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FUNDAÇÃO IBGE 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTATtST!CA 
DEPARTAMEN10 DE CENSOS - DF.CEN 

PROPOSTA ~ C;';LCULO Ot". REriUNEr'J\ÇfiO !!_RECENSEADORES 

Tendo em vista medidas adr~nistrativas que serão tomadas nos próxi

mos a~ses de julho e agôsto, em face da realizaçã~ do Censo Demográfico em 19 de 

setembro, o presente documento propÕe critérios para o cãlculo da remuner~ça~ de 

recenseadores pelas tarefas que irão executar. 

z. SÍÍ.o anexadas a esta exposição as. Re!'oluções que trataram do as sue to 
no_ que respeita aos três Últimos Censos: 

a) P..es. 39 de 14/6/1940 - Data do Censo - 19 de Setembro de 1940 

b) Res. 6 de 31/3/1950 - Data do Censo - 19 de julho de 1950 

e) Res. 12 de 29/S/1960 - Data do Censo - 19 de !letembro de 1960 

3. - Nos eerisos anteriores, a remuneraçã~ dos recenseadores, cousideTan-

do os seguintes elementos, baseou-se nos seguintes critérios: 

a) Custo de vida por Unidade da Federação; 

b) lwi~s de transporte e comunicações nas regiÕes; 

c) Variação da densidade decogrnfica nas regiÕes. 

Com base nessas ponderações, invariàvelmente foi adota~~ o seguinte 

processo de remunera~ao: 

a) Taxas fixas para as situaçÕes urbanas, segundo as Unidades da Fe 

deração;· 

b) Taxas crescentes para as situaçÕes rurais, condicionadas de 1 a 

S dias de viagem, distante da sede M~ieipal. 

4. O DECEN, no sentido de facilitar ume exata observação sÕbre as ta

xas utilizadas nos Censos de 40, 50 e 60, anéxou ainda ã presente exposição, qua

dros ccmparativos de remuneração, por Unidade da ~'aclaração • discriminando, também, 

os aalârios mínimos então vigcn~es, tendo por bese teórica o sctor•msdio de 300 d~ 

micílios .e l 500 pessoas para a situação urbana e setor-médio de 200 domicílios e 

1 000 pessoas para a situação rural. 

S. o exame dos quadros em anexo áOtivou as seguintes considerAçÕes; 

a) que o tipo da tarefa ê cocum no Território Nacional, pelo menos 

no que tange ã filosofia do trabalho cc.nsitári.o a ser executado; 



b) que os tipos de cidades pequenas e cêdias representam 85% do to 

tal do ~aís e que as cescas são de características seoelhantes para o universo een 

sitãrio; 

e) que há uma tendência generalizada de unificação do salârio oíni

co no Território Nacional; 

d) que, ao salário-cÍnico cais eleva~o nas unidades desenvolvidas, 

correspondem melhor oferta de serviços, meios de transporte e eocunicações cais 

adequados; 

e) que, relativamente ã situação rural, o critério de 1 a S dias de 

viagem da sede i êe aplicação empírica ou subjetiva na caiaria dos casos;• 

f) que o sistema de recuneração, eonsiderado~até:S dias de viagem, 

nao reflete exatamente as condições operacionais de·cacpo, eo face dos conglomera

dos ou grandes extensÕes de terras desabitadas; 

g) que para as situaçÕes rurais, a indicação de Recenseadores para 

os setores condiciona-se cais ã morada do mesoo na região. 

Pelas razões consideradas e outras que poderão ser aferidas no de

correr desta exposição, o DECEN resolve propor duas tabelas únicas para o Territó

rio Nacional (Urbana e Rural), coa idêntica flexibilidade de faixas de remuneraça~ 

sec, contudo, ficarem condicionacas ãs distâncias ea têrcos de dias de viagem. 

Assegura-se, do ponto de vista de sua funcionalidade, serem práti

cas e equânimes, além de situarec psicolÕgicamente o probleoa de forca deaocrâtice, 

ec relação ãs Unidades da Feeeração. 

6. O DECEN, no sentido de propiciar uca análise de características tée 

nicas e teóricas do plano, eneeodnhou-o ao exace do Estatístico Prof. Marcos Viní

cios, que apresenta o seguinte relatório: 

I ~ ~ DE Ut1 CRIT(RIO RACIONAL 

Se "T" eesigna uca tarefa censitãria padrão, Ut!l critério c, nao su!?_ 
jetivo, capaz de atribuir de forca racional uc dos cinco níveis de remuneraçao fi• 

xacos pelo DECEN- A5 A4 ~ A2 Ar - deveria basear-se nas dansidades demo 
gráficas cos setores que, reunidos em regiÕes ou conglooerados de densidades per

tencentes a uo intervalo de classe, teriaQ idêntica recuneração. O princÍpio ge

ral da regionalização é evidente: a remuneraçao varia na. razão inversa eo nível 
da densidade demográfica. 

As seguintes causas - que eonduzec a distorsÕes quando se conside

ram áreas maiores (ounic!pio, micro-região hooogênea etc.) - não prejudicam, subs

t~cialo~nte, os resultcdos da 3plicação do critério C: 

3. 



a) l!aior grau de dispersão (ou concentração) da população nuca sub

área do setor, em relação ã sue êensi~ace cô~ie; 

b) Ueios de transporte co setor: 

t evidente que, a nivel municipal, ou a níveis ainda cais acplos, 

êsses fetôres são ponde't:'âveis so .o critêdo fÔr estabelecic!o com base, apenas, na 

densidaee demográfica. ou em outras variáveis não diretamente correlacionadas coe 

os niveis de remuneração. 

II • OS D.'mOS EXISTENTES 

Em face do tempo disponível, não se pode examinar o problema em f~ 

çao do critirio c. Cumpre, assim, estabelecer um critério C', subistitutivo de c, 
que, mesmo não sendo isento de falhas. se considere satisfatório. « prefenvel ins 

' . -
tituir um critério objetivo·e uniforme, reajustâvel a juizo das DELEST'S, a apli-

car-se um processo puramente subjetivo, não raro distante da realidade regional. 

Os dados disponíveis relacionados, direta ou indiretamente, com a 

remuneração da tarefa "'!" são os seguintes: 

i) densidade demográfica (rural) do ~nic!pio; 

ii) ãTea territorial do município; 

A densidade deoogrâfice foi calculada com base na população rural e 

na ârea total (At) do municÍpio. Admite-se que a relação entre as áreas rurais 

<Ar> e as ãreas totais (At) das unidades EUUicipais aproxima~se de um vàlor cons 
tante: 

At At 
-•-• ••••••••• •IC 

Ây: ~ 

Esta hipótese que, em geral, não deve distanciaY-se da realidade, 

justifica o ecprêgo da densidade d, pois, de d' 't:'epresenta a densidade rura~tem-se: 

f/Ar 1 - • - • d', o CJ.Ue corresponde a uma simples mud~ 
At/ k 

Ar 
ça de escala na série das densidades rurais. 

I 11 • .PRINClPIOS ar.SICOS DO CRITtlUO f' 

A instituiçêo da tabela de t'emuneração fundamenta-se . nos seguintes 

postulados: 

i) Se a.densidade d ê menor que D; &e, ao contrário, as respectivas 

4 



• 

. ) 

I • 

• 

âreas obedecem ã relação a ;> A, então ao par (c,a) ceva ser ntribuida oaior remu

ueraçao; 

ii) Se d•d' e a) a' então a remuneraçao do par (d,a) deve~ maior 

do que a do par (d', a') (Se as densidades são iguais, a remuneraçao, maior ê da 

unidade de maior área). 

!ste principio justifica-se porque o conceito ~de densidade -

número de habitantes que se encontraria na unidade de área, se a população fÕsse 

igualmente distribuída na área territorial do munic!pio - não corresponde ã reali

dade, pois são conhecidos os diversos graus de dispersão que se encontram numa me~ 

ma área. Assim, a formação da um setor S, na área maior. geralmente, abrange ~ma 

área bem maior do que a do setor S' da unidade municipal de ãrea a' ~a •. 

J.Ds "espaços vazios" de S, nos quais o grau de dispersão f.a popula

ção é ainda menor, torrespondem algucas ireas de r~ior concêntração populacional; 

essa circunstância, entretanto, nãp invalida o princípio • 

. 
I 

..... 
\ fJ ' • 

':" ... , EJ ,' ... .., __ ... ( 

Por outro lado, nos ~unicípios de áreas mais extensas, onde normalmente .ocorre 

maior núce~o de setores, encontrao-se, em maior número, unidades censitârias dis

tanciadas da sede municipal, o que deve constituir fator de diferenciação entre mu 

nicípios cujas características enquadrao-se na hipÓtese ii). 

iii) se d d' e a a' então as remunerações deveo ser aproxima~ 

mente iguais. 2ste princípio ê uo corolário do postulado ii) pois a maior densid~ 

de d' 'das unidades de maior área coQpensa as circunstâncias anteriormente assinai~ 

das. 

Levando-se. CQ conta a hipótese a que se refere o item 11, os princ! 

pios básicos estabelecidos no item III, os dados disponíveis e a circunstância de 

que "ê preferível instituir um·critério objetivo e unifoate., najustâvel a juízo 

dos Responsáveis pela Coleta, a aplicar-se uo processo subj~tivo", estabeleceu-se 
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o seguinte criterio: 

i) os níveis de recuneraçeo fixados na tabela I serao aplicados - a 

n!vel aunfcipal - com base na tebela II, cuja elaboraçeo obedece aos postulados do 

itec III; 

ii) nas exceçõe"s, isto ê, nos casés em que as hipóteses ~onsidcrad.e.s 
nao se aplicao, proceder-se-á ao ajustaoento da recuneração: 

a) a nível municip.e.l, quando a a?licaçeo co critério C' eviden
ciar acentuada discorcência eco a realidade regional; 

b) a nivel setorial, quando os setores distanciare~-se ea "r:êêia 
municipal", isto ê, :!as circunstências ecos n!veis previstos 
no processo, tornando evidente a necessidade de diferenciação 
das unidades censitârias. 

Em principio, a escala de reouneraçao a ser atribuída às unidades 

municipais (ec função da densidade rural e da respectiva ârea territorial) ê a que 

consta do quadro II. 

! - ADEQUAÇ~O DO CP.ITERIO 

A consideração da área total do MunicÍpio para o cãlculo da eensida 

de decogrâfiea; a possibilieaêe de a população concentrar-se nuca sub-região do 1~ 

nicÍpio e o grau ae adequação êos postulados básicos à realidade ounicipal s~o fa

tõres que podem influenciar a escala de remuneração. ~ êe supor-se, entretanto, 

que, na maioria êos cases, os result&dcs nejao satisfatórios. 

Para avaliar a adequação co critério ã realidade brasileira, reali

zaram-se os testes que constam das tabelas IIIa, IIIb, IIIc, IIIê, IIIe,(su~ctitui 

cas pela Série das Unidades da Federaçâo),correspondentes a's :stn~os do A~~:ona~ 

Pernambuco, Espírito Santo, ~to Grosso e Rio Grande do Sul, respectivamente. 

No Estado do Amazonas, 41 Municipios estão incluídos na classe de 

remuneração A5 e 3 na A4• Em Hato Grosso, 47 ounicípios terão renuneraçe.o As; 
27, A4 e 7, A3, além de~ municÍpios que se incluem no nível A2• 

O Estado do EspÍrito Santo - q~ se pode incluir na categoria das 

Unidades da Federação de dificuldade mêdia de coleta - nã~ registrou a remuneração 

máxima (A5); 3 cunicipios situac-se na faixa A4, 11 incluec-se na classe A3 , 34 na 

~e 5 municípios terão remuneração minima ~). 

A análise eas tabelas referentes a Pernecbuco e ao Rio Grande. do 

Sul parece indicar, igualmente, razoável adequação do critério ã realidade ~egio

nal. 

~ • APLICAÇ~O PRf.TICA 

A aplicação do critério exige que se encaminhe aos Grgãoa do Siste-
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ma os seguintes instrucentos de tr~balho: 

i) A tabela II, contendo os diversos níveis de reouneração, em fun
ção da área e da densi~ade rural! 

ii) As relaçÕes d~s unidades cunicipais coe as respectivas densida
des demográficas e 5reas territoriais; 

iii) lletoêologia do Cri tê rio c' . 

Vl I - COt!CLUS;'\0 

A coleta, que é função da densidade rural e da êrea territorial do 

municÍpio, é sempre cais difícil nes uni~des cunicipais de escassos recursos eco

nômicos. 

Se considerarmos que, de cêrca ée 4 OCO cunicípios existentes no 

País, aproximadamente 3 000 possuem menos de 20 000 habitantes *• concluiremos que 

um bom critério terá, necessãriacente, que atribui.: remun.eração !:!ais elevada ii 

~ioria cessas un!C.ades mun.icipais. O critério C'.registra, a.p<;!nas, cêrca de 600 

municípios coa mais de 50 habitantes/kc2, eco remun.eração nas faixas~· A2 e A3 ; 

os mL~icípios coa densidade de 20 a 50 Hab/kn2, eo núoero de l 500, inclue~-se nas 

classes A4, ~ e A2; as decais unidades (cêrca de 1 900), nas classes A3 , A4 e A
5
, 

aendo que sõ terão re~uneração A5 - isto é, e mãxica - as unid~des aun.icipais qua 

registra~ densi~ade inferior a 10 hab/km2 e área superior a 5 eco kc2, ou que te

nham densidade situada na classe 10 a 20 hab/kc2 e ãre~ superior a 15 000 kc2• 

O critério estabelecido parece, assim, eorrcspo~~er satisfatõriame~ 

te ã organização municipal do País, poêendo-sé aCcitir no côcpu:o geral n sua r.oo

patibilização eco a realiâde brasileira." 

7. A verba cestinaêa ã reauneraçao de Recenseadores pelas tarefas afe

tas ã coleta do Censo Demográfico, eom destaque no Eleoento 3.1.3.36.0~ no. valor 

de Cr$ 34.050.000,00 tem a seguinte distribuição: 

a) Setores urbanos e suburb~os ••••••·•• Cr$ 13.400.000,00 

b) Setores rurais ••••••••••••••••••••••• Cr$ 20.650.000,00 

!sses valôres, conforme anexos, foram redistribu!dos ~ela popula

ção, facílias de amostra e não aaostra (CD 1.01 e CD 1.02). prédios e outras unid~ 

des de registro cadastral, segundo as instru~Ões sÔbre a pesquisa, deteroinanêo-se 

o val9r unitário ~os elaoentos. 

8. Deixaoos de tecer outros coaantãrios sôbre a sisteo.âtica e a nova 

filosofia de remuneração porque as cesaas forac suficientemente. consideradas no e~ 

tudo procedieo pelo Estatístico Prof. Marcos Vinícios •. 

A análise procedida tem fundamentos p~ra a situação rural; todavia. 

par3 a situação urbana, sua aplicação teria caráter inverso. 

* Apenas cêrca de 600 uniÇades ounicipais c~ntam mais de 30 000 habitantes. 
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Às cidades êe pequena ,opulação seria apltcada e mesma taxa. Para 

as c:idades grandes, as taxas seri!ltl diversificao:!as até o nível setorial, pelas di

ficulcades qu~ apresentao ou por constituírem setores especiais, coco favelas, mo

cachos, alagados, etc. 
. ; 

O quadro a seguir discrimina cunicípios segundo o núcero~e·~abit~ 

tes, indicando a freqUência percentual em cada classe:; 

Habitantes 

Até lO 000 

11 000 a 20 000 

21 000 a 30 000 

31 000 a 40 000 

41 000 e caia 

N9 c!e municípios 

1 513 
l 181. 

540 

285 

432 

38 
30 

14 
1 

11 

Ex~plificando ainda os Estados do ~zonas e do Espírito. Santo, p~ 

deriac se 'r assim classificaà.os quanto ã distribuição êas taxas urbanas: 

Acazonas Espi:l'ito Santo 

1 cidade texa até 5 4 ciêades taxa até 3 

43 cidades " •• 1 49 cidades " .. 2 

TÕdas as Unidades da Federação poderão ter ª ~2!i classificação 
iéêntiea, ajustadas regularmente pela DT 7.02, coa base na DT 7.04 e 7.04 A,. ele

mentos de cad&atro. 
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INSTI'lmO BRASJI.EIRO m; GEOGRAFIA !] ESTAT!STICA 

CCMISSÃO CENS:rr.úu:A NACIONAL 

Estabelece~ unitárias para remuneração~ agentes recenseadores 

A Comissão Censitária Nacional, do Instituto Brasileiro de Geogra
fia e Estatística, no uso de suas atribuiçÕes, e 

considerando que a Resolução n'? 2, de l'? de junho de 1938, ao pro
por o orçamento prévio da operação censitária de l94o, considerou apenas taxas mé
dias ~itárias para remuneração do pessoal incumbido da coleta; 

Considerando, entretanto, que ~rias circunstâncias concorrentes, 
tais como a diversidade regional do custo de vida, a variação da densidade demogr~ 
fica e a maior ou menor eficiência dos meios de transporte disponíveis em cada Es~ 
tado e, dentro de cada Estado, em cada zona, tornam indispensável a fixação de ta
xas unitárias variáveis, de modo que se atendam, eqÍ,litaGivamente, as referidas cir 
cunstâncias; · · -

Considerando que a Comissão dispÕe hoje. de suficientes elementos 
informativos, colhidos durante a fase preparat6ria do recenseamento, que lhe per
mitem. não só rever as estimativas prévias mas, ta:ubém, estabelecer taxas unitárias 
de remuneração na escala variável requerida pelas condiçÕes peculiares ao meio bra 
sileiro; -

IIESOLVE: 

Art. 19. Para efeito de remuneração dos agentes recenseadores nos 
· têrmos do§ 19 do art. 54 do decreto-lei n9 2.145, de 15 de abril de 194o, · ficam 

estabe1ecidas, de acÔrdo com o critério observado no art. 39 da Resolução n'i! 32, 
de 9 de fevereiro de 194o, as seguintes taxas básicas regionais: 

a) $375 para o TerritÓrio do Acre; · 
b) $300 po.ro. o Estado do A:cc.zoons; 
c) $275 po.rc o Distrito Federal e os Estados de s. PaulO e Rio 

Grc.nde do Sul: 
d~ $250 para os Estados do Pará e Santa Catarina; 
e $225 para os Estados do Paraná e .Rio de Janeiro; 
f $200 para os demais Estados. 

Pc.l'llg:;efo único. As tc.xo.s uniUrit;s ~m cada uma. das unidades 1!0::' 
l!ticas, sempre que nao ocorretem os casos de mnjoraçao previstos nesta .Resoluçao, 
serão ne seguintes: 

a) no Censo Demográfico, por pessoa recenseada em boletim de cole• 
ta, a pr6pria taxa. b~sica regional el. pelo registro comple;o de domicÍlio na ce.de! 
neta do agente recenseador, quntr~ v~ze~ eesa mesoa taxe bc.s!ce.; 

• b) no Censo Agr!cola, por questionário, eeral ou especial, devida-
mente preenchido, aplicével·a icóvel destinado a lavoura ou à pecuária, quatro vê
zes a taxa básica regional e, pelo registro do imÓvel na caderneta do agente re
censeedor, duas v;zes essa mesma taxa básica. 

e) nos demais censos econÔmicos, por questionário geral ou especi• 
al, devidamente preenchido, oito vêzes a taxe. bàsiea regional e, pelo registro de 
estabelecimento, ou local de exercÍcio de atividade econÔmica, na caderneta do a-· 
sente recenseador, três vêzes essa mesma UL~ básica. 

Art. 2'?. As taxas uni t'-rias por pessoa recenseada e pelo preenchi
mento de questionário geral ou especial, estabelecidas no parágrafo único do arti
go anterior, aão invariáveis na respectiva aplicação às unidades censitárins quer 
dos setores dos quadros urbano e suburbano quer às do quadro rural. ' 
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Art. 32. Para atender As despesas de transporte e de estada dos 
agentes recenseadores quando em serviço f6ra doP> quadros urbano e suburbano da 
stde municipal, bem como ao tempo gasto em percursos, as taxas unitárias pelo re* 
gistro em caderneta, estabelecidas no parágrafo Único do art. 19, serão fixadas de 
acÔrdo com as normas seguintes e ressalvadas as disposiçÕes consta.~tes dos arts. 
4~ e 59 da presente Resolução: 

I. As referidas taxas unitárias, aplicáveis nos setores rurais 1 se 
rão calculadas acrescentando-se ao respectivo valor inicial tantas vêzes 1 at~ Õ 
máximo de cinco, êsse mcsco valor quantos os dias necessários ao agente recensea
dor para alcançar as divisas do setor censitário1 que lhe couber, partindo da sede 
do municÍpio pela via no:rmc.l. de COl:lunicaçã.o. . 

II. Para efeito da a~licação do disposto no inciso precedentc 1 e-
quipara-se a um dia de viagem a fraçao de dia necessária a efetuar no todo ou a 
completar o percurso exigido para alcaoçar as divisas do setor censitário. 

III. Quando o setor censitário considerado pertencer a quadro urb.! 
no ou suburbano de sede de distrito, a taxa pelo registro em caderneta será. a de 
um setor de equival~nte distância ! sede municipal dela deduzida metade da taxa u

··nltária inicial do çenso a que se referir o registro. 

IV. As taxas pelo registro em cederneta1 fixadas de acÔrdo com. o.s 
normas estabelecidas nos incisos precedentes, são invariáveis, para qualquer cen-
so, dentro de cada setor censitário. · 

V. Os estabelecimentos que exploram remos das indÚstrias considera 
das rurais e1 por êsse motivo, inclu!dlls no Censo Agr!cola, para efeito de rel:lune": 
ração por questionário especial e pelo registro na caderneta do agente recensea
dor, serão equiparados aos estabelecimentos dos demais censos econÔmicos. 

. VI. O nWn.ero de dias de viagem, determinante da majoração das ta
xas unitárias correspondentes a registro em caderneta, serã pr~vi=énte estipulado 
considerando-se o meio de transporte que mais se adapte A execução dos serviços de 
coleta. 

Art. 4<?. Com o fim de permitir uma remuneração mais equi ta ti va da 
·coleta no quadro rural, o Delegado Regional poder~ ainda considerar, para atender 
a condiçÕes peculiares a determinados setores, taxas ~elo registro em caderneta 
compreendidas entre os valores resultantes da aplicaçao dos critérios :fixaaos no 
artigo anterior e respectivos incisos. 

Art. 5«1. Nos munic!pios de grande extensão territorial, populat;ão 
MUito rarefeita e precários meios de transporte, sempre que ficar demonstrada a ~
naplicabilidade das tax~s e critérios estabelecidos nesta Resolução, os agentes re 
censeadores serão remunerados segundo taxas unitárias especiais, fixadas pela cO: 
missão Censitária Nacional, mediante proposta fundamentada dos Delegados Regia
Dais. 

Rio de Janeiro, em 19 de julho de 194o, ano 59 do Instituto. 
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INSTITUTO BRASILEIRO ~ GEOGP.AFIA _! ESTAT!STICA 

SERVIÇO NACIONAL DE RECENSEJIMEliTO 

Delegacias Resionais dos Estados de 

Param{ e Rio de Janeiro. 

~ geral .22 rcmuneroção dos e.gentes recenseadores 

(Resolução n9 391 de 19 de julho de 194o) 

CENSO • DEMOGMFICO CENSO AGIÚCOLA 

SITUAÇÃO DOS SETORES '.roxa. pe- To.xe. pc-Taxo. por lo reg. Ts.xa por lo reg. pcssoo. em c::ad. qucst. em. c::ad. 

1. Sedes municipais: . 
";w.dros urbano c s~b,u-b.!!: 

. . 
no • • • •• • •• • ••• • • ••• •. ~225 $900 e900 $450 

It. Fora das sedes municipais: 

1. At' l dia de Viagem.: 

a) Quadros das sedes dis 
tritais •••••••••• : e225 ~350 ~900 M75 

b) Quadro runl •••••••. $225 ~eoo $900 e900 

2. Mais de 1 dia ad 2 di-
as de viagem: 

a) Quadros das sedes di.,! 
~225 20250 0900 1$125 tritais ••••••••••• 

- b) Quadro rural •••••••• 0225 20700 $900 ~350 

,. Mais de 2 dias n.t~ 3 dJ: 
as de viagem.: 

a) Quadros das sedes di.,! . 
trita1s ••••••••••• ~225 3$150 $900 l$575 

b) Quadro rural •••••••• ~225 ~6oo. ~900 J.t\€00 

"· Mais de 3 dias at~ 4 d.,! 
o.s de viagem.: 

a) Quadros das sedes di.! 
tritais ••••••••••• 0225 ~50 ~900 ·~25 

b) Quadro rural •••••••• ~225 4&500 0900 2S250 

5. Mais de 4 dias at' 5 di"' 
as de viage.o: 

a) Quadros das sedes dis 
40950 tritais •••••••••• : 0225 $900 ~475 

b) QUildro rural •••••••• t225 5e4oo ~9'0 -~700 

. -

ll 

DEMAIS CENSOS 
ECONOOCOS 

To.xe. pe-Texo. por 
lo reg. qucst. em. ead. 

. 
~eoo ~675 

~eoo ~12,5 

l$€00 l$350 
' 

l.t\€00 ~687,5 

~eoo 20025 

. 

~eoo 2~362,5 

l.t\€00 20700 

l.Q€00 3e03T,5 
1CSoo 3$375 

l.l)€00 ~m,:; 

~eoo 4~50 
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INSTITUTO BRASILEIRO !?]1 GEOGRAFIA ]l ESTATtSTICA 

SERVIÇO NACIONAL D~ RECE11SEAMENTO 

Delegacias ReJionnis dos Estados de 

Pará e Santa Catarina. 

~ ~eral ~ rcDuner~ção ~ agentes recenseadores 

(Resolução n9 391 de 19 de Julho de l94o) 

cmso DE1>10GMFICO CENSO AGRtCOLA 

SI'ruAÇÃO DOS SE'!ORES Taxa pe- Taxa pe-Taxa. por lo reg. Taxa por lo reg. pessoa em ead. quest. eo cad. 

. 
. 

I. Sedes municipais: 

Quadros urbano e subur-
1ÔOOO bano ................... $250 J.eOOO e~ 

. .. 

II. Fora das sedes municipais: 

1. At& 1 dia de via.gen: · 

a) Quadros das sedes disl ' _, 
~250 10500 10000 e150 tritais ••••••••••• 

1b} Quadro rural .•..•••• ~250 2~ ~ 1.$000 

2 •. Mais de l. dia at~ 2 di· 
as de viageo: 

.a) Quadros das sedes di~ 
C250 . tritais ••••••••••• ~500 10000 ~250 

. b) Quadro rural •.•••••• C250 ~ 

I 
1$)000 10500 

3. Mais de 2 dias a.t~ 3 d,! 
I as de viagem: 

I I 
' a) Quadros das sedes di~ ' 

~250 I 3$500 
I Jj)ooo· 10750 · tritais ........... t 

1;1) Quadro rural ........ C250 4eooo l lCOOO ~ I 

4 •. Maia de 3 dias a.t~ 4 d,! 
as de viagem: 

a) Quadros das sedes dis 
. 4(1500 trita.is ••••••.••. : ~250 lCOOO 2$250 

b) Quadro rural. ........ 
f 

0250 5tooo J.eooo 2$500 

5. Mais de 4 dias e.t~ 5 di 
as de viagem: -

a) Quadros das sedes di_! 
~250 tritais •.••••.•••. 5C500 J.eooo 2$750 

b) Quc.dro rural .. .. .... C250 6eooo J.eooo 3$000 
. 

1~ 

D:EMAIS CENSOS 
~ONÔM:ICOS 

Taxa pe-Taxa por lo reg. quest. 
em ca.d. 

âooo e150 

20()00 10125 
2eooo ~500 -· 

2{í000 ~875 

2$000 ~250 

2(1000 ~625 

2COOO :;eooo 

2~ ~375 

~ 3$750 

20000 4Cl25 
20000 4~500 
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INSTITUTO BRJI.SILEIRO DE GEOGRAFJA ]i ESTAT1STICA 

SERVIÇO NACIONAL DE ~ErlSEAMEN'!O 

Delegacias Regionais dos Estados de 

Alag"'oas1 Ba!a, Ceará, EspÍrito Sa.;'\to, Goiaz, Maranhão, Mato Grosso, 
Minas Gerais, Pa.ra.!ba, Pernambuco, Piau!, 

Rio Grande do Norte e SerGipe. 

~ geral~ remuneração~ a.gentes recenselldores 

(Eesol~ção n9 391 de l9 de julho de l94o) 

CENSO DEMOGIW'ICO CENSO AGlÚCOLA 

SITUAÇÃO DOS SETORES Taxa pe- Taxe. pe-Taxa por lo reg. Taxa por 
lo reg. pessoa. 

em ca.d. quest •. 
em ca.d. 

Sedes municipais: 

Quadros urbano e subur• 
bano ................ ~ ~eoo ~eoo $4oo 

DEMAIS CENSOS 
:EX:ONÔMICOS 

Taxe. pe-Taxa por 
lo reg. quest. 
em cad. 

~6oo ~6oo 

II. Fora das sedes municipa.is: 

1. Ad l. dia de viagem~ 

a) Quadros das sedes di,! . 
tritais ••••••••••• ~200 1&200 {)&lo ~6oo 1$6oo 0900 

b) Quadro rural ••••••.• t200 1.$6oo eeoo eeoo ~6oo 18200 

2. Mais de l dia at" 2 dj; 
as de viagem: 

. 
e.) Quadros das sedes di.! 

. tritais •••.•.••••• ~200 20000 ~eoo 1$000 J.06oo 1&500 
b) Quadro rural •...•••• e200 ~4oo $&lo 1$200 1&6oo !&&lo 

3. Mais de 2 dias até 3 di 
as de viagem: .-

a) Quadros das sedes dis 
tritais •••••.•••• : {1200 2ea:>o ~eoo J..e4oo 1&6oo ~100 

b) Quadro rural •••••••• ~200 ~200 ~eoo 1&6oo J.&6oo ~4oo 

4. Mai.s de 3 die.s at~ 4 d_! 
as de viagei!l: 

a) Quadros das sedes di_!! 
tritais •••..•.••.. C200 ~6oo ceoo J,e&Jo J.&6oo ~700 

b) Quadro rural · ••••••.• ~200 4~ ~f:bo .2$000 l,{\6oo ~000 

5. Mais de 4 dias 'ç.t~ 5 di 
as de viagem: -

a) QUD.dros das sed.~ dis 
tritais •••.••.•.• : &200 404oo oeoo 2.3200 1.$6oo ~!00 

b) Quadro rural ........ 0200 4(il?oo ~eoo 2(\4oo 1.$6oo ,336oo 

13 
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INSTITUTO BRA..<;ILE~ DE GEOGRAFIA ! ESTAT1STICA 

SERVIÇO N.ACIOliAL DE RECENSEAlmiTO 

Delegacia Regiona1 do Estado do Amazonas 

~geral~ rer.~unera.ção ~agentes recenseadores 

(Resolução n~ 391 de 19 de julho de l94o) 

CENSO DEMooM:Fl.CO CENSO AGRÍCOLA 

SI'l'IJAÇÃO DOb SETORES Taxa pe- Taxo. pe• Taxa por 
lo reg. Taxa. por lo reg. pessoa 
~ ea.d. quest. em cad. 

Sedes municipais; 

Quadros urbllno e sub~ 
ba.no ................. $~ 1$200 ~200 $6oo: 

II. Fora das sedes municipais ! . ·-

1. At' l dia de viagem: 

e.) Quadros das sedes 
distritais •••••• $~ l$8JO l.t\200 (\900 

b) Quadro rural. ...... $~ 2~4oo J.t\200· 1$200 

2. MAis de l dia até 2 d,! 
as de viagem: 

e.) Quadros das sedes 
distritais ...... c~ 3$000 l.$200 J.t\500 

b) Quadro rural ...... 0300 ~too ~200 l$6oo 
-

3. Mais de 2 dias até 3 
dias de viagem: 

a) Quadros das sedes 
distritais ...... ~300 4fi200 ~200 2~100 

b) Qundro rural. ...... ~300 4&800 -~200 204oo .. 
4. Mais de 3 dias até 4 

(!.ias d~:~ viagem: 

a} Quadros do.s sedes 
distritais ....... ~~ ~ J.C200 ~700 

b) Quadro rural ..... ._ $~ 6tooo 1.{$200 30000 

S. Mais de 4. dias nté 5 
dias de vic.gem: 

a) Quadros das sedes 
distritais •••••• ~300 ~6oo ~200 3$300 

b) Quadro .rurnl •••.•• ~;oo 7$200 ~200 ~6oo 

14 

DEMAIS CENSOS 
ECONOOCOS 

Taxa pe-Taxa por 
lo reg. quest. 
em ca.d. 

. 
-. 

204oo. $900 

2$4oo l$350 
2~4oo ~8:)0 

2&4oo 20250 
~4oo ~700 

2~4oo ~150 

2$4oo :5e6oo 

2~4oo 4$050 
2~4oo 4~500 

2~4oo 4e950 
2$4oo 504oo 



INSTITUTO BR~SD'-EIRO GEOGP.AFIA E ESTAT!STICA 

SERVIÇO NACIOCíAL DE RECEHSEANEl':l'TO 

.. 
Delegacia Regional do TerritÓrio do Acre • 

Tnbels. geral de r.:;::lUnera.ção dos a~entes recenseadores ------- -
(Resolução n9 391 de 19 de julho de l94o) 

CE!:iSO Dll·10GR{F!CO CENSO AGR!COLA DEMAIS CEN'SOS 
ECONêtucos 

-
SITUAÇÃO DOS SEJ:ORES 

Taxa por Taxa pe-
Taxa por . Tc.xa pe-

Taxa por Taxa pe-
lo reg. ~lo re13. lo reg. pessoa 
el:l cad. quest. 

e1:1 cad. quest. 
em cad. 

i. Sedes municipais: 

Quadros urbano e sub~ ·' 

'beJl.o •••• 4 •••••••••• ~375 ·J.e500 J.e500 0750 ~ ~125 

!I. Fora das sedes municipais: 

· 1. Até 1 dia de vic.ge!l: 

a) Quadros das sedes 
distritais •••••• ~375 2\}250 ~500 ~125 ~ 1$687,5 

b) Quadro rural •••••• ~375 30000 10500 10500 3GOOO 2~250 

2. Mais de l dia até 2 d;! 
a.s de viagec: 

• • a) Quadros das sedes 
distritais ...... $375 3$750 1!,)500 J.t:J875 3~:l0 ~812,5 

b) Quadro rural ••••• $375 4$500 10500 2$)250 3~ 3$375 -
3- Mais de 2 dias até 3 

dias de viagem: 

a.) Quadros das sedes 
distritais ..... ~375 50250 1{)500 2e625 30000 30937 .. 5 

b) Quadro l"U.l''.l. ••••• ~375 6$000 J.t:l500 30000 3$000 4&500 
4. Mais de 3 dias até 4 

dias de viagec: 

a) Quadros das sedes 

• distritais ..... ~375 6~750 10500 30375 3$000 5~062,5 
b) Qundro rural ••••• ~375 7$500 l.(\500 3$750 5~ 5M25 

• 5. Mais de 4 dias até 5 
dias de viagem: 

a) Quadros das sedes 
distritais ..... G375 8i250 ~500 4(l125 3GOOO 6í;l87,5 

b) Quadro rural ..... 0375 9~000 J.{\500 4t~500 30000 6$750 
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INSTITl!.rO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA ]!; ESTATÍSTICA 

SERVIÇO NACIONAL DE RECENSEAMENTO 

Delegacias Regionais do Distrito Fcdercl ~ Estados de Seo Paulo e Rio Grande do Sul 

Tabela geral de remunercçco ~ :::,e:entes recenseadores 

(Resolução nq 391 de 19 de julh~ de 194o) 

CENSO DEMOGMFICO CENSO AGIÚCOLA DEMAIS CENSOS 
:tx:ONÔMICOS 

SITUAÇÃO DOS SETORES rre.xa pc- Taxa pe- Taxa pe-Taxa por lo reg. Taxa por lo reg. Truta por lo reg. pessoa. em cad.. quest. em ca.d. qucst. 
em cad.. 

~. Sedes municipais: 

Quadros 11rbano e subur-
bano ••• ,,. ............. $275 1$100 1$100 e5;c 2$200' f825 . 

n. Fora. das sedes municipais: 

l. At~ l dia de vit~.Gem: 

a.) Quadros das sedes di~ 
tritais ••••••••••• $275 l$650 ~100 $825 2$200 ~237,5 

b) Quadro rural •••••••• $275 ~200 l$100 l$100 2$200 1$650 

2. Mais de 1 dia até 2 di I as de .via.gem: 
. 

a) Quadros das sedes di! 
tritais •.• ••••••••• ~275 2$7;<) l$100 1$375 2i200 2~062,5 

b) Quadro ruro.J. •••••••• ~275 3$!00 l.$100 ~650 ~200 2~475 

,. Mais de 2 dias at~ 3 dl 
as de vingco.: 

a) Quadros das sedes diJ! 
tritais ••••••••••• $275 ~850 l.$100 l.$925 2~200 2$88715 

b) Qlla.dro rural •••••••• 0275 4$4oo 1$100 2$200 2$200 3$;o<l 

4. Mais de 3 dias até 4 dl -
as de viagem: 

a) Quadros das sedes di~ 
tritais ••.•••••••• $275 4~950. 1$100 2C475 Z}200 3$71215 

b) Quadro rural •••••••• $275 5$500 ~lOO 2$7?1 2$200 4$125 

5. Mais de 4 dias nt~ 5 dl 
as de viagen: 

a) Quadros das sedes di_!! 
~275 6$0;<> tritais •... •'• ...... ~lOO ~025 ~200· 4~537,5 . 

b) Quadro rllrel. •••••••• $275 6$6oo ~lOO ;$300 2~2:>0 4e9?J 

16 
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D'STI'l'UTO IlRASIIEIRO DE GEOGRAFIA E ESTAT1STICA 
COHSELHO llACIONAL DE ESTATÍSTICA 

Junta Executiva. Central 

Resolução Censit~ria n9 6, de ~l de março de 1950 

Estabelece taxas unit'
rias para remuneração dos 
recenseadores. 

A JUNTA EXEctrriVA CErfXBAL DO CONSEIHO NACIONAL DE ESTAl'.fSTICA, usa:: 

do de suas atribuições, e 

considerando que a experiência aconselha sejam mantidas, no Recen

seamento Geral de 19501 as diretrizes fixadas pela Comissão Censitária Nacional na 

Resolução n9 ~~ de 19 de Julho de 1940, a respeito da remuneração do recenseador 
em função da diversidade regional do custo de vida, da variação da densidade demo-

"grLrica e dn.maior ou menor eficiência dos meios de transporte disponÍveis em cada 

Unidade da Federação e, dentro de cadn Unidade da Federação, em cada zona; 

considerando o disposto na Lei n9 6511 de 13 de março de 1949, ar

tigo 391 que determina a forma coco deve ser admitido o pessoal censitário, e na R~ 

solução n9 329 da Junta, de 27 de julho do mesmo e.no1 o.rtigo 391 alÍnea. I, que est! 

beleee o sistema de remuneraçno por tarefa, segundo a. produção por unidade, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Para efeito de remuneração dos recenseadores ficam estab~ 

lecidas as seg.tintes te.xas b!sicas: 

a) Cr~; 01 75 para o Estedo do Amazonas e os Territ6rios de Guapo~1 
Acre, Rio Branco e Ama~; . 

b) Cr~ o, 70 pare. o Distrito Federal e os Estados de são Paulo e Rio 
Gre.ade do S•ü; 

c) Cr~ 01 65 para os EstD.dos do Par&, Rio de Janeiro, Pars:n& e Santa 
Cntarina; 

d) CrZ 01 6o :parn os Esto.dos de Pernnmbuco1 :S.."iliia, EspÍrito Santo1 M1 
nas Gerois1 Mato Grosso e Goi&!; • . -

e) e:-; 01 55 :p<tra os Estc.dos de l'..:!r!:!..-=.h.êo1 Pic.u!, Cear~, Rio Grande do 
Norte, ParaÍba, Alagoas e Sergipe. 

Par'srato ~ico - .As taxas unitàrias de cada umo. das Unidades da ~ 
deração, sempre que não ocorrerem os casos de majoração previstos nesta Resolução, 
serão os seguintes: 

a} No Censo Demográfico, por pessoa recenseada em boletim de cole
. ta, a prÓpria taxa b~sica; pelo registro completo de domicÍlio 

na caderneta do recenseador, quatro vêzes a taxa básica; e1 pelo 
registro de unid~~e não domicili~ria na caderneta do recensea
dor, duas vêzes a to.xn básica; 

b) no Censo Agr!cola, por quest1onàrio geral ou especial destinado 
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R.c. n9 6, de )l/3/50 

n nrrolonento de gado, devidnmente preenchido, qu~tro vêzes1, 
a taxa b5.sicn; por infornonte registrado no question~rio su
plementar, nein tnxa b~sic~; e, ~elo registro;do imÓvel na 
caderneta do recenseador, duas ve&es a taxa. basicn; 

) 
A ~ 

c nos demais censos economicos1 por questioncrio geral ou espe-
cial, devidonente preenchido, oito vêzes a. taxa b&sicn e1 ~ 
lo registro de estabelecimento, ou local de exercÍcio de nti 
vidade econÔmica, na caderneta do recenseador, quatro vêzes 
a taxo. bésico.. 

Art. 29 - As taxns unit!ria.s por pessoa recenseo.dc. e pelo preen

chimento de questionÜrio geral1 especial ou suplementor1 estabelecidas no pa.r~grnfo 

6nfco do ortigo anterior, são inva.r1&ve1s nos setores dos quadros urbano, suburbano 

e rural de cada Unidade da Federo.çíio. 

Art. 39 - Os recenseadores, r~ero.dos no. :formo. prev1stà. na pre

sente resolução, serão pagos em duo.s prestações, tonto quanto poss!vel igu~st ~ 

primeira, n.p6s a entrego. do serviçoj a segund.D., qutmdo termino.dn a. suo. revisão ~lo. 

Agêncin. ~~cipal de Estat!st1en. 

Art. 49 - Para. atender ~s despesas de transporte e de estadA dos 

recenseadores, quando em serviço fora dos quadros urbano e suburbano da sede 1!lllllic.,!. 

pal.1 bem COillO ao tempo gasto em percurso, as taxas unitÕ:rio.s pelo registro em cade.!: 

netn; estcbeleeida.S no parágrafo iÚlicO do ortigo 191 sereo :fixnd.as de acÔrdo CO!ll as. 

normas seguintes, ressalvadas as disposições constantes dos a:rt1gos 5'? e 69 da pre

sente Resoluçco: 

I - As referidas taxas un1t6rio.s1 apliclveis nos setores rurnis1 

serão calculadas acrescentando-se o.o respectivo vo.lor inicio.l tentas vêzes, at~ o 

~o de cinco, êsse mesmo valor quantos os dias necess6r1os ao recenseador parn. 

alconçor as divisas do setor censitÓ.rio que lhe couber, portindo da sede do ·munic!

p1o1 pela via normal de comunicnção. 

II - Pura efeito da aplicação do .disposto no inciso precedente, e

qu1:pe,%1l-se o. um dia de viogec. a frnçno .. de dia. necess&io. o. efetuar ou a completar o 

pércurso exigido para ~cançar ns divisas do setor censit~io. 

III~: Quando o setor censitário pertencer a quadro urbano ou suburbâ 
no de vilas (sedes distritais), as t~o.s pelo registro ec. caderneta serí!o calculn

~ acrescentcndo-se1 o.o respectivo vo.lor 1nicial1 metade dêsse mesmo valor. 

IV - As taxas pelo registro em caderr...eto., fixadas de acÔrdo coc ns 

normns estnbelecidns nos incisos precedentes, sõo invo.ri~veis1 dentro de eçdn setor 

censitlrio. 

V • O n-ro de dias de viagem, determinante do. majoração de.s te.

xas unit&rins correspondentes a registro eo endernet~~ serà pr~viomente estipulndo 

pela Inspetoria Regional, considerando-se a meio de transporte que mais se cdnpte 

l execução dos serviços de colEta.. 

18 
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B.c. n9 6, de 31/3/50 . '-
Art. 59 - Com o f11!1. de. permitir llr:la remuneroçno cais equitc.tivo. dll. . 

eoletn no quo.dro rurcl.1 o !ns:petór Regioncl. poderó. ainda lldote.r, paro. atender a co,a 

dições peculiares a determinados setores, taxas pelo reGistro eo caderneta COt:lPr~. 

endidas entre valores resultantes de aplicação dos crit~rios fixados np artigo ~ 

terior e respectivos !ncisos. 

Art. 69 - Nos municÍpios de grande extensão territoriel1 população 

.muito rarefeita e precários l:!eios de transporte, se1:1pre que ficar demonstrada a 111!: 

plicabilidade das taxas e crit~rios est~belecidos nesta Resolução, os Recenseadores 

serão recuneredos segundo taxes unit~ias especiais, fixadas pela Junta, mediante 

pro:post!l fund::::mentcda dos Inspetores Reglf.on!lis, encctlinhad!l por interm~dio do Serv,! 

ço Bncional de Recenseamento. 

lU.o de Janeiro, em 31 de lllarço de 19501 ano 159 do Instituto - con- · 

ferido e nutierado. (a) Weldeoar Lopes, Diretor de. Secretario. Gercl. do Conselho. -

- Visto e rubriciulo. {a) Rn.fnel Xwier1 Secret~rio Gero.l do Conselho. - Publlqu~ 
-se. (a) Rubens Porto, Vic~Pres1dente1 no exercÍcio da Fresidencia. 

Contere coe o original publicado no 
"Diario Oficia.J.." de 25/4/50 

• ~ /6 /51 

o.) Ernani v. de Figueiredo 
CHEFE DA SECÇ~ DE MATERIAL 
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RECENSEAMENTO GERAL M 1950 . 

Pagamento no Recenseador 

Esquet:10. 

CENSO CENSO CENSOS 
D!:MOGRÁFICO AGRicoiA ECONÔMICOS 

To.xn 
Truco. ~ Taxa por 

Taxe. lo r e- por infor- Taxa Taxe. Taxa· 
SI'l'UAÇÃO DOS Sl!:roBD:J Toxa 

pelo gistro ques IJD.Ilte · pelo r~ por pelo r~ regis- de uni- tionÕ: regis-por tro de d<lde rio- tr<ldo 
gistro ques gistro 

pessoa 
domic.! não do- 2. Ol 

em cn- tioná eo ca-
em· dernetn rj,o- derneta 

li o miciliÉ: e ques-
ria 2. 03 tioná-

rio 2.02 . 
. 

~ munici~is - ----- ·- -

Quadros urbanos e suburbanos 1 4 2 4 1/2 2 8 4 

n. .!'2!:! ~~municipais 

1 • At~ 1 dia de viagem: 

a) Qutldros das sedes dis-
tritais 1 6 3 4 l/2 3 8 6 

• 

b) Quadro rural 1 8 4 4 1/2 4 8 8 

2. Mais de 1 dln até 2 dias 
de viagem: 

a) Qutldro do.s sedes dis-
tritnis 1 10 5 4 1/2 5 8 10 

b) Quadro rural l l2 6 4 1/2 6 8 . l2 ,. Mais de 2 dio.s at~ 3 dias 
de viager::u 

a) Qutldros do.s sedes dis- -
trito.is 1 14 1 4 l/2 1 8 14 

-
b) Qundro rural 1 16 8 4 l/2 e 8 16 ... Mais de 3 dins ct~ 4 dio.s 
de viagem: 

• a) Qutldro dns sedes dis -
4 l/2 tritais l 18 9 9 e 1e 

b) Quadro rural . 1 20 10 4 1/2 10 e 20 

s. MD.is de 4 dio.s o.t~ 5.dio.s 
de Vingem: 

a) Qutldro do.s sedes dis-
tritnis 1 22 ll 4 1/2 ll e 22 

b) Quadro rural. 1 24 l2 4 1/2 l2 8 24 
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I.B.G.E.- CONSELHO NACIONf~~ ESTATÍSTICA 

SERVIÇO NACIONAL DE RECENSEAMENTO 

Tabela de reouneração dos Recenseadores 

1. ESTADO DO AMAZONAS ! TERRITÓRIOS M GUAPO~, ACRE, B.!Q ~ ! !®.PÁ 

CENSO CENSO CENSOS 
DEMOGMFICO AGRÍCOIA ECONÔMICOS 

Taxa 
To.xa. p~ TAXO. por 

Taxo. lo r e- por infor Taxe. Troca To.xa. sr.ruAÇ11o DOS SETORES Taxa. 
pelo gistro ques- oante. pelo r~ por pelo r~ regis- de uni- tionÉ: regi_!! por gistro ques gistro tro de dnde rio tro.do tioiiá pessoa dooic! não do- (2.01 em ca- em co.-eo ques derneto. rio- derneta 11o - oicili~ e tioná 

. ria 2.03) rio-. 2.02 

. 
I- s~d.e~ -munic{§is- .. 

' 
Quc.dros urbe.nos e suburbanos 0,75 3,00 1,50 3,00 0,375 1,50 6,00 3,00 

II - !2!:2.~ ~ municipais 
1. Ate 1 dia. de vi~gem 

a) Quc.d.ros ds.s sedes dis-
tritais •••••••••••••• 0,75 4,50 2,25 3,00 0,375 2,25 6,00 4,00 

b) Quo.dro ruro.l ••••••••• 0,75 6,00 3,00 3,00 0,375 3,00 6,oa._ . 6,00 
2. Mo.is de 1 dia até 2 dias 

de ·viasem: 

n) Quadros do.s sedes dis 
tritais ••••••••••••• : 0,75 7,50 3,15 3,00 0,375 3,75 6,00 7,5o 

b) Quadro rureJ. ••••••••• 0,75 9,00 4,50 3,00 0,375 4,50 6,00 9,00 ,. Mais de 2 dias até 3 dias 
de viagem: 

e.) Quedros das sedes dis-
tr1ta1s •••••••••••••• 0,75 10,50 5,25 3,00 • 0,375 5,25 6,00 10,50 

b) Quadro rural ••••••••• 0,75 12,00 6,00 3,00 0,375 6,00 6,00 12,00 

"'· Mais de 3 dias até 4 dias 
de viagem: 

-
e.) Quadros dlls sedes dis-

triteis •••••••••••••• 0,75 13,50 6,75 3,00 0,375 6,75 6,00 13,500 
b) Quedro ruro.l •••••••• , 0,75 15, 00· 7,50 3,00 0,375 7,50 6,00 1,500 

5• Mais .de 4 dias até 5 dio.s 
viagem: 

a) Quadros das sedes dis-
tritais •••••••••••••• 0,75 16,50 8,25 3,00 . 0,375 8,25 6,00 16,50 

b) Quc.dro rural ......•.• 0,75 18,00 9,00 3,00 0,375 9,00 6,00 18,00 
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COMIS~ CENSITÁRIA NACIONAL 

Resolução n. 12, de 29 de ag6sto de 196o. 

Estabelece taxas unitárias ~ 
ra remuneração dos recenseadores7 

A CO!Irl.ssão Censitária Nacional 1 usando das suas atribuiç9es, e 

considerando que os trabalhos de coleta, confiados aos recense·adores, 

serão remunerados por tarefa, segundo produção por unidade; 

considerando que as taxas unitárias devem ser fixadas em função da d!, 

versidade regional do custo de vida, da densidade demográfica e dos meios de trans

porte dispon!veis em cada Unidade da Federação, 

REOOLVE: 

Art. 19 - Para efeito da remuneração dos recenseadores :ficem. estabel!_ 

.ddas as segulnte·s RegiÕes~~= 
a) ·Primeira Região; Brasllia1 Estado da Guanabara, são PauJ.o, Rio de 

Janeiro, Minas Gerais e Rio Grande do SuJ.; 

b) Se5;1!lda Região: RondSnia, Acre, Amazonas, Rio Branco, Pará, A
mapá, Perna.nbuco, Bahia, Esp!rito Santo, Serra 
dos Aimor&s, Paraná e Santa Catarina; 

c) Terceira Região: Ceará, Rio Grande do Norte, Peraiba, Alagoe.s,Ser 
gipe, M:u-anhão, Piau!, Ooias e Mato Grosso. -

§19 ~No Censo Dem~fico vigorarão as seguintes taxas: 

I - Pelo registro completo, na Fôlha de Coleta, de pr~dio ou domic!

l.io,cct 2,00 (dois cruzeiros) pelo preenchimento do Boletim de Amostra,U'~ 15,00 (qui!!. 

ze cruzeiros); 

II - por pessoa recenseada: 

a) Primeira Região -er~ 4,00 (quatro enaeiros); 

b) Segunda Região ·Cri! 3,20 (três cruzeiros e vinte centavos); 

c) Terceira Região •Cr<i 2,4o (dois cruzeiros e quarenta centavos~ 

§ 29 - No Censo Agr!cola vigorarão as seguintes taxas: 

I - pel.o registro, na :rreJ.ha de CÓleta, do estabelecimento~2tD (<}.ois 

cruzeiros); por informante :registrado no questionário complementar, c.·~ 5,00 (cinco 

cruzeiros); pelo preenchimento do question&rio especial destinado ao arrolamento do 

gado, u.; l.O, 00 {dez cruzeiros); 

II - pelo preenchimento do Questior~rio Geral: 

a) Primeira Região -erJ 6o,OO (sessenta eru::.eiros); 

b) Segunda Região -ü~ 501 00 (cinqflenta cruzeiros); 

e) Terceira Região -u.l 4o,oo (quarenta cruzeiros); 

§·39 -No Censo Industrial e no Censo dns Atividades Comerciais e dos 

Serviços vigornrão as seguintes ta.JClls: 

I • pelo registro, na :rreJ.ha de Coleta, de estabelecimento ou local do 

ezere!cio de atividade econâniea,CrÇ 2,00 (dois cruzeiros); pelo preenchimento do 

questionário de enpr~sa,~. 10,00 {dez cruzeiros); 

II - pelo preenchimento, no Censo Industrial, do questionário de Mine-
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2. 
ração, Beneficiamento e Transformeçao: 

a) Primeira Região -er,, 70,00 (setenta cruzeiros); 

b) Segunda Região -c.; 6o,oo (sessenta cruzeiros); 

c) Terceira Região -Cl~ 50,00 (cinqtienta cruzeiros); 

III - pelo preenchimento, no Censo das Atividades Comerciais e dos Ser-

viços, do questionário do Comércio de Mercadorias: 

a) Primeira Região -Cr;~ 6o,oo (sessenta cruzeiros); 

b) Segunda Região -C!~ 501 00 ( cinqtlenta cruzeiros); 

c) Terceira Região -er~ 40,00 (quarenta cruzeiros). 

' IV - pelo preenchimento, no Censo das Atividades Comerciais e dos Ser-

viços, do questionário de Prestação de Serviços ou do questionário do Comércio e Ad
ministração de ImÓVeis: 

a) Primeira Região -Cr& 50,00 (c1nqHento. cruzeiros); 

b) Segurida Região -Cr:; 40 1 00 (quarenta cruzeiros )r 

c) Terceira Região -er, 30,00 (trinta cruzeiros). 

Art. 29 - Os recenseadores, remunerados na forma prevista na presente 

resolução, serão pagos em duas prestações, tanto quanto poss!vel iguais: a primeira, 

ap6s a entrega do serviço; a segunda, quando terminada a sua revisão pela Inspetoria 

cu Ae;ancia Municipal de Estat!stica. 

Art. 3'? - Pare atender às despesas de transporte: e de estada, quando em 

serviço nos setores ~-ais, os recenseadores rarão jus a indenização, s8bre o total 

da remuneração calculada nos t$:rmos desta resolução. 

Parágrafo único - A indenizaqffo será fixada pela Inspetoria Regional de 

acSrdo com o perlodo de afastamento do recenseador, cnlculado s8bre a d1st€ncia do 

setór da sede municipal., na. base de lO (dez), 20 (vinte), 30 (trinta), 4~ (quarenta) 

e 50 (cinq!lenta) por cento da remuneração total. para, respectivamente, 1 (1D)1 

2 (dois), 3 (três), 4 (qua:tro) e 5 (cinco) dias e mais de viagem. 

Art. 49 - Com o fim de permitir uma remuneração mais e equitativa da c.2_ 

leta1 c:í Inspetor poderá ajustar, para atender a condiç~s peculiares a. determinados 

setores, as taxas unitárias fixadas nesta resolução, mediante proposta. encaminhada 

ao Serviço Nacional de Recenseamento. 

Rio de Janeiro, 29 de agôsto de 196o, ano 259 do Instituto. 

Conferido e numerado. 

Oswaldo All:lGida Fischer 
SECR.ETÂRIO DA COMISSJ'iO 

Publique-se. 

Visto e ·rubricado. 

Antônio Vieira de Mello 
ASSESSOR DA COMISsAo 

Jurandyr Pires Ferreira 
PRESIDENTE ro INSTITtJ'l'O BRASILEIRO 

DE GEOGRAFIA E ESTAT!STICA 
E DA COMISSÃO 
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FUNDACÃO IBGE -INSTITUTO BRASil..ElRO DE ESTATISTICA 
..... VIÇO "'AC:It)NAL D .. AECSNSE4M1lNTO 

!: 

1111 li/403.24 
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ANEXOS ------
Tabela 1 - P.egionalizaqão da Remüneração dos Recenseadores 

11 2 - Salário. Nini1no Ponderado 

u 3 - Brasil - Remunera~ão Rt!censea.dores Censo Demográfico - Orçamento 

.. 
11 

H 

11 

11 

.. 

11 

1'1 

11 

fi 

IÍ 

11 

tf 

1970 

4 ~ ~lculo - Ca~irO - Urbano - Valor do Setor 

5 ,~ Cálculo - Cazeiro - Rural - Valor do Setor 

6 - Tabela de Remuneração - Urbana e Rural - Básicas 

7 - Tabela Comparativa - Salário MÍnimo e R~~uneração de Setores bá-
' N sicos 1940 a 19501 196o e 19701 segundo regioea 

7a .. T:;.bela ~m:parativa 

S - Tabela Comparativa - Salário mÍnimo e Setor básico por Unidade 

da Federação 

Sa .. Tabela Comparativa 

9 - Estimativa de avaliação para o levanta.~ento cadastral do Censo 

Demográfico 1970 

10 - Estimativa de avaliagão para os trabalhos do Censo 1970 ~ Popul~ 

ção -.D~~icÍl!~s por situação 

ll - Distribuição dos MunicÍpios por grupos de habitantes 

12 - Grupo de habitantes por ~lunidpio 

l2a. Grupo de habitantes por MunicÍpio 

13 - Distribuição dos Munic{pios por classes de hnbitantes~ segundo 

as Unidades da Federação 

14 - Estudo para execução orçamentária do Censo Demoe;:.ráfico 1970, por 

Unidede da Feder~ão, com base na distribuição d<:.s tabelas ·.L 

e 6 • 

Considerar q'.le os elementos são os fornecidos pela f;lha · Dr~ 

7.02 (Resumo 7.04 e 7.04A) 1 c~da~tro levado à e~cito em 1969/70. 
Alguns dados 'ainda foram baseados nas estimativas realizadas pe

lo DECE1I1 isto é, porque algumas Unidades da Federaqão ainda não 

computaram a entrnga àa DelimitAção dos Setores de poucos Municf 

piós • Entretanto1 a pequena variação de avaliação de valores 

que possa surgir, não invalidam o estL\do ap1esentado. 
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ÁREA (ko2) 
DENSilJADE DE~!OGP .. ~ICA 

(Hab /kl:!2) Até SOO 500 1 S01 s 001 15 001 
1 500 s 000 15 000 50 000 

. 
Até 10,00 ..................... AJ A . 

3 A4 As As 

. 
10,1 a 20,0 .................... A.J A3 A4 A4 As 

-

20 11 a 50,0 .................... .\2 - A2 A3 A4 A4 

50,1 a 100,0 ................... A1 A2 '-2 AJ A3 

• 100,1 a 150,0 Al Al A2 
I 

A3 ~ .................. 

• 

• 
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FUili).:'.Ç7;0 IBGE - I BE 
Dapartruncnto c!c Canses - ~ECEil 
s,;s 

SALÁRIO lt!NIHO 'PO!IDERAOO 

REGIÕES FISIOGRÃFICAS 
E 

· v1UD.\DES DA FEDERAÇÃO 194J 1950 

la. RegiDo -Norte •••••••••••••••• 0,15 0,25 

RO - .AC -: AM - RR - PA - AP 

2a. Região - Nordeste ............. 0,13 0,22 

liA. - PI - CE - F.U - PB- AL- SE 

3a. Região - Centro e ~~ordaste .... 0,15 0,24 

PE - BA - ES - lfr - GO 

4a. Região - Centro ............... 0,22 0,36 

IJ-Ga-SP 

Sa. Região - Centro ................ 0,17 0,27 
MG- DF 

6a. Região - Sul •••••T•••••••••••'• 0,19 o.Jo 
PR- se - r.s 

BRASIL • fi • ••••••••••• O,Hl o.zs 

Brasil N9 Índice •••• 100 156 

2.6 

ANO 

1960 1970 1970 

I 

! 
134,40 4,63 112,30 

I 3,47 98,40 
124,80 

I 125,80 

! 
j 

144,00 I 
4,37 120,00 I 156,00 

I 

I 

5,38 156,00 
I 
181,l~ 

5,30 148$80 177,60 

4,73 141.60 177,60 
170,40 

I 

4,34 134,45 .160 .oo 

269 747 906' 
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BRASIL ~HUNETlAÇÃO A RECENSEADORES 

C12TSO DEl!OGFJ.FICO 

POPULAÇÃO 

População não amostra •••••••••••••• 
População.amostra •••••••••••••••••• 

BOLETINS ••••••••••••••••••••••••••••• 

Boletins não amostra ••••••••••••••• 
Boletins amostra ................... 

PR!DIOS •••••••••••••••••••••••••••••• 

Prédios zona urbana •••••••••••••••• 
Prédios zona rural ••••••••••••••••• 

N11HEBD DE DOUIC!LIOS 

Situação urbana 
CD-101 - ~&tra 

CD-102- Não amostra ••••••••••••• 

CD-106 -Prédios ••••••••••••••••• 

Situa;ão rural 
CD-101 - Aoostra ................. 
CD-102 - Não amostra •••••••••.•••• 

CD-106- Prêdioa ••••••••••••••••• 

21 

QUANTIDADE 

lOO 000 000 

75 000 000 

25 000 000 

20 000 000 

15 OOJ 000 

s 000 000 

16 000 000 

6 000 000 

lO 000 000 

20 000 000 

2 500 000 

7 500 000 

6 000 000 

2 500 000 

7 500 000 

10 000 000 

TAY.A 
(NCr$) 

2,00 

1,00 

0,15 

3,00 

1,50 

o.t9 

VALOR 
(NCr$) 

34.0.50.(\0t 

.5,00Q.OOO 

t.SOO~OOO 

9QÇ.OOO 

7.500.000 

11.250.000 

1.900.000 



.. REMUNERAÇÃO A RECENSEADOR 

• 
CENSO DEMOGRÁFICO REFER!N- QUAUT.!_ TAY.A VALOR t TOTAL 

• CIA D1J)E (UCr$) (NCr$) (NCr$) 

• 
URBANO- Setor-básico 

NÚtnero de Doci.cílios .............. 300 

Número de Pessoas ••••••••••••••• l 500 

Número de Dooicí1ios CD- 1.01 .... 25% 75 2,00 150,00 

Número de Docicí1ios CD- 1.02 .... 75% 225 1,00 225,00 
Número,de Prédios CD- 1.06 ..... - 250 0,15 37 00 412,00 

ou 2 ainda: 

Número de Do:deílios CD- 1.01 .... 25% 75 2,00 lSO,OO 

NÚmero de Domicílios CD- 1.02 .... 75% 225 - .. 
Número de Pessoas .•....••.••...••• 1 500 0,15 22.S,OO 
Número de Prédios CD- 1.06 •••• 250 0.20 50,00 

• NÜmero de outres unidades 50 0,10 5,00 430,00 .. . ........ 
ou. ainda: . 

" " CD - 1.01 - Doci.ei:lios ............. 25% 75 2,00 150,00 

CD - 1.01 - Pessoas .••.....••..... 375 0,15. 56,:5 

CD - 1.01 - Prédios ............... 63 o;2o 12,50 218,75 

CD - 1.02 - Doci.eílios .•.•..•••... 75% - - -
CD - 1.02 - Pessoas ............... 1,125 168,95 

CD - 1.03 - Prédios ... · ............ 187 37,50 206,25 

Outras Unidades ................... 50 o.1o s.oo s.oo 

• 430,00 

' 
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REMUNERAÇÃO A RECENSEADOR 

CENSO DEtllGWICO REF. QUANT! 
DADE 

RlJRAL 

Setor básico 

NÚI:lero de dooieíliofJ .......... 200 

Número de pessoas •.••.....••.. 1 000 

Núaero de D~eílios CD - 1.01 .... 25% 50 
Número. ·de Doclcílios cn..: l.Ó2 .... 75% 150 

Número de Prédios CD - l.C6 .... - 200 

·- " 

ou, ainda 

Número de Domicílios CD - 1.01 .... 25% 50 

Número de D~icí1ios CD - 1.02 .... 75% 150 
Número de Pessoas ...•....•.....•.. 1 000 

Número de Prêdios CD- 1.06 .... 200 
Número de outras unidades ..•...... 10 

ou, ainda 

CD - l.Ql - Domicílios .•••••••••••• 25% 50 

CD- 1.01 - Pessoas .•..••..••.••.. 250 

CD - 1.01 - Prédios .... •· .......... 50 
. 

CD- l.C2 - Domicílios •••.•.....•. 75% -
CD- 1.02 - Pessoas •...•.•.•..••.• 750 

CD - 1.02 - Prédios •..••...••..•.. 150 

Outras Unidades .......•.•...•.•.•. 10 

2.9 

TAXA VALOR TOTAL 
(NCr$) (NCr$) (NCr$) 

3,00 150.00 

1,50 225,00 

0,19 38,00 413,00 

3,00 150,00 

- -
0,26 260,00 

0,20 40,00 ·-· 
0,20 2,00 452,00 

3,00 150,00 

0,26 65,00 

0,20 10,00 225,00 

- -
0,26 195,00 

0,20 30,00 225,00 

0,20 2,00 ~ 
452,00 
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TABELA DE n:EHUNERAÇÃO 

ESPECIFICAçÃO 
DOS 

ITENS DE Iml'.íl.1NE1L\ÇÃO l 2 

11RBANO 

1 - Prédios ·······•··••·•··•••· 0,14 0,17 

2 - Boletim CD - 1.01 .......... 1,40 1,70 

3 - Número de pessoas .•••.....• 0,11 o .• l3 

4 - Outras unidades .....•...... 0,07 0,09 

VALOR BÁSICO DO SETOR ....•••••.... 301,00 365,50 

Diferença% ••••••••••••••••••••• -30% -15% 

Direrença em NCr$ ••••••••••••••• -129.00 -64,50 

ltlRAL 

1 -Prédios .•........•....•..••. 0,14 0,17 

2 - Boletins CD ~ 1.01 •••••••••• 2,10 2,55 

3 - Número de pessoas ........... 0,18 0,22 

4 - Outras unidades ....•....•... 0,14 0,17 

VALOR BÁSICO DO.SETOR ............. 316,40 334,20 

Diferença% ••••••••••••••••••••• -30% -15% 

Diferença em NCr$ ••••••••••••••• -135.60 -67,80 

30 

TAXAS 

3 4 5 

. 
0,20 0,23 0,26 . 
2,00 2,30 2,60 

0,15 0,17 0,19 

0,10 0,12 0,13 

.430,00 494,50 559,00 

- o - +15% +30% 

- o - +64,50 +129,00 

. 

0,20 0,23 0,26 

3,00 3,45 3,90 

0,26 0,30 0,34 

0,20 0,23 0,26 

452,00 519.80 587,60 

-o - +15% +30% 

-o - +67,8 +135,60 
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SALÂRIOS f.!ÍNIM)S E REMJJN.ERAÇM J4:DIA DE SE'l'ORES-PADRI\0 GRUP.AOOS, SEGUNOO AS REGIOES INDICADAS 

SALÂRIOMíNir.D JU1MUNERAÇÃO - U'RB.ANA REMUNERAÇÃO - RURAL 

REGIOES -
. . Prev • 

1940 1950 196o 1970 1970 1940 1950 196o 1970 1940 1950 196o 1970 
- -

I - RONI:~NIA, ACRE, AMAZONAS, RO-
RA.IMJ\., PJ\RÁ AP1APA. ••••••••••• ~ o,15 0,25 4,6, 112,8o 137,;6 0,8; 1,82 6,5:~ 308,50 1,29 2,99 5,66 314,40 

II - VJIRA.lrn:T.O, PIAUÍ, cEARA, RIO 
G. 1X> NORTE, PJ\RAÍBA, AT..J>JD.'.S, 
SERGIPE •••••••••••••••••••••• 0,13 0,22 ;,47 98,40 ll6,6o o,;4 1,4; '·" ;69,50 0,84 2,;; 4,62 ;8;,20 

III - PERNAMBUCO' BAHIA I E. SANTO, 
VATO GROSSO, GOIÁS ••••••••••• 0,15 0,21t. 4,;n 120,00 146,60 0,54 1,;6 5,93 4;o,oo o,B4 2,57 5,14 4;2,00 

IV - MINAS GERAIS I D. FEDERAL ••••• 0,17 0,27 5,30 148,80 181,72 0,54 1,;6 . 7,73 491,50 o,B4 2,57 6,70 520,8o 

V • RIO DE JANEIRO, GtJA.NABARA, SltO 
PAULO •••••••••••••••••••••••• 0,22 o,;6 ;,88 156,00 190,65 o,66 1,75 7,73 551,50 1,05 2,89 6,70 589,6o 

VI - PAR!i.NÂ, SAlfT'...A CATARINA, RIO 
GRANDE DO SUL •••••••••••••••• 0,19 0,30 4,73 141,6o 174,02 o,66 1;75 7,1; 551,50 1,05 2,89 .6,18 589,6o 

BRASIL ••••••• ;. 0,18 0,26 4,84 1;4,45 16;108 

N9 ÍNDICE •••••• 100 156 269 747 906 
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CX>MPARATIVO DE REMUNERAÇ~O J?E SE'l'OR•PAD~9, SEGUNOO O SA!J.RIO MÍNIM> DAS lU!DIÕES 

1940 
UNIDADES DA FEDERAÇllO 

S/Min. Urb. 

BRASIL •••••••••••• 0,18 0,73 

H) MA·PI·CE·Ri.í·PB-AL·SE •••• 0,13 0,54 

29) RO • AC - AM • RR - PA • AP •• •• 0,15 0,61 

39) PE • BA • ES- Mr- GO •••••• ;. 0,15 0,68 

49) MG- DF ••••••••••••••••••••••• 0,17 0,74 

59) PR • SC- RS •••••••••••••••••• 0,19 0,81 

69) GB - SP - BJ •••••••••••••••••• 0,22 1,01 

Rural 

1,14 

0,71 

0,92 

1,14 

1,36 

1,57 

1,57 

j 
I 

s/M1n. 

0,28 

0,22 

0,25 

0,24 

0,27 

0,30 

0,36 

1950 

Urb. 

1,69 

1,43 

1,56 

1,69 

1,82 

1,95 

1,95 

1960 

Rural s/M1n. Urb. Rural s/Min. 

2,78 4,84 6,53 5,66 134,45 

. 
1,72 3,47 5,3:3 4,79 98,40 

2,25 4,63 5.33 5,22 112,80 

2,78 4,37 6,53 5,66 120,00 

3.32 5,30 6,53 6,09 148,8o 

3,85 4,73 7,73 6,53 141,60 

3,85 5,88 . 7,73 6,53 156,00 

.. .. . .. 

1970 

S/M1nimo 
Provável Urb. Rural 

163,o8 430,00 452,00 

116,6o 3o8,50 314,40 

137,36 369,50 383,20 

146,6o 43<),00 452,00 

181,72 491,50 520,8o 

174,02 551,50 589,6o 

190,85 551,50 589,6o 
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r.:.;;u.~l.O ~ • :::s-=:~ I;MSI:.Jli:lQ DE tsTAt!STICS. · 
r;;::i'/Jr.J..VZ.i'i:(J Dt Ct:ISOS • Ir'z.C!:I 

t.'~Ul"/~.DES I AIMDIIS<'I<ATIVAS 
~.SD.\~ÃO 

I 
Mun1c(p1ó• Dhtr1tos 'l'ot.ol 

I 

':(1!-A:,; ••••••• " •••••• 'H5' 7610 99 674 6}1) i 
I 

tocdÔnie. •• ............................ 2 9 99 OyT 
J..-::re ................................. 7 14 224 2')1 

.A-.'"'Vl~OMd • •••• •• • "., """., • a~ a ••• a• •• 44 67 :. 014 }95 

f,orcd.!:lll. •. •• •.• , •••••••••• •• ••• •••• 

e~ I T 41 2~ 

PD.rlt. •• ..... •• ....... ••• ••••••• ••••• 
2021 

2 lTI 4::.? 

/t:" .. -v;t. •••••••·•••••••••••••••••••• ~I l7 . 96 ~•s 

Marr.r.Mo •••• •••••• •••••• •• •• ••• t. lL'O :s ~97 92il 
P!n.u{ •• •• •, ••• ••. ·•••• .... •••• •• •• ll~ ll7 l 7~9 0(;3 

C<u.r~ ••••••• ..................... 11•2 :;!lo 4 612 m 
'f1o C~A.e do n.,:-tc •••••••••••••• 150 lJ>) l 62\l 159 
Pen.,.,.. .......................... 171 247 2 e25 :m 

Pcrr .. ~bw:o- ••••• •• ••••• ••••• .. ••••• 164 ,~· 5 791 653 

A.l.~Oo..4 •••••••••••••••••••••••••• 94 l09 l TI)) 121 

:Jcrg1pto .............................. 76 64 .. 1 064 3-(l} I 
~h1n .,,. ............ ~ ................. ~;16 609 I) -'95 l\9~ 

Y.!:-.::.3 C.Cr&ia .......................... m l Y.7 I l; 91.4 1~2 

l:::Jp!r:tt.o Santo •••••• ...... •••••••• 53 ~ l 9il5 61371 
R! o dt June1ro ., ............ ••••• ••• 6!> 2(>0 ~ 76} 0<2 

()u,. ...... ...n'Ja:"".:t. •••••~•••••••• .. ••••••·•• li ! 4 6:lt' 029 

Sli'o Pnto.lo ... ., ....... • • ., ..... ••• • ••••• •• ~12 8?11 l6 170 076 
Je.rc.:"..Á ........ " ....................... 2ó8 651< 6 0::.2 675 
Sc..•t~ Cn.t.Ar1no .............. * •• ••••, 197 309. 'o:u ~~ 
lU o Gru.de ~o Sul. • •• • .. ., • • •• ., .. , •.,. ~}2 750 1 ~zo ;,:.o 
Y.ato CroG.ao ......................... 34 2-:J) l. 274 ~.65 

Goiás •••••••••••••••••••••••••••• 22l }24 2 1}6 !l:l5 

Dittt.r1:t.o 7çdcral •••••••••••••••• .. l l. 4:;o 000 

I I -

:all &"!:'.'::b~!ll:! ~ .!l!! E!!'illl 
Cl:liSO D!WG!\J:.."'!"CO 

.!!!!!~ ~ ~ ~ ~ 

l'OW.AÇi'JJ 

llrbana S11burb!ll1& llu.rol. 

~ 1-:J) 219 l!\ 226.314 )li 7lll !05 

15 \il5 27 264 55 918 
'$0 226 9 }il 176 6'}4 

::.:;6 605 176 0}1 676 079 
'~} 547 4 257 2} 41)() 

3}4 0!4 549~).;, l 290 166 

'5 m l~ lTl 46 C99 

,31 f20 295 !22 2 670 9~ú 
206 :SJ5 ·l)l 012 1 351 600 

730 2i?l IJiol+ 51•:5 :5 096 236 
4« 95} lll4 ~(l l OlO D9r. 
a.G 919 -:>)4 ~55 l (\~} 958 

l 0}3 CU\ l %7 273 '191 }62 
296}10 :!>?l 216 . l lL'O 595 
2(0 704 154 979 i 0.6 100 

2 2l0 09) 107 ~7 ' ~1\J 1•90 

' 529 7!!\ 2 0::0 562 D ))) 912 

~ ot'l l7l 959 1 L2' 647 

2 490 530 4l7 566 1 055 T.L9 
4 070 092 4}4 679 ll7 257 
e 4<31 71,4 2 9!9 (\,1 6 7::0 lOl 

1 500 ~92 ;>61 412 4 162 07l 

76~ 65it 2l} ll02 2 0}} 946 

2 ~2) 529 1 C99 ilól I; 204 958 

}54 97-' l445j() 774 lll4 

569 7fJ} 269 }62 1 (197 600 

26) 500 . 166500 

!ICI>IICti.IOS 

T!>tol. UrbM<> e 
Sub'lJ'bo.no 

l& 001 1'90 6 9-'l 917 

2' 892 6 913 
41 o;) 6 l'26 

l'A 650 57 t.oa I 
6 7(\l } 1)4 

}ÕT (I'Jí) 146 230 I 

l5 226 e 161 

600 2Tl llll}} 

!09 2;2 72 76} 
lllS 634 2[,6 21•5 

y.;t) 9(:7 115 9~5 
5?.6 49?. 191 }44 

ll}) C~l 52' 261 

}52 907 124 n4 

219 9)7 90 5?1 
l. 615 Ui~ 5C2 c:n 
2 521 ,5} l 0:\3 6~1 

• !l>• 675 .lO, 524 
917 Tic> 5<-"'0 2Ü' 
')26 005 9C2 554 

~ 61)1; 102 2 41? 074 

ll:;4 !ll} ,67 2!6 

5}13 512 lil5 lT9 
1 •>6 261 694 971 

228 575 M 610 

,93 -'11 1:;6 C94 

90000 . 56 100 

~------- -----------------

Tabela i) 

El>'TOFl:S 

llurnl 'l:Otol. 
Urbo:-.o • JN:ol. Suburô'l!>O 

9 947 67-' llO ~ lia ~51 62 5~ 

14 977 m 40 6' 
)2 C25 246 56 1:;<1 

117 ?42 10&8 )}/ 1'•"il 
'6<7 5, 25 -:>) 

221 576 2 VI.> \(06 1~;.4 

O 067 126 62 64 

549 l}l) n9' 7~1 '052 
2}6 449 1952 '86 1J.a 

527 539 56!l9 2. u'•T '642 
105 0}2 l$9> 765 ll95 

:S29 155 '141 1 0~9 20:)2 

6117~ 6011 2<C6 :s ~5 
220 l}} l 9~0 6~7 l 29} 

129 }'<6 l ::0? 47} r .o 
1 (Í:,2 2ílll 9573 }4l0 6 l-6:> 
1 4C2 7<2 15 968 6.222 9 7"6 

2Í•ll51 2 ~96 m l. 1!25 
3!7 4B7 45()j 2 l.C8 2 :ub 

2} 45l ':126 , O'l} I 117 

l 265 021l 17 461) 9 e;~ 1 6llo 

· 767 H5 ? Cl7ú 5 Q~() 4 C.."() 

}5} ,9, } 876 ll.l.$ 2 ~30 

7lol. 290 &190 }W. l, 9'oé 
l}?%5 1m TU l 007 

}~7 217 '~ l :,.)~ 2lil0 

:;:s 500 356 169 l.S7 
I 
I 



?.,').'DAÇÃO IS::ib ... l!:S'!I~ :BAASiu:IRO D! E:iTAXÍSTICA 
t>t?:..Z..'Zá.':C~ Di: CI:lSOS - t~~ 

l'.J:õlCÍPIOS 
'!'.o tais 

,!U! m:cr:::;F.A.'!l'!/1'0 ~ .R,1 llilASIL 

twmrrOS DE !'O:IDERAÇ1.o E A'IJJ.ll,çJ;J OOS 'l:!!ABIJ.l!OS PAAA 0 CE!ISO Dl!! 1970 

srrw.ç7.o !JlU:A~A, Súli!JRBA.~A E RTIRlJ. S!'l'VAÇÃO URBi\.~A 

I Cap!.ttdu Interior fi)t<d• Cap1t<da 
U!l!:lA::lES DA :!'!>!?..IÇÀO 

,.. , lc c"",,, s.,. Pcpulnção fJidu os !l'opu.loç ~oJO<m1dl 1 o• Populo;ÕO lllooi!dl!oa Popul~ii.o hfe!Hoa ~ul~iio ~icll!oa 
•• Q:I!l'O Che!'!a Çhet'ia (l ooo) (l coo} 1 (1 ooo; (l ooo) (! oro) (l oc.o) (l 000) (l COO) (1 oro) i (l ooo) 

lllti.SI:. .. ·...... 3 951 l 71.6 2 203 99 650 

Rorai::s. .••••. ~ .............. . 

Ael"t' ~·~··•·••••••·•••• •• 

Rc:-.1!.:.:11~ .. *" ...... ~ * •••• ". 
l'er~ ..• ~ ~ .......... •• • ... . 

Jir:!';é ...... ,.: ............ .. 

'"'. ft:l!lh~o ................. . 

r:aul ................. .. 
C~':l:'a •••4••••••••••••••• 

. '· .tt.!'ill04 .......... ~- •• " ••••• 

IJ.niOA$: ••••••• •••••• ~~·• 

5<-r;:i.,. ............... .. 

~· .. ':.:.111 • ~ ............ ·- •••• 

T::;.!rl t.O Sa:-.tó • ~ ••• ,. ••• • 

P.io ~:: Jc.ne1ro ..... ~ ~ ••• 

&&o :Pn'4n ..... 6 ............ . 

2 1 

7 5 
44 . lT 

2 

Ô} 49 

129 67 
ll'• 47 
142 74 

l5o ,a 
ló9 48 
164 91 

94 . 30 

76 48 

1 

2 

2:1 
2 

}4 

4 

99 
221' 

1 oca 
42 

2166 
rr 

62 • ; 455 

67 l 764 

68 4 675 
112 l 618 

121 2 ezs 
n '186 
64 ~ Tê2 

28 l 079 

~>6 l}<Í 200 a ~o<:o 
l} 948 

l 987 
4 757 

722 34, 379 
5} ,.. 19 

6} 54 9 

572 }U 
288 . 105 

197 57 
232 1\)') 

18 J.64 

6 007 
'020 
1 635 

).!uto Gr~o!Q ·~·····~-·5•• 8ft 

C'l\11~: ·········~·····~··· 2:!1 

G'lnnr.\'tt.N •• , ......... · ..... .. 

ll.F· (tradli&) ........ . 

24 

41 

175 
7 

}68 

lÓ. 

660 

309 
êl6 

301 

5?.\ 
1135 

35} 

220 

7l 

67 
245 

}7 

56} 
66 

224 

185 

721 
228 

200 

llló 

2~ 

162 

8e2 

911 
ll9 
344 

' 792 êl lo6 ' 15 154 45 085 

28 
l6o 
76} 

' l 6o} 
}l 

'2}1 

1 579 

} 95~ 

1390 
2626 

4 670 

l 5ó4 

917 

167 1 5.58 
~e, 12m 

22 l 85e 
69 . ~ ~l} 

12 97~ 

5 50l 
2 eõa 
6737 

6. 

26 
1}1 

l 

21'S 
5 

62} 627 

271 l>lT 

687 l 575 

26o 609 
490 991 

920 2 6oO 
,05 6oO 
1e6 . 416 

u 421 

l 859 

979 

'~-4 

8 956 f.T 21} 

9 
8 

51 

' 1116 
8 

.32 
25 

216 

17 

m 
q() 

lll 195 

n l4o 

288 b59 

116 a18 
198 190 
52) l 104 , 

125 227 
91. 158 

2 419 

}51 

185 

6115 

!:10 
8l 

676 
929 
118 

}21 

lo 5'10 

492. 
10:1 
676 

1 
4 

~ 

' 67 
7 

161 

175 
2l 

65 

1004 
lo6 

lll 

190 

lO 

~ 

:toter1or 

População jnoo:eÜioa 
(l 000) (l 000) 

4}2 

271 
916 
}91 

801 

1496 
m 
258 

.• 

2 

• 
l9 

59 
l 

19 
49 

170 

T1 
16) 
}lO 

19 
58 

Q. 1 . 

III'liJAÇl.O llUilAL 

Popula~Õo llloo1•(l1o; 
•• ooo) (l or..o) 

l! 828 

1 :•r 
} 100 

l 009 
l f}5 
pe6 
11e2 

66} 

5 50) 
e;;se 
1 425 

l 8';1 

674} 
4 148 

2 01.2 

lt 2~1 

m 
1691! 



~t.·::~~;ÃO l'i:CE .. Ill 
tEr ~,~·;,x::;ro nt cE:-:sos • DECU 
CE:iS<l llD!Xl\Âi'ICO 

::>;. 
n:::EMçi.o Totkl 

':O::' AIS •• • • • • •.' } 951 

R:::a·A0nia ••• ~ •• ,. •••••• ~ ... ~ 2 

.AI!re ............. 6 .... ~ •••• 1 

A::.n:...):'\aa •*~•••·~•••••••• 4lo 

~ra!tlA ••••• ••• •• ··~ ..... 2 

rarA ..................... ,. 6} 

/<.I:.t.;Ú ... : ................. 5 

Mnro-r-:bi!Cl ~ •••• ~ ............ 129 

·Piauí ··••••"'••••·~•····~ 114 

C~n.r~ • • •. • • .. • • • •". •• • •• • 142 

Ri.-) GrMde f!o"l'Jorte ••••• 150 

Pua! !la ••••••·• ••••••••· ::I Pe-rr.~~..bueo ~ ;~ .......... -~. ~~ 

Alegou ................. ! 94 

Stt:r&!:;:-e ~·~······~··~···· 761 
l'<l!<t~ .......... , ........ ! }}6 

722 IUnM Oera1• ............ 

1 
Esp!ri to So.~~o· .......... 5~ 

ruo te Jn!leiro ~ ...... _ ..... 1 6} 

C<.or.::.atHa • .' ............. , 1 
I 

• s;o fuula ······~·~ ••••• .! :m 
hrAr.á ,,.,.,,,.,.,,,,;,.! 288 

I 
S&;::a Csterina .......... , 197 

Aio Cra!'..de de> Sul .... ~ .... 2)21 

Mot? CrO:I!iiO ...... ~ ••••••• e41 
Go'>11Ín ......... , •• 4 .......... ~:I )ra.JÍ!it. , ~ .............. ~ .... 

' 

l r 

17 1 

- I -
. 
-

1 

. 

. 

. 
-
6 

. 
-

l 

. 
-
. 
. 
. 
. 

21 . , I 
. 
. 

2 

2 

. 
I 

2 } 4 

56 118 .17} 

- . -
. . . 

1 l l 

. . . 
l l ' . l . 
. 

51 

. . 
7 ll 

~~ I - ' 12 16 

, I 6 9 

. I 1 ' 
' ,,, ' 
} 4 1 

. 1 J 4 }O . il . . 

. . . I 

. . - I 
} 12 2~ 

2 ! ll 

4 ll ·y 
. l ' 2 2 4 

ll 2~ 2) 

. - I . 

'···' 

!'CPU!.AÇÃO (l 000 bnbitonte•) 

5 6 7 
TS~-- ,----,--e .9 10 11 112 l} l4 

leó ~~~· l:} ! ·1:0 11:4 152 157 1~7 141 

. . . -. -

. • I - . . - . . - . 
l l! } . 2 1 2 2 ~ !I 

l . i . . . . . . . . 
2 2 2 ' _, I e 6 6 a l 

. 1 . . . 2 . . . 
:2 'I 

J, I 2 5 2 ' 1 ' 1 

l~ 10 1 6 6 ti 5 4 2 ' 5 

1 lO I ~ ' • ' ~ s ' s 
a 15 I 7 I ' 9 7 6 7 "' 5 

17 14 1 11 9 10 9 6 4 1 ~ 

l ,i 4 ) :. 6 5 6 7 lo 
I 

1 'i 6 } 

"' } I ) ' a 5 

1 6 i 
"' 

6 2 

1~ I 
6 4 ·1 2 

~ 8 I 1 12 22 18 18 14 15 

~l 511 46 .• J.o I lo O 2~ 2& 24 ,a 28 
f . 

.1 I l - . 2 2 lo : l 4 

. . . . . - 1 .li .I. I . . . . 
~,I 

. . 
' 
. 

21 26 I '1 " ;!'} 29 17 20 18 

llo' 9' 

~I 
16 12 14 9 ll 1() 1} 

15 I. 161 12 15 14 e 12 lO ' • 4 ~ I 4 7 l~ 10 17 7 6 

e 11 61 6 2 2 ~ 2 ~ 1 

17 1~ ·~~! lO I H 12 ' s ~ 10 

. . - . . . - . 
- f 

15 16 11 18 19 20 2l 22 2} 24 

118 125 102 86 91 66 85 61 5} 62 

. - - . - - - - - -.. 
l - . - 1 1 - . . -. 
2 l 1 . 1 2 2 1 2 -. . . . . . . . . -
l 2 1 l ' 2 5 2 . _, ' . . . . . . . . . 
' ti . 4 2 1 5 ' ' :I 2 

1 } l - ' tl 2 l . 
' ' 5 4 ' l ' 1 2 2 

4 ' 2 . "' . 2 l a 1 

:. 5 7 ? 5 ~ 6 l . 2 

7 5 1 8 5 ' ' 2 2 2 

l ' 2 ~ 

"' 
l 2 2 - l 

2 2 . 1 . 1 2 . 1 -
l:2 

121 
9 12 lO 9 9 1 l:2 5 

19 18 8 14 11 15 15 4 1• 26, 

' l . . 2 . 2 . l . 
l 2 2 ' 1 - 5 2 1 :lo 

• 1 I .. . . -. . . . . 
16 21 l~ u ll 6 9 1 8 

12 1} ll 12 5 6 5 5 2 1} 

' 2 6 4 ' ' 6 ' 1 . 
·12 !) 6 8 T .. 7 . 6 ~ 

' 1 :) ' . 2 . 1 . 2 

6 s ) . e 2 . ' 1 2 

. . . . . . - . . . 



• 2. 

·-
L1.'l!Jh:CE3 POFULAÇ7.t' (l 000 hab1ton~a) 

llA 
126 50 .. .t"E:lü.nç:lo 25 :n 28 29 }0 'l }2 '' ,~ }5 }6 }7 }8 }9 40 41 42 4} 44 45 li6 47 '«! 49 

11o.11 

ro:;.:::s ·····~·~· 5} 52 46 I 49 42 }T 41 )(1 }2 » 2< 28 }O 2l :n 22 26 12 16 15 20 lT l} 19 ll 286 

Ro:1dÔ~!.a. .............. -•• ~ - - - I l. . - -. - . . - - - . - - - - . . - •. . - - 1 

Ac"a .................... . . . 1 . . 1 -
I 

. - - - - - .. . - . . l . ~ - - . 1 

Ac'!\Z.OrJ,ti::J • .,., .... ~~··••"""" l - l 2 - .. - .· 1 . . l - . 1 . - . - - . . 1 . . 2 
I 

Roro.i.::a •• , .............. , . - - . - . - . - j - - - 1 . . . . - . . . - - - . - -I 

l"crá ···~·····•······~·~· - 1 2 l 3 l 

I 
. . I . 

.I 
l l' . . . 1 1 - - - . l - . . 5 I ~ 

f.r.•;;Í. ................... . 
I 
- - . - - . . .. . . . . - - ~ . . . - . . . . . . 1 I 

I 
Ma:a!lt.~o •· ••••• ~. ~·. ~· ••• ' I> 6 4 l 

~.I 
~ 2 I 

. . . 1 2 2 - l ' l 1 } 1 1 1 2 . 8 

?iou! ................... 2 . ll 2 . ' - I . l - I - . . - - 2 . 1 . - 1 l - . ~ 
I ,. 

Ceará ............ ~····••• 4 4 I - 4 ; } I 1 l I . ~ - 2 7 1 1 l ' ' - - 2 ' 2 . 1 17 

I· 
·! -

I I lUo Crru!d.e do !ron.e ..... l l l . - - l . i - . . - 1 l 

I 
. . . . . . - . - . . 2 

Pttrtt.!btl •••••••• *" .... ·~ •• .2 2 2 l I l ' - ! í - I - l - 1 l - l . - . . 2 2 1 . . 6 

I ; 

i I Perr.&.l:':tuc:::. •••• ~ ••••••••• 5 ' 2 1 2 ' I 
2 2 l 

lo 4 - ' l 2 l 2 2 2 l ' l l . ., . 2} 

Al&.g.)n.i •: ••••• • •• : •• ., • .... ' I - . 
I 

l' 2 1 1 - ' - I 1 - 1 I 1 - 1 . . - 1 

I 
- - l . l - .. 

I ' I I 

~I 
Sergi;·e ........... a ••••••• - I l l :, . . ~ . . - "1 . l . . ' - . l . . . - " . - - . 2· 

'&1118 ................... 8 I 9 5 5 7 5 s 2 I • I . 7 6 ~ I 2 2 5 } • 1 1 1 2 - . ~ 1e 
e 4 ó 8 

I I 6 I JIJ.n.s.s Gerais ........ ~ ••••• 5 

I I lO 7 1 \ .5 5 } 2 ' 5 2 1 ' - 2 2 ' ' , I }9 
I l I ·-· I 

E$~!r!tG Sat:to ·~······~· - . 
I 

l . 2 - 2 1 l . I I 2 - l l .. 1 . . - - 2 1 . . - I 13 
I 

IUo de Jt.ne!.ro ............ - I l 2 l l . l l ! - ! : I 
l I 1 . 2 l l - . 2 . l . . 1 . I 2~ 

O~ae.nntara •••• ~ .·~ ......... ; I I . 
I - . - - . . - I - I - I . - - - . - - . - - - - . . 1 

sãc Pe:.;l~ •••••••• ........ 
1 

51 5 ' lO • 6 7 '\ I 5 I } • 5 } • ' • . 2 4 ' 2 } ' . ~6 
I I I ' . 

?o.:'St~á ,. • • , •., • • • •" *,. • ... • • t 6 5 

I 
2 ' I 1 . - 4 2 I 2 ' :i l 2 2 1 I 2 ' 1 l l l - - - 15 

Santa Cn t.:arir..a • * ••••••• ~ ~ } 2 :! l l l I l 2 1 I - . . . l l . 2 l . . . . . . . 9 
' llio Cr"'~• do Sul ....... I 2 } 

I 

' } . ' ' 1 6 : 2 ' s . - 2 l 2 . l ~ ' l 1 2 l! '~ 
Mato Cros•o ...... * ••••• ~. - l l l- :21 . 2 - - 1 - -

-l I . 2 . - . . - . - - . lo 

Cotá.. ................... 2 2 - j" . 2 l ' - l l l l l .. - - - - - - . - 5 
I 1 

I Jro&!l.ia ···••"·-··~·~···· - - - I - I - ! - I - . . ' - . . . I . . . . . - - - . . . . l 
I I I I l I _._ 



PU:~::.o :;x;s - I~ 
tZPk~".J::ro n:: c.;;:;sos .. ~ 

ll.'..\Sit. • • .. • .. • • •• .. • ...... •• • • • 3 435 l 746 2,} 3 9Sl 

l\~i ...................... . 

Aae .................... : ........ .. 

~:Oõ:.ll.B *" •••••••*•"•••••• ••• 

l\cre.!.:..l f •••••• ~. • ........... f. 

?!orÁ ........................ . 

J.::;;J~' ............................ .. 
)ü.rar.h.::!io ...... f ......... , ...... . 

!'"::~"! ....................... . 

Cct.rá ............ , ............... .. 

Rio C:::-nn1e <io !'fo..-te •••••••••• 
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RI•!FERENCIA -

ASSUNTO-

.. 
• a -

IBGE- IBE 
P1•oc. n9 lf>90/70 - DECE.;N 

Folha 97 

Aprovo a orient:1çÍÍo sugerida pelo DECEN pnra a remuneração dos recenseadores para o Censo 

Demográfico de 1970. 

2.· O assunto acha-se exposto com riqueza de d~lalhes no presente processo, no qual encontram-se 

todos os pormenores da metodologia utilizaJa, além de elementos comparativos rdcrf'nt!:!s aos censos anteriores, 

salários-minimos, etc, 

3. Submeto, pois, o processo à consideração do Sr. Presidente, fazendo juntada de ante-projeto 

de Resolução à ser apresentado à decisão do C<Jnselho Diretor da Fundação, para o caso de vir o assunto a mere

cer aprovaçao. 

a) R udolf W. F. Wuensche 
DIRETOR-SUPER INTENDENTE 

Ao Conselho Diretor, por intermédio do Conselheiro Miguel Alves de Lima. 

GB, em 16 de julho de 1970 
a) Isaac Kerstenetzky 

Ao SC arquivar 3-6-71 a) Sebastião de Oliveira Reis 

6.8 



rurmt.ç1io IBGE - IBE 
DEPART/~1ENTO DE CEUSOS 
DECEN- G.AD 

REOIONALIZACAO ~ RDlUNERAÇÃO PQê. RECENSF.ADORES 

Setores~ 

-.-

_ .DENSmADE DEMOGRÁFICA 
MrF..A (km2) 

(Hc.b/km2) 
At~ 500 

500 1 501 
1 500 5000 

Até 10,00 •••••••.••••• , •••••••• Az A3 A4 ;;J 

101 1 a 20, O ...................... A3 A3 A4 

20,1 a 50,0 •••••••.•••••••••••• A2 A2 A3 

501 1 a 100, O ••••••••••••• , •• , •• ~ ~ A2 

100,1 t:. 150,0 •••••••••••••••••• /;1 ~ I A2 
I I 

Setores Urb::mos 

N6MERO DE HABITANTES Al A2 A3 

Até 10.000 ..................... A1 - -

De 10.001 o. 20.000 ............. - A2 -
De 20.001 a 50.000 ............. - - ~ 

De 50.001 n 100.000 •••••• " " •• 11- • - - -
De 100.001 e mnis .............. - - -

: ---._, 

5 001 15 001 
15 000 50 000 

-
A5 A5 

A4 A5 

A4 A4 

~ ~ 

A3 A3 

A4 A5 

. -

- -

- -

A4 -

- A5 
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(MINUTA) 
RP.solução COD/198, de 17 de fulho de 1970, 

Estabelece taxas unitárias !;)a 
ra remuneração dos r·ecenseador;,;; 
para o Censo Demográfico de 1970. 

O conselho Diretor da Funciação IBGE, usando das atribuiçÕes que lhe confere a alÍnea!. do art. 

16 do Estatuto aprovado pelo Decreto n'? 61.126, de 2 de agÔsto de 1967, e no art. 34, do Decreto n? 64.520, de 15 

de maio de 1970, e 

considerando que os trabalhos de coleta, confiados a ·recenseadores, deverão ser remunerados 

por tarefa, segundo produção por unidade; 

considerando que a experiência recomenda que as taxas unitárias deverão ser fixadas em fun

ção da diversidade regional, da densidade demográfica e a área territorial; 

considerando a necessidade de estabelecer sistema de contrÔle da coleta através da instituição 

de Postos de Coleta e 

considerando os estudos efetuados sÔbre o assunto, que constituem o Processo n9 1. 590/70 -

- DECEN, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Para efeito de remuneração dos recenseadores do Censo D~mográfico de 1970, ficam 

estabelecidas as ta.xas A 1 a A 5• nas quais serão enquadrados os municÍpios, segundo a. conjugação dos fatores 

Área e Densidade Demografica, de acÔrdo com o Anexo I. 

Art. <!'? - Os valores unitários dos itens ae remuneração correspondentes às taxas A 1 a A!>, .!!.~ 

gundo esteja o setor inclufdo em Zona urbana ou rural, serão os constantês do Anexo II. 

Art. 39 - Em casos especiais, os pagamentos previstos na presente Resolução poderão ser aju_!!! 

tados, visando a garantir remuneração mais adequada para atender as condiçÕes peculiares a determinados seto

res, desde que não ultrapassados os quantitativos fixados em decorrência da aplicação do critério estabelecido no 

artigo 19 • 

Parágrafo Únlco -O ajustamento de que trata o presE:nte artigo sÓ poderá processar-se de u~a 

para outra taxa, não admitindo o fracionàmento -:los valores unit.Í.riÔs previstos no Anexo Il. 

Art. 49 - Para auxiliar na'> tarefas de contrÔle da coleta, fica o IBE ·autorizado a designar che

fes de Postos e Auli:iliares de Coleta, 11'1. proporção de 1 de cada categoria para cada grupo de 20 recenseadores. 

§ 19 - O recrutamento dcs Chefes de Postos e Auxiliares C~:nsitários deverá ser feito, prcfenm 

temente, entre os cand1datos .a recenseadores mell~<..>r classificados no rt:spccUvo teste de sdeção, ou, onde nao 

houver êste sido realizado, entre os candidatos a recenseadores que demonstrarem rt'.eiho1·es aptidÕes para as fun

çÕes e que disponham de tempo integral pa·ra exercê-las. 

S29 - Pelo desempenho das funçÕes de Chefe de P;.';sto de coleta c Auxiliar Censit:Írio, será a

tribufda uma retribuição me11sal de Cr$ 400,00 e Cr$ 300,00, respectivamente. 

Art. 59 - O Instituto Brasileiro de EstatÍstica baixará instruçÕes oara a execução do disposto 

pa presente Resolução. 

Art. 69 - As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução correrão à conta dos reCUJ: 

sos prÓprios do oz·çamento para o Recenseamento Geral de 1970, 



~~EFEHí':NCIA 
ASSUNTO 

Senhor Presidente, 

Senhores Conselheiros, 

IBGE- IBG 
Proc. n? 1590/70 - DECEN 

FÔlhn 102 

Rio de Janeiro, 
em 11 de julho de 1970. 

Trata o preser:tc processo, de n9 1590/70 de proposta de taxas de remuneração de recenseado

res e outros que prestarão serviços à Fundação IBGE nas tarefas de reali7.açã<> do Censo Demog:-ifico de 1970. 

Essa proposta está instrut.da por exaustivos estudos, nos quais foram levadas em conta as ex

periências anteriores de reali7.ação dos trabalhos censitários em 1940, 1950 e 1960, e que a cond•niram a uma bt!.!! 

ca de critério lE>gico e nexfvel, sem prejuÍzo de uma distribuição equânime de paga, consideradas as 

çÕes regionais no pais. 

dift>rcncía-

Foram, para isso, considerados íatÔres essenciais de classificação de áreas os meios urbano e 

rural, correlacionados êsses ambientes às superfÍcies dos setores ccnsitários e suas densidades demográficas. 

A sistemática para a fixação de {ndices foi estabelecida em estudo r~ali2:ado pelo EstatÍstico 

Prof. Marcos Vinicius, que tentou avaliar o pêso dos encargos a serem atribuÍdos aos agentes recenseadores. 

Não obstante a relativa precisão com que poderão ser aplicadas as taxas básical;, fLxadas de a

cÔrdo com os critérios mencionados, estão previstas no documento formas de reajustamento qu~ deverão atender 

f.S cnnrji";;;"" p<>~•1lhr<><• rfp rlnh>>"minados SPtOrP!' dentro dO PSI"IÍrito de OfCreCPr justO l)<lgamento a es(or<:'O" Ptn•'

valentes. 

São estabelecidos, igualmente, na proposta os honorários a serem atribu{dos pelo desempenho 

de ,funçÕes de Chefe de PÔsto de Coleta e de Auxiliar Censitário. 

As taxas unitárias se distribuem em cinco padrÕes distintos, difere~ciados êsses segundo os 

meios urbano e rural, para quatro especificaçÕes dos inquéritos. 

Com isso, pretende-se cobrir equilibrac!amente os pagamentos dos serviços a serem prestados. 

Feito o exame préviodasconsequências da aplicação do sistem::~. à rêdc municipal br.,.sileira e 

aos pad1·Ões de setores censit.irios atingidos, verifica-se que a dotação orçamentária para execução da tarefa ~ s_E 

íiciente e deixa margem de segurança para situações espcci~is que ti e possam apre.<;entar. 

As conclusÕes dos estudos feitos são sumarízadns· num projeto de Resolução, com o qual se fe-

cha o pPocesso. 

Por julgar o sistema proposto adequado e capaz de atender às necessidades de remuneração ra

cional dos que se vão engonjar nos trabalhos censitários, submeto o projeto ao Cons~::lho Diretor, opinando por sua 

aprovaçao. 

a) Miguel Alves de Lima 
RELATO!t. 

Em sua reunião do dia 17. VIl. 1970, o Conselho Diretor depois de estudar o assunto, aprovou o 

parecer do Conselheiro Relator, favorável à aprovação das taxas de remuneração de recenseatlores e outros que 

prestarão serviços à Fundação nas tarefas de realização do Censo Demogr:1;fíco de 1970. O projeto se transformou 

na Resolução COD/108/70, de 17 de julho de 107ú. 

a) Edison Cattete Reis 
SECHETÁHICH\SS!STE~TF. 
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REFE!lENCIA -

ASSUNTO-

Ao Sr. Diretor-Superintendente do IBE. 

Em 29-7-70 

a) Edison Cattcte Reis 
SECRl-:;TARIO-ASSIST ENTE 

Ao Sr. Diretor-Gera! do DECEN, 

Em 29::-7-70 

a) Rudolf W. F. Wuensche 
DIHETOR-SUPERINTENDENTF; lBE 

Despacho do Sr. Diretor-Geral~ fls. 97 

a) Elza Massadar 
CHEFE .D.\ SC 

Ao Setor de Divulgação, por solicitação. 

s.c. 27/4/72. 

a) Elza Massadar 
Cf[l""li'F l"'l\ C::C 

7~ 

:BGE- IDE 
Proc. n"l DECEN - 1590/70 

FÔlha 103 
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INSTITUTO llRASILE;J::O De GtoGMFIA E ESTATISíiCA 

('0:\:Sl·~LIW 11 UI l·~'l'Oll 

RESOLUÇÃO COD/198/70, 

do 17 de julho de ).970. 

Eatnbclcce taxaa unitÚriaa pa
ra rctm.J.craçõo dos rccennco.dorcs P.ê:. 
ra o Censo Dcmogr~fico de 1970 • 

. ; 
O Conselho Diretor da Fun~aç8o IBGE, usando das 

atribuições que lhe confere a al!nca ~ do artigo 16 do Estatuto a

pro\~do pelo Decreto n9 61 126, de 2 de a~Ssto de 1967, e r.o arti

go 34, do Decreto n9 64 520, de 15 de maio de 19701 e 
' .,· .... . 

considerando que os trabalhos de coleta, confia

dos a recenseadores, deycrão ser remUilerados por tare!a, segundo 

produção por unida.d::!; · · 

considerando que a·e)~eriência recomenda que a~ 

taxas unitárias deverão ser fixadas em f~~ção da diversicade regi~ 

nal, ela densidade demográfica e a área te1·~!.torin.l; 
·.-' ! 

considerando a necessidade de et3t..1.be1ecer siste-

. . ~: ma de contrôle da ccüeta através da instituição de Postos de Cole

ta. e 

... -.. 

... 
·considerando os estudos .e.fetu.s.dos sôbre o assun

to, que constitue~ o Processo n9 l 590/70 - DECEN, 

RESOLVE: .· 

Art. 19 - Para efeito de remuneração dos recen

seadores do Censo D~mográfico de 1970, ficam cstabclccid~s as ta

xas A1 a A5, nas quais ncrão enquadrados os ~w11c!pios, nceundo n 

conjuenção do3 fntôrcs Área e Denoidadc DcooGrnf1ca, de acôrdo com 

o Aooxo I .. 
Art. 29 - Oo vAlores unitários dos itens de rcrny 

ncração corrcspondcnt~ ns taxas A1 a A5 ~ segundo coteja o setor 

inclUÍdo CQ Zona urbana ou rural, ncrão os constantes do Anexo li. 

74. 
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INSTITUTO ORAS!LEI!;Q PE GEOGRAFIA E [STATI$TICA '. ' 

('0:'\:'~r-:r.rm nr:1 E'l'Oil 
f\ES. CODL19.[}..(70 

Art. 39 •• Em cuso:l cspc\!ic.to, os pugDrt,cntos pr!!. 

vistos na presente Rcsoluç~o poderão ser njustndvz, v1~ando a ea

rnntir remunc.raçüo :m::lio aàcqu..-'ldD. para atondcr no conàiçÕc::; p.:!cul1~ 

rcn n dctcr:1ina.dos setores. desde que não \lltrapnnsndos os quo.nt1- · 

tntivos fixados em decorrêncin da nplic~~Õo do critério eatabcleci 

do no artigo 19. 

Pnrnerafo Único - o ajustamento de que tr~ta o 
" , -pl·esente c.rtic;o so podera p.r.oceosar-se de u,-::-.a parn outra. taxa, no.o 

l:!.dmltindo o :traeionnJaento dos valores unitários p!'evistos no Anexo 

II. 
Art. 49 - Para auxiliar nas tarefas de contrôle 

da colctn, fica o !DE autorizado a designar chefes de Postes e Au

: xilinres de Coleta, na propor~co de l de cada categoria para cada 

· ·. grupo de 20 recenseadol·es. 
> ' 

•• 4 ••• '. § 19 • O recrutal'!l~nto dos Chef'eo de Postos e Au-;. .. " . -~ . 
'' . . :.·:. 

' . . 
.) 

~ · • · CE' •• ud:tdrüos a. recC'nsendo:r.cs melhor cJ.tuwif'icedos no respectivo tes-

, · _~,_.~ ;' .'. te de .ocleção~ .OU; .onde não hot".ver êste sido realizado, entre os 
·r . . • 

, ·-· . '• 

·· · candidatos a recenseadores que der.:.onstrarc::u r.:elhores aptidÕes para . ··~;:-

:~ . . :.:. :'as :funqÕes o que disponham de t~t'lpo integral para exercê-las • 
. .. .... 

· · · § 29 - Pelo desempenho das :funções de Chei'e de 

PÔsto de Coleta. c Auxiliar Censitário, será atribuÍda ~ retribui 

ção mensal de Cr$ 400,00 e Cr$ 300,00, respect~vn~ente. 

· .. .: Art. 59 -O Instituto Brasilei~o de Estatística 

.·. 
.. baixará instruções pora a execução do··~ disposto na preoente Resoly_ 

,•. 

. . . . ' 

~ .. _çao., . 
Art. 69 - As despesas decorrentes da aplicação 

decta Resolução correr~o à conta dos re~ursos próprios do orçn~ento 

para. o 

. . . ~ 

..... 

LAY. 

Recense~ento Geral de 1970. 

• ' . -f-I ·'·- / .......... t&' /11 . /7 
, ') // :I ,A /', ~ 

. ~~~h. :.!2·.-:Uj_..í. ,(._\1-.--::? 

Edlson C~ttetc Reis 
SECHETIJUO-ASSlS'I'E:N'l'E 

... .. . 
~ ' . "· . . : 

...... 
~. <t • " 
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Anexo I 

;:.Ecr On:.Ll Z:·.C?\0 Df, ri C: ~U;·!E ~.11.Ç;'íO DC.S f; CC G!SE:.Sj~~S · - -.---

!.íi.E/, (' z) t..Q 

DE~S~D,'.DE DE:!OGR.':.::IC.\ 
(l!.:;b/kw2) . I 500 l .SOl s cr' I 'r C~l Até 500 "'· I .~ 

l !>CO 5 eco 15 eco 1 so 0,." 
I ..,.; 

. 
' I 
. ...l.tZ l.O., 0.0 ~A3 .A3 A4. 

. ' •'0· ... •·•-c·•·• .. ·•~···· ......... ~ •.•.•.••• ~·.s "'.s 

10,1 a .20,0 "-:. 1.3 Â4. • • •••••••••••••••••••• ~, . "".s 

. . 20,1 .:L .50,0 ' A2 ;.,3 . 
, ;.., •••••••••••••••••••• .. 2 .,, 
~ 

SO,l " 100,0 Al 'A /..2 A3 1-. • ... ··~·~··,··········· 2 ""3 

I 
·.·100,1 t. lSO,O ·····~···········~· Al Al A2 • i . 

""3 ....... 
•J .> 

I 
I 

:::on-
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D.DECEN/0466- CIRCULAR Rio de Janeiro, GB 

em 31 de julho de 1970 

Senhor Delegado, 

Anexamos à presente ci.rcular os documentos a seguir relacionados pa.ra os devidos efeito e 

plicação à Resolução COD/198-70, de 14 de julho de 1970, que estabelece taxas uniuirias para remuneração dos 

censeadores para o Censo Demográfico de 1970, conforme Processo n'i' 1S90, de 9 de julho de 1970, do DECEN 

- Departamento de Censos: 

.!) Resolução COD/198, de 17-7-70; 

E_) Exposição de Motivos do DECEN; 

S) Trabalho de regionalização de remuneração de Recenseadores; 

~ Tabela comparativa de salários mfnimos; 

~ Quadro Básico Orçamentário para cálculo da remuneração; 

a-

r_!! 

!)Tabelas de remuneração urbana e rural básica com indicativos das respectivas taxas unitá-
rias; 

g_)Tabela comparativa de salários mfnimos e remuneração de Recenseadores -anos 1940a 1970; 

!!)Quadro Resumo da execuçã~ orçamenuiria do Censo Demográfico para a situação rural e ur~ 
na da Unidade da Federaçao; 

i)Quadro relativo a Unidade da Federação por MunicÍpios com a respectiva classificação da den 
- sidade, área e taxa de pagamento rural, n{imero de setores e domicÍlios por situação urban-;;, 

e rural. 

2 - SITUAÇÃO URBAr;.\ 

As classes de nÚmero de habitantes da situação urbana foram estimadas pelo nÚmero de domi

CÍlios da DT -7. 02, tomando- se a média de S pessoas por unidade 

3 - TAXAS DE PAGAMENTO 

Relativamente às taxas de pagamento - situação urbana ou rural - nos MunicÍpios que possuam 

classificação acima da taxa de pagamento A2, isto é, de A2 até As, ficará a critério da DELEST ou ARESTa de

terminação da taxa-setorial ou por setor de acÔrdo com dificuldades apresentadas no terreno a ser percorrido pelo 

recenseador. 

A flexibilidade e el1>.stic1dade dada a êste critério é necessária para interessar o Recenseador 

por tarefas de melhor remuneração em condiçÕes mais difÍceis dentro de uma mesma área. Quer isto dizer que ao 

lado de um setor cuja taxa de pagamento se situa na faixa A 1 poderá haver outro de taxa na faixa As. 

A aplicação do critério torna-se bastante variável para os grandes centros urbanos, 

quais solicitamos a atenção do responsável pela operação. 

para os 

Se num setor de difÍcil execução, havendo desistência ou suspensão de Recenseador, restarem 

ainda tarefas que, pela remuneração não despertem o interêsse de terceiros, a taxa de pagamento poderá ser alte

rada para mais. Se o setor estiver classificado em A3, poderá ser-lhe atribuÍda a taxa As, ainda que a cidade ou 

a situação rural tenha limite A3. Neste caso, porém, a deliberação tomada deve ser justificada por escrito. 

4 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Estabelecido, em prindpio, o quantitativo para pagamento das tarefas aos Recenseadores por 

Unidade da Federação, solicita-se ao responsável pela operação na Unidade o cálculo de verba destinada a cada Mu 

nidpio de acÔrdo corri as faixas de classific<>ção·adotadas. Tal medida facilitará a execução orçamentária e .. c~m

trÔle exato da movimentação de numP.r:Í.rio aos MuniCÍpios, nos moldes da instrução especifica sÔbre o assunto. 

7B 



• 2 ... 
A fim de possibilitar o melhor cumprimento das presentes InstruçÕes, oa Senhores I:Jclecados e 

Agentes d<'vcrão dil"igir-sc no DECEN pat·a csclarc<'imcntoM CjUe se torn<?m ;dr.da nec~ssáriou ou sejam ('specÍficos 

à Unidade Feder::<da, para que, em tempo, possam,.ser tomadas as provid<?l'cia.; cabÍveis. 

Cordiais saudaçÕes. 

a) Sebastião de Oliveira Reis 
Dmr;TOU-GEHAL fXJ UEPAHTAMENTO DE CENSOS 

1..9 



I 
l. 

!),llECt:N/0390 

Senhor Diretor-Superintendente, 

e~ 9 de julho de 1!)70 
J.'U~lJAÇÃO li:Gf; 

lHE- DECE:--l 
. N9 f'ROT: 1590 • 

Tenho a s:ltisf<;çâo de encaminhar para os dcvi<:os fins c prop,;sitos, um estudo s;;'bre a rcmun~ 

ração de Setores Censil~rlos do Censo Dcmo{!rá iico em 1970. 

J. O presente c::;tuclo está fumbmcnlado e consubstanciado no orçamento de 1970 c nos elementos 

r:alcos b~sicos ó" coleta do rcfel'ido censo. 

J. Conforme consta ôa exposição, procurou-se dar um versão Oc:dvcl e scgm•a no sentido da rcn:!_!! 

ner~çiío ao rec.cnse~dor no territÓrio nacional, sem .prejuÍzo das linhas mestra.; q•;e sempre fixam o emprêgo do 

l!.nhciro pÚblico. 

4. Esta Direção teve por bem anexar uma s~rie ác áocumentos relativos aos Censos de 1940, 1950 

t 19GO, para Instruir o processo que tamb~m apresenta <O\Itros t;;>.ptos documentos no desejo de tornar mais simplP.s 

a llrefa da an.ilise da proposição, julgada de boa sistemática c coerente quanto ao cquifÍbrio da remuneração de 

~.arefas, num paÍs das mais variadas condiçÕes e situaçÕes de. ordem de trabalho. 

o· princÍpio que melhor definiria a proposta poderia ser considerado aquêle que diz: "para tare-

fcs iguais, lg>~al remuneração!' O exame dos anexos demonstra a pretensão em pauta, realçando, :>.inda, que pela 

trlmeira vez no Bra.'>il os quantitativos poderão ser determinados, com grande margem de segurança, coloce.ndo a 

~uma cobertura para mais de Cr$ 4. 000.000, Ou, dcnl!·o co orç>l rr;ento previsto de Cr$ 34. 050, OGO, CC, c cujo c~l-
t.:lo salvo ;?rro ou omissão atinge a Cr$ 31. 449.300,00. À diferença verificada cJ.:.•,·c-se acrescentar o resÍduo 

'ue será obtido na situnçiC? urbana, nas taxas de A2 a As que deverão sofrer invari'àvclmente decr~scimÓ dado a 

nr:.:ibili<iade prevista nos c~:?ntros maiores. 

'· Nesta oportunidade, tendo em vista a aprovação das Normas SÔbre Recens~~. submeto 
. 
a 

c-onsideração de V. Sa., para também posterior apreciação do Órgão competente, a propcsta de remuneração dos 

Chrfes de Postos c Al!xiliares Censit:Írios, citados nos itens 4 e_7 d~ referiqo documento; nas scgnintes bases: 

Chefe de Pt;'sto, Cr$ 400,00 mensal -.8 horas dia 

.Auxiliar Ccnsitário, Cr$ 300,00 mcnsnl - 8 horas dia. 

t. As despesas correriam por conta da verba de brcfas pagas ao Recenseador, de vez. que os m~ 

&.'\Os seriam rccr~tado~ dentre êtes, para trabalhos rcl~tivos à coleta de questionádos de pesquisa. 

•• QuantiJ ;s taxas unitárias para a remuneração dos Recenseadores por Setor Cen.sitirio básico, 

l<>lidtarb., d:lta ~. apro\·açâo .da Tabela n\? 6 anexa aos documentos do .presente processo. 

$. São essas, Senhor Diretor-Superintendente, as r.onsidcr3çÕcs que julgo oportun:1s sÔbre o assun-

~. Ptrrnanecendo à disposição d:.. :\ lta Direção p:1ra os esclarecimentos que se f:lçam (.leis. 

Aproveito n oportunidade p:ua reiterar a V. S:t. o:; protestos ê~ ·mir.ha estíma e consideração. 

a) Sebasti:\o de OlivC'ira Ht:>is 
DlnBTOH-Gt:!{,\L DO DJ;PAitT:\~.n;;-<TO DE Ct:l\SOS. 
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•.•....•..•• 

Rond.~nia ........................ 
J.ere · •· ••• · •••• · •• :. ~ •• • ••• ;. ••••••• ·• 

A~zon~a .; .• ;.~•·••••••••••••••• 

Bora~ •••••••••••••••··~··••••• 
, . 

Pa.I"a • • • -. • • • • • • • • • • • • •• • • • ~ • • • • • • 
, . 

~~pa ••••••• ~ ••••••••••••••••••• 

Maranhão •••• ~ •••••••• ~ •••••••••• 

Pie.u{ · •••••••••• •• ~ ••• : •••• • .; ...... 

Cear é · .... ·.; .......•••.•.••••..•. ~ .. 

Par~b3· ••• ~:~ •••.••••••••••••••• 

Perna::tbueo . . .........•.........•.. 

Scrsipe •••• ~.~··••••••••••••; ••• 

!ahia· •• ;.; •••• ; ••••••••••••••••• 

Janaa Gerais •••••••••••••••••••• 

EspÍ.ri to SSJJ. to· •••••• ;.. ....... ~ • • •. • 

Rio ae Jt~eiro •••••••••••••••••• 

·Guanabara 

'são Paulo 

.•........•..•......... 

···~··················· 

Paraná ; •••••• ; •••••••••••••••••• 

Santa Catarina···•••••••••··~·•·· 

Rio Grande do sul···••••••••••••• 

).!ato Grosso .•••••• ~ ••••••••• ; ••• 

Ooiáa ••••••••••••••••••••••··••• 

J>1atr1 to Fcdertll •••••••••• ·~ •• ;. •• 

Zonn nttal 

15 625 700 

~~ 8oo 

ôS}OO 

278 ;;oo 

10 700 

505 800 

25 900 

1 076 6oo 

~74 800 

941$ 200 

• l!eõ 900 

eoo 100 

.281 l~OO 

147 000 

1 81~ .}00 

2 lM 500 

.l 5}9 ~00 

l 512 200 

~24 200 

l 1}5 900 

~5800 

14. 6oo 

Pl 

Zon!l. urbc.nn. 

15 82} 6oo 

15 100 

l} 500 

92 900 

~700 

25} 700 

14 500 

190 700 

lliO 8oO 

454 700 

125 (XX) 

862 ~00 

1 70S 700 

201 800 

962 OOQ 

l 878 60::1 

~~59 000 

'Br. .}00 

}44 '200 

1 181 900 

.114. ~00 

'r o tal 

lKJ900 

101 800 

1':1) 500 

40 400 

1 267 ~00 

615 6oo 

1 ~98 900 

. 8ll 700 

l 7($. 900 

~~ 6oo 

212 (XX) 

2 675 6oo 

~ 8% 200 

475 000 

l 4}6 6oo 

1 878. 6oo 

5 697 .}00 

2 246 500 

86!3 ltOO 

2 }10 800 

50} 6oo 

721 (XX) 

241 000 
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FUNDAÇÃO IBGE 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTATfSTICA 
DEPARTAMENTO DE CENSOS- DECEN 

D.DECEN/ 0415 Rio de Janeirc 1 GB 

em 19 de março de 1971 

Senhor Diretor-Superintendente, 

Encaminho para fins de apreciação e aprovaçao o estudo s~-

bre as taxas de remuneração das tarefas que serão executadas pelos recen

seadores dos Censos Agropecuário, Industrial, Comercial e· dos Serviços. 

2. A proposta acha-se fundamentada no Orçamento de 1971 des-

tinado àquela operação e nos elementos selecionados para o cálculo, clas

sificando e determinando as parcelas que devam ser atribuidas ao pagamen

to especifico das tarefas. 

J• Cotu'ormt: consta. aa exposição, o .Ll1!:C.t!:N 1;>rocurou condüd o na r 

a sistemática e filosofia adotada para o Censo Demográfico este.belecendo 

a melhor uniformidade de critérios. 

4. Acham-se anexados ao Processo documentos que elucidam o 

sistema, permanecendo esta Direção ao vosso dispor para os esclarecimen

tos julgados necessários. 

Aproveito a oportunidade para reiterar-vos os protestos de 

minha estima e consideração. 

Ao Senhor 
Rudolf Walter Franz Wuensche 
DD. Diretor-Superintendente do IBE 
Nesta 

' . 

" 
·~ 

Sebas~i :. de,AJZ. Reis 
:R.lj:T()R-GERAL DO 

~AHENTú DE CENSOS 



PROPOS1'A 'f_Ar.J!. c!LCIJLO P_! F.EHUNERhÇÃO DE RECENSEADORES 

DOS CENSOS ECONÕlUCOS 

I - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

l - Tendo em vista a prÕxima operaçao censitâria que abrange os 

Censos Econômicos e cuja realização terã intcio durante o mês de maio do corre~ 

te ano, submeto â consideração superior. para exame, a presente proposta justi

ficada cum qur.dro3, anâlises e proposição de critérios para determinar a re~~ 

ração das tarefaa que serão realizadas por recenseadores. 

2- Para os efeitos da operação e·apropri~ção de despesas, os 

Censos Econômicos foram grupados: 

a - Cena? ArJrOpecuá:rlo 
b - Ceneo Induatrlal.~ Comercial. e dos Se'J!'Vi.ços· 

3 - Esta exposição anexa documentos de Censos anteriores facili

tando estudos comparativos quanto ã remuneração e critérios. 

4 - As variáveis usualmente consideradas em todos os Censos, a

traves dos tempos são as seguintes: 

a- Custo de vida regional 

b - Meios de transporte e comunicações 
e - Densidade de ':unidades u -·segundo as . áreas 

e - Dia.c. de viagem distar.tes da cad::. r.r..c'lieipal.. 

S - O Orçamento da União para os Censos Econômicos dotou no sube 

lemanto 3.1.3.16.02 a importância de Cr$ 49.990.000,00. 

O Decen prevê um saldo de Cr$ 18.000.000,00 de verbas nao utíli-

zadas em 1970 • 

. o MINtPLAN promete um refôrço espedfíco de Cr$ 2~400.000,00 P.! 

ra 1971. 

Registra-se a importância de Cr$ 70.390.000,00, cujo valor seria 

empregado para pagamento das tarefas dos recenseadores e para as quais estima

se os seguintes nÚmeros de unidades: 

CENSO AGROPECUÁRIO (CA) 

Questionário ge~t •••••••••••••••••• 4.500.000- informantes 

2.000.000 - .. 
CENSO INDUSTRIAL (CI) 

250.000 - .. 



CENSO COHERCIAt. (CC} 

Quest:ioná.ri.o goral 

CENSO DOS SERVIÇOS (CS) 

Quest:ionál'i.o geral •..•..........•.•. 

II - CENSO AGROPECUÁRIO 

- 2-

700.000 - informantes 

soo.ooo - ·" 

L - O DECEN, após atencioso estudo, ajustou o critério da remun~ 

raçao para a3 tarefas à mesma sistemática e filosofia aplicada no Censo Demosr! 

fiee>. 

Considerou a área do município, as unidades cadastradas, com ba

se no prê-censo, Censo de 1960, cadastro do INCRA e outros informe~ e conceitos 

que determinaram estimativas com margem de sngurança e cobertura da operação. 

T&mbem para fins de elassificáção foi ce>nsidernda a ãrea ~dia 

do setor por municipio. 

Feita a triagem com classificação dos municípios, setores e es

tabelecimentos, por Unidade da Federação, solicitou-se ao Professor e Estatís

tico Marcos Vinicius que procedesse ao exame do material, emitindo sua opinião 

·quanto ã sistemâtica, funcionalidade, elasticidade do critério e ainda, a segu

rança do ponto de vista de ser eqHanice o processo de remuneraçao. 

O Profe~rsor Marcos Vinicius ap'rEHreutou u ·seguinte relatório: 

A - BAJ:;.t; lJr.; lJM Cfíi:s:iirlO RAClOlli<L 

Na proposta relativa ao Censo Demográfico, instituiu-se um cri
tério ideal, que é igualmente aplicável ao Censo Agrl:eola: Se "T" designa uma 

tarefa censitãria padrão, um critério c, não subjetivo, capaz de atribuir de 

forma racional um dos cinco níveis de remuneração fixados pelo DECEN - A5, A4 , 

A3 , Aa• e A1 - deve basear-se na densidade do número de estabelecimentos agrr

colas por unidade de área dos setores que reunidos ec regiÕes ou conglomerados 

de densidade pertencentes a um mesmo intervalo de classe, teriam idêntica remu

ncraçao. 

A idêia fundamental dêsse princÍpio gener1co, estabelecido 1n1-

cialmente para o Censo Demogrifico, é, por analogia. mantida no Censo Agrícola 
de 1971. 

Valem aqui igualmente, as considerações feitas no Relatório do 

Censo Demográfico. referen~es ãs causas que podem conduzir a distorsÕes quando 

se consideram áreas maiores (munic!pio, micro-região homogênea, ete), mas que 

não prejudicam, substancialmente. os resultados da aplicação do critério C: 
a) Maior srau de dispersões (ou con~entração) numa sub-área do 

setor, em relaç;o ã sua densidade média; 

b) Meios de transporte do Setor. 

~ evidente que~ a nível municipal. ou a n!veis ainda maia am-

plos êsses fatôres são ponderáveis se o critério fÔr estabelecido com base. a• 

penas. na densidade, ou em outras variáveis. não correlacionadaa às tarefas een 

ait•, ·tas e, eonseqUentemente,. com os níveis de remuneração. 
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B - DADOS DISPON1vEIS 

Não se dispondo de elementos para examinar o problema em função 

dÓ critério c, cumpre estabelecer um critério C', objetivo, uniforme, reajustâ

vel e que, ceamo não sendo isento de falhas, seja considerado satisfatório para 

fins eensitãrios de remuneração das tarefas "T'S". 

Os dados disponíveis relacionados com a remuneraçao - da tarefa 

"T" aao os seguintes: 

i) densidade {municipal) de estabelecimentos agrícolas, isto é, 
d • número de estabelecimentos~ ãrea total do município; 

-ii) área media do setor. ou a-- ãrea total ·do ·município ~ número 

de setores. 

C - PRINC!PIOS BlfsiCOS DO CRITtRIO C' 

Ainda por analogia com o Censo Demográfico, a ins~ituição da ta

bela de remuneração fun~amcnta-se aos seguintes postulados: 

i) Se a densidade d é menor que d' (d < d'); se, ao contrário, 

aa respectivas áreas obedecem ã relação a> a', então ao par 
(d,a) deve- ser atribui:da maior remuneraçao; 

ii) Se d • d' e a'> a', então a remuneração do par (d, a) deve 

ser maior do que a do par {d', a') {se as densidades são i

guais, a remuneração maior e a da unidáde de maior ãrea). 

tate pdncípio foi ju:H.ií.i<.:aJo üo <;.c,;.aL~:;..i.c do Ccru;o Dcr;o;>grã!:i

eo; também, naquele Relatório, ~strou-se que determinadas circunstânci~s, apa

rentemente negativas e relacionadas com o grau de dispersão das unidades recen

seadas, não i~validavam o princípio. 

iii) Se d.) d' _e a <a' então as remuneraçoes dos dois pares devem 

ser aproximadamente iguais. 

D - A ESCALA DE REMJNERAÇÃO 

Levando-se em conta a hipótese do item B e os princípios do item 

C estabeleceu-se o seguinte critério de remuneração: 

ÃREA t1li:DIA DOS SETORES {Km2) 
DENSIDADE 

(NQ DE ESTABELECWENTOS 

I 200 e j100 a 50 a 20 a 1-Jenoà ~ ÁREA MUNICIPAL) mais menos menos ·menos lie 20 
I 

ide. 200 de 100 tle 50 

Menos de 1,0 ........................ As A4 A4 A3 A3 

1,0 a menos de 2,0 .................. A4 A4 AJ A3 A2 

2,0 a menos de 3,0 .................. A4 A3 A3 A2 ~ 
3,0 a menos de 5,0 ................... AJ A3 ~ ~ ~ 
5,0 e mais .......................... ~ À2 ~ Al I Al I 

8.6 
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E - EXE-,.IPLO 

Considere-se um Municrpio hipotético M, de ârea A, subdividido, 

por exemplo, em onze setores: s1 s2, s3 ••••••••• s11• Suponha-se que a densi

dade municipal dos estabelecicantos agrÍcolas de U seja igual a d • 1,5 estabe

lecimentos por km2 e que a densidade media do setor censitãrio seja D • A 
2 1T • 150 km • 

A tabela assinala que a remuneraçao de M é de, no máximo. A4 
cruzscento das classes (1,0 a menos de 2,0 estabelecimentos) e (100 a menos de 

200 quilÔmetros quadrados). Cumpre ãs DE:EST'S se necessário, distribuir as re

Jiuner.ações J\, "--z• ~ e A4 pelos onze Setores levando em conta as naturais dif!:_ 

renéiações regionais (diferenciaçÕes estas consideradas no sentido censitário), 

respeitadas as idéias básicas do critério C'. 

~sim, por exemplo se a ãrea territorial do Setor s2 é menor do 

que 

. 
a so Setor s8; se, além disso, a distância de s2 ã sede é bem menor do que a 

de s
8 

cumpre diferenciar as duas remunerações, atribuindo a s2 uma remuner~ção 

menor do que a do setor 5
8

, respeitados os princÍpios básicos estabelecidos no 

critério C'. 

Se ao setor 58 se atribuir a remuneraçao A4, então, s2 
·ter uma remuneração igual a A1, A2 ou A3• 

deve rã 

A determinação do escalonamento da remuneração entre s8 _e s
1 

e, 

também para os demais setores deverá obdecer aos citados critérios da regional! 

zação. o que implica numa análise e mesmo na instituição de um critério ( ainda 

que até certo ponto subjetivo ) para avaliação do grau de diferenciação que se 

deve adctar para que sejam alcançados os objetivos delineados no presente tra

balho. 

2 - ApÕs as consideraÇões apresentadas no Relatório do Prof. 

8'] 
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Marcos Vinicius, cabe, ainda, os seguintes eselarecim&nt~ 

A taxa média de Cr$ 10,00 por unidads, da proposta orçamentã-

ria~ de acôrdo com a classificação dos estabelecimentos, foi assim distribuÍda: 

Cota A
1 

..................... Cr$ 7,00 
• Cota A

2 
..................... Cr$ 8,00 

Cota A
3 ....... ' ............. Cr$ 9,00 

Cota A
4 
..................... Cr$ 10,00 

Cota A
5 
..................... Cr$ 11,00 

As tabelas por Unidade da Federação e Brasil, com as taxas indi

cadas, totalizam a importância de Cr$ 44.866,055,00, correspondendo ao Orçamen

to que prevâ para 4.500.000 unidades o valor de Cr$ 45.000.000,00. 

Ainda de acôrdo com o demonstrativo ea &nexo, o v~lor do setor 

médio no Brasil será de Cr$ 863,00, sendo 1 valor mais ·alto na região Amazôni

ca e o mais baixo atribuído ã Guanabara. Ressalva-se, tod~via, que a Guanabara 

deverã ter um tratamento especial por não se enquadrar com certas variáveis do 

processo. Poss!velmente outros municípios constituirão casos especiais os quais 

serao estudados isoladamente. 

Serã atribuÍda em separado para o modêlo CA-2.02 Questionário 

do produtor residente (colonos, camaradas, vaqueiros, retireiros ou trabalhado

res em geral, mas empregados) as seguintes taxas: 

.. ,a·- ·(/'uss-ti.oná.Mo CA~2. 02 ............ --. ................ -. -Cr$ 1,00 

b - Registro ds dados por info1'71W1te •••••••••••• Cr$ 2,00 

de 

informantes com a media de 5 informantes por questionário. 

Chama-se a atenção para o estudo de fls. 4 quando rés salta que 

o sistema de remuneraçao será vâlido para aplicação no município atendendo a 

.situação e condiçÕes dos setores, quanto ãs dificuldades, facilidades, densida

de de estabelecimento, etc. As. taxas A
2 

a A
5 

são flexíveis quanto ao seu emprê

go. 

lil - CENSO DIDUSTRIAL, COMERCIAL E DOS SERVIÇOS 

1 - Neste grupo dos Censos Econômicos a proposta para remunera

çao nao serã considerada do ponto de vista da densidade de unidades por área. 

mas sim, por tipo da atividade econômica, segundo grupos de habitantes dos cen

tros urbanos das cidades-sede do município. 

conômica: 

2 - O Orçamento apresenta o seguinte valor médio por unidade e-

• a - Censo I~strial ••••••••••• Cr$ 20.00 

b- Censo Comercial •••••••••••• Cr$ 15,00 

c- Censo dos Serviços ••••••••• Cr$ 10,00 

SB 
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3 - A composição teõrica de um setor pod\u:a.:Se:!::.~ass.~~ e_s~fmada: 

a- Censo Industria~ ••••••••••• 18% 

b - Censo Come.:t>ciaL • .. • • • • • • • • • 43% 

c - Censos dos Serviços • • • • • • • • 34% 

Esta composição sõmente ~erã válida em têrmos de Brasil; bão 
seria precisamente normal para os setores censitârios. Sua composição será bas

tante variável de cidade para cidade. 

4 - As unidades econômicas dêste grupo, localizadas na situação 

:t>UraZ serao recenseadas pelo recenseador do setor azropecuârio, percebendo de ~ 

côrdo com as taxas atribuÍdas ao município. 

s·- Observa-se que as dificuldades da tarefa crescem na razão di 

reta do desenvolvimento dos centros econômicos, considerando-se as complexida

des de ~strutura dos estabelecimentos. 

A mão-de-obra.necessãria deverá também ser mais especializada e 

têe:a.ica. 

Nestes têrmos propomos o seguinte sistema para remuneração dos 

Censcs Econômicos, segundo os intervalos de classe de habitantes, por cidade-s~ 

de do município. 

COTAS 

~ 
~ 
A3 

A4 

As 

SITUAÇÃO URBANA p_l! MUNIC!PIO 

CIDADE-SEDE 

CLASSES DE HABITANTES Industrial 
(Cr$) 

Atê 10.000 •••••••••••••••••••• 15,00 

De 10.001 a 20.000 .......•..•• 18,00 

De 20.~01 a 50.000 ............ 21,00 

De 50.001 a 100.000 ••••••••••• . 24,00 

De 100.001 • mais •••••••••• .' •• . 27,00 

TAXAS 

Comercial Serviços 
(Cr$) (Cr$) 

13,00• s,oo 
14,00 9,00 

15,00 10,00 

16,00 11,00 

17,00 12,00 

Estima-se que 70% das cidades não excederão ã cota de ~ com 

20.000 habitantes. 

6 - As taxas antes citadas incluem os registros nas fÕ1has de 

coleta dos Censos Econômicos, fixadas em Cr$ 1,00. 

7 - Finalmente, do total do orçamento de Cr$ 70.390.000,00, em 

relação aos Censos Econômicos citados, haverã saldo aproximado de Cr$ 

4.000.000,00 destinado aos Inquéritos Especiais - InstituiçÕes de Crédito, Se

guros e Capitalização, Navegação, Energia Elétrica e Construção Civil, cujo nú 

mero atingirá, aproximadamente. para mais de· 30 mil unidades. 

89 



FUNDAÇÃO IBGE - IBE 

DEPARTAMENTO DE CENSOS 

VIII RECENSEAMENTO GERAL 

Censos Econômicos 

TABELA DE . REMUNERAÇÃO PARA O CENSO AGROPECUÁRIO 

COTAS 

ESPECIFICAÇÃO 
41 ~ A3 A4 As 

Questionário CA-2.01 •••••••••••••••• 6,00 7,00 8,00 9,00 10,00 

Registro por questionário .•........• 1,00 1.oo 1,00 1,00 1,00 

Questionário CA-2.-02 ~ •••••••• .- •••••• 1,00 1,00 1~00 1,00 1,00 

Registro por informante •••••••••·••• 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

TABELA DE REMIJNERAÇÃO PARA OS CENSOS ECON!JMICOS 

'" 
COTAS 

ESPECIFICAÇÃO 
~ ~ A4 As 

l 

Questionário CI ...••••...•..••.•.••. 14,00 17,00 20,00 23,00 26,00 

Queetionârio CC ..................... 12,00 13,00 14,00 15,00 16,00 

Questionário CS ..................... 7,00 8,00 9,00 10,00 u.oo 

Registro por questionário ..•.....•.. 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

9.0 



FU1Ji)AÇ7;0 IBGE • IBE . 
Oopertamanto ~c C.:nscs - uECEN 
~ 

SALWO MfNnD PONDERADO 

REGIÕES FISIOGRÃFICAS 
E 

· 'ONIDADES DA FEDERAÇÃO 1940 1950 

la. Região- Norte •••••••••••••••• O,lS o.2s 
I«> - AC ... AM - RR - PA - AP 

-

2a. bgião - Nordeste' ••••••• •l• ••• 0,13 0,22 

MA - Pl - CB - BN - PB- AL- SE 

3&. Região - Centro e Nordeste .... 0,15 0,24 

PE-BA-ES-Ml'-CO 

4a. Região - Centro ...•.•..••..••• 0,22 0,36 

IU-GB-SP 

Sa. Região - Centro •.........•.••• 0,17 0,27 
MG ... DF 

6a. lezião- Sul •••••T•••••••••••• 0,19 0,30 

PB.- se - RS 

:SB.ASIL .....••..•.••• 0,18 0,28 

Brasil NQ.rndice .... 100 156 
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ANO 

1960 1970 1970 

4,63 112,80 134,40 

3,47 98,40 
124,80 
125,80 

4.37 120,00 
144,00 
156,00 

5,88 156,00 187,20 
·-·· 

5,30 148,80 171,60' 

4,73 141,60 177,60 
170,40 

4.84 134,45 .160,00 

269 747 906 
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rlj_NDAÇAO IBGE 
IN~TITUTO BRASILEIRO OE ESTATISTIC,<\ 
DÊPARTAMENTO DE CENSOS - OECEN 

J 

PROPOSTI'. PA';J', Ct':LCUL.Q. OP. REiiUNE::'~ÇJ:iO DE RECENSEADORES 

Tendo em vista medidas administ~ativas que serao tomadas nos próxi

mos meses de julho e agêsto, em face da realização do Censo Demográfico em 19 de 

setembro, o presente documento propõe critérios para o cálculo da remuneração .de 
recenseadores pelas tarefas que irão executar. 

2. são anexadas a esta exposição as ResoluçÕes que trataram do assunto 
no que respeita aos três Últicos Censos: 

a) P~s. 39 de 14/6/1940- Data do CensÓ -;19.de Setembro de 1940 

b) Res. 6 de 31/3/1950 - Data do Censo - 19 de julho de 1950 

c) Res. 12 de 29/8/1960 - Data do Censo - 19 de setembro de 1960 

3. Nos censos anteriores, a remuneração dos recenseadores, eonsideran-

do os seguintes elemcntoa, baseou-se nos seguintes critérios: 

a) Custo de vida por Unidade· da Federação; 

b) Meios de transporte e comunicações nas regiÕes; 

c) Variação da dansidade demográfica nas regiÕes. 

Com base nessas ponderações, invariãvelmente foi adotado o segllinte 
processo de remuneraçao; 

a) Taxas fixas para as situações urbanas, seg\~do as Unidades da F~ 

deração; 

b) Taxas crescentes para as situações rurais, condicionadas de 1 a 
S dias de viagem, distante da sede Municipal. 

4. O DECEN, no sentido de facilitar uma exata observação sÕbre as ta-

xas utilizadas nos Censos de 40• 50 e 60, anexou ainda ã presente exposição, qua

dros comparativos de remuneração, por Unidade da Federação. discriminando, também, 

os salários mínimos então vigentes, tendo por base teórica o setor-médio de 300 d~ 

micílioa e 1 500 p~ssoas para a situação urbana e setor-médio de lOO domic!lios e 
1 000 pessoas para a situação rural. 

s. o exame doa quadros em anexo motivou as seguintes considerações: 

a) que o tipo da tarefa Q cocum no Território Nacional, pelo menos 
no que tange ã filosofia do trabalho censitãrio a ser execut~do; 
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b) que os tipos de cidades pequenas e oêdias repre·sentam 85% do t~ 

.tal ~o pa{s e que as oesoas são ce caracter{sticas semelhantes para o universo cen 

sitãrio; 

c) que hã uma tendência gen~ralizada de unificação do salário míni

oo no Território Nacional; 

d) que, ao salário-mínimo mais elevado nas unidades desenvolvidas, 

eorrespondem melhor oferta de serviços, meios de transporte e cocunicações oais 

adequados; 

e) que, relativamente ã situaçã~ rural, o critério de l a 5 dias de 

viagem da sede e de aplicação empírica ou subjetiva na maioria dos casos; 

f) que o sistema do remuneração, considerado até 5 dias de viagem, 

nao reflete exatamente as condiçÕes operacionais de campo, eo face dos conglomera

dos ou·grandes extensões de terras desabitadas; 

g) que para as situações rurais, e indicação de Recenseadores para 

os setores condiciona-se cais ã morada do mesmo na região. 

Pelas razÕes co~sideradas e outras que.poderão ser aferidas no de

correr desta exposição, o DECEN resolve propor duas tabelas únicas para o Territó

rio Nacional (Urbena e Rural), com idêntica flexibilidade de faixas de recuneraçao, 

Assegura-se., do ponto de vista de sua funcionalidade, serec práti

cas e equânimes, aléc de situarem psicolÕgicamen(:e o problema de forma deoocrâtico, 

em relação ãs Unidades ca Federação. 

6. O DECEN, no sentido de propiciar uoa análise de caracterrsticas tec· 

nicas e teóricas do plano, encaminhou-o ao exame do Estat!stico Prof. Marcos Vinr

cios, que apresenta o seguinte relatório: 

Se "T" designa uoa tarefa censitãria padrão, uo critério C, nao su~ 

jetivo, capaz de atribuir de foroa racional uo dos cinco níveis de remuneraçao fi

xados pelo DECEN- A5 A4 A3 ~ '"t - deveria basear-se nas de.nsicades demo 

gráficas dos setores que, reunidos eo regiÕes ou conglomerados de densidades per

tencentes a uo intervalo ~e classe. teri~ idêntica remuneração. O principio ge

ral da regionalização é evic!ente: a rauuneração varia na razão inversa do · n!vel 

da densidac!e demográfica. 

A& seguintes causas - que conduzem a distorsões quando se conside

ram áreas maiores (cunicípio, ~cro-região hooogênea etc.) -não prejudicam, subs

taneial~ente. os result~dos da aplicação do critério C: 
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a) 1:aior gr~u de dispersão (ou çcncentr~ção) da população nuca sub

área do setor, em rel3ção à sua censic3de oêêie; 

b) Ueios <.le trcmsporte co setor. 

~ evidente que, a n!vel ounicipal, ou a níveis ainda mais aoplos, 

êsses fetôres são ponderáveis se o critério fÔr estebclecico com base, apenas, na 

densidace êeoogrâfica, ou em outras variáveis não dixetamente corrolacionadas com 

os níveis êe recuner.gç~o. 

li - OS 0;'\DOS EXISTEt!TES 

Em face do tempo disponível, nao se pode examinar o problema em f~ 

çao do critério c. Cumpre, assim, estabelecer um critério C', subi9titutivo de C, 
que, mesmo não sendo isento de falhas, se· con>idere satisfatório. f prefenvel in!_ 

tituir um critério objetivo e uniforme, reajustâvel a juízo das DELEST'S, a apli

car-se um processo puramente subjetivo. não raro distante da realidade regional. 

Os dados disponl:veis relacionados, direta ou indiretamente, com a 

remuneração da tarefa "T" são os seguintes: 

i) densidade demográfica (rural) do municÍpio; 

ii) área territorial do munic!pio; -

A densidade deoogrãfica foi calculada com base na população rural e 

na ârea total (At) do município, Admite-se que a relação entre as ãreas rurais 

(Ar) e as áreas totais (At) das unidades·municipais aproximem-se de um valor cons 

· tante: 

Ar At 
-•-• ••••••••• •K 

Esta hipótese que, em geral. nao devé distanciar-se da realidade, 

justifica o ecprêgo da densidade 4, pois. de d' representa a densidade rur~tem-se: 

d • _P __ PIAr 1 --- • -- • d', o que corresponde. a uma simples mudem 

~ k 

ça de escala na série das densidades rutais. 

lil - PRINC!PIOS Bi':SICOS DO CRITtRIO C' 

A instituição da tabela de remuneraçao fundacenta•se nos seguintes 

postulados: 

i) Se a densidade d é menor quo D; se, ao contrário, as respectivas 
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ãreas obedecem ã relação a -) A, então ao par (d,a) ceve ser atribuÍda oaicr rcmu

neraçao; 

ii) Se d•d' e a) a' então a remuneraçao ~o par (d,a) deve~ maior 

do que a do par (d', a') (Se as densidades são iguais, a rcmuneraçao, maior é da 

unidade ce m~ior área). 

fste princÍpio justifica-se porque o conceito ideal de densidade -

número de habitantes que se encontraria na unidade de área, se a população fÔsse 

igualmente distribuÍda na área territorial do municÍpio - não corresponde ã reali

dade, pois são conhecidos os diversos graus de dispersão ·que ·se-encontram numa me~ 

ma área. Assim, a formação de um setor S, na ãrea maior, geralmente, abrange uma 

· área bem caio r do que a do setor S' da unidade municipal de área a' (__a. 

Aos "espaços vazios" de s,- no1 quais o grau de dispersão da popula

çao é ainda oonor, correspondem algumas áreas de maior concentração populacional: 

essa circunstância, entretanto, não invalida o princípio • 

. , ...... , ... 
,·· D ·.S 

. ' ' 
' 

' '· o ', 
'\ r:::J 

'"',,o ,' ... ___ ,. 

Por outro laeo, nos cunicÍpios de áreas mais extensas, onde normalmente ocorre 

maior número de setores, encontrao-se, em maior número, unidades censitârias dis

tanciadas da sede municipal. o ~ue ceve constituir fator de diferenciação entre mu 

nicipios cujas caracterfsticas enquadrac-sc na hipótese ii). 

iii) se d d' e a a' então as remunerações devem ser aproximad~ 

mente iguais. tste princípio e um corolário do postulado ii) pois a maior censid~ 

de d' das unicades de maior área coqpensa as circunstâncias anteriormente assinela 

das. 

Levando-se ec conta a hipÔtese a que se refere·o item II, os princf 

pios básicos estabelecidos no item III, os dados dispcnfveis e a circunstância de 

que "é preferível instituir ~ critétio objetivo e uniforme, reajustãvel a jufzo 

dos Responsáveis pela Coleta, a aplicar-se uo processo subjetivo"• estabeleceu-se 
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o seguinte critério: 

i) os níveis de reouneraçeo fixze.c!os na tabela I serao aplicados - a 

nível ounicipal - com base na tebela II, cuja elaboração obedece aos postulados do 

iteo III; 

ii) nas exceçces, isto é, nos casos eo que as hipóteses consideradas 

nao se aplicao, proceder-se-á ao ajustaoento da remuneração: 

a) c. n!vel municipal, qu<:<.ndo e aplicação êo critério C' eviden
ciar acentuada discordância com a realidade regional; 

b) a nível setorial, quanco os setores distanciarem-se da "oêcia 
municipal", isto ê, cas circunstâncias e dos níveis previstos 
no processo, tornando evidente a necessidade de diferenciação 
das unidades censitárias. 

Em princÍpio, a escala de reouneraçao a ser atribuÍda ês unidades 

municipeis (ec função da densidade rural e da respectiva área terr~torial~ é a que 

consta do quadro II. 

! - ADEQUAÇT.O ~ CniTtRIO 

A consideração da âree total do MunicÍpio para o câlculo da densida 

de denogrâfica; a possibilidade de a população concentrar-se nuoe sub-região do M~ 
nicÍpio e o grau de adequação dos postulados bâsicos ã realidade ounicip~l são fa-

tôres que p~deo influenciar a escala de recuneração. ~ de supor-se, 

que. na maioria dos casos, os resultados sejam satisfatôdos. 

entretanto. 

Para avaliar a adequação C.o critério ã realidade brasileira, ·reali

zar~se os testes que constem das tabelas Illa, IIIb, .IIle, IIId, IIIe,(substitul 

tas pela Sêrie das Unidades õ~ Federação~ 1correspondentes ~os EstaÇos do ~~~zonas, 

Pernambuco, Espírito Santo, ~to Grosso e Rio Grande do Sul, respectivamente. 

No Estado do ~azcnas, 41 MunicÍpios estão incluÍdos n~ classe de 

recuneração A5 e 3 na A4• Em !tato Grosso. 47 ounicípios terão recuneraçao A5; 

2~, A4 e 7, A3, alêm de J municÍpios que se incluem no nível A2• 

O Estado do Espírito Santo - que se pode incluir na categori~ das 

Unidades da Federação de dificuldade mêdia de coleta - não registrou a recuneração 

máxima (A5); 3 municÍpios situam-se na faixa A4• 11 incluem-se na classe A3, 34 na 

-~e S cunicípios terão remuneração cínica (A1). 

A anâlise das tabelas referentes a Pernatibuco e ao Rio Grande do 

Sul pa~ece indicar, igual~nte. razoável adequação do critério a realidade regio

nal. 

_ll - APli CAÇ~O PR1íTI CA 

A aplicação do critério exige que se enc~nhe aos Orgãos do Siste-
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ma os seguintes instrunentos de trabalho: 

i) A tabela II, contendo os diversos n!vcis de reguneraçao, em fun
·çâo da área e da densicade rural; 

ii) As relaçÕes das unidades municipais coo as respectivas densida
des deoográficas e áreas territoriais; 

iii) Uetodologia do Critério C'. 

VII - CO~!CLUSM 

A coleta, que é função da densidade rural e da ~rea territorial do 

município, é sempre oais difícil nes unidades ounicipais de escassos recursos eco

nÔmicos. 

Se considerarmos que, de cêrca de 4 000 municÍpios, existentes no 

País, aproxicadeccnte 3 000 possu~m menos de 20 000 habitantes *• concluiremos que 

Qm bom critério tcrâ, necessàriamente, que atribuir reouneração cais elevada à 
maioria dessas unidades municipais. O critério C' registra, apenas, eêrca de 600 

cunicípios coe mais de 50 habitantes/ko2, coe remuneração nas faixas A1, A2 e A3 ; 

os municípios coe densidade de 20 a 50 Hab/ke2, eo núoero de 1 500, inclueo-se nas 

classes A4, A3 e A2; as dcoais uniCaces (cêrca de 1 900), nas classes A3, A4 e A5, 

senco que sõ tereo remuneração _A5 - isto é, a máxime - as unidades municipais que 

yegistrao êensicade inferior a lO hab/km2 e ãrea superior a 5 000 ktn
2 , ou que te

cham denside1e eitu~e~ n~ cl~ssa 10 a 20 h~b/~2 c ire~ cuperior ~ 15 000 ~~2 . 

O critério estabelecido parece, assim• corresponder se.tisfatõriamen 

te ã organização municipal do País, podendo-se adcitir no côoputo geral a sua com

patibilização coe a realicade brasileira. 11 

7. A verba destinada ã reeuneraçao de Recenseadores pelas tarefas afe

tas ã coleta do Censo Décogrâfico, coe destaque no Eleoento 3,1.3,36.02 no valor 

de Cr$ 34.050.000,00 tem a seguinte distribuição: 

a) Setores urbanos e suburbanos ••••••••• Cr$ 13.400.000,00 

b) Setores rurais ............ ••.• ••••• '.'. Cr$ 20.650.000,00 

!sses valôres, conforme anexos, foram reêistribuícos pela popula

ção, famílias de acostra e não acostra (CD 1.01 e CD 1.02), préCios e outras unida 

les de registro cadastral, segundo as instruções sôbre a pesquisa, determinando-se 

o valor unitário dos clc~entos. 

8. Dei~os de tecer ·outros comentários sÔbre a sistecátiea e a nova 

filosofia de remuneraçao porque as mesmas forao suficientemente consideradas no es 

tudo procediC.o pelo Estatístico Prof. ~.arcos V inícios. 

A análise procedida tem fund~ntos para a situação rural; todavia, 

. para a ~ituação urbana, sua aplicação teria carâter inverso. 

* Apenas cerca de 600 uni~ades municipais contao mais de 30 000 habitantes. 
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Às ciceces da pequena ,opulação seria aplicada a ces~ taxa. Para 

as ~idaêes grandes, as taxas seriam diversificadas ate o nível setorial, pelas di

ficulêedes qu~ apresentao ou por ccnstituírec setores especiais, coco favelas, co

cacbos, alagados, etc, 

O quadro a seguir discricina cunicípios segundo o núne~o 4e habit~ 

tes, indicando a freqliôncia percentual ec cada classe: 

Habitantes N9 êe cunicípics % 

Até 10 000 1 513 38 

11 000 a 20 000 1 181 30 

21 000 a 30 000 540 14 
31 000 a 40 000 285 7 

41 000 e cais 432 ·u 

Execplificendo ainda os Estados do Aoazonas e do EspÍrito Santo, p~ 

deriac ser assic classificados quanto à distribuição êas taxas urbanas: 

lu::lazonas Espírito Santo 

1 cidade taxa até 5 4 cidades taxa até 3 

43 cidades " .. 1 49 cidades .. 2 

TÔdas as Unidades da Federação poderão ter ~ priori classificação 
idêntica. ajustadas regularmente pela DT 7.02, coe base na DT 7,04 e 7.04 A, ele

centos de cad~stro. 

. ' 
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INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA·~ ESTATtSTICA 

COMISSÃO CENSI~IA NACIONAL 

~~ taxas unitárias para remuneração~ agentes recenseadores 

A Comissão Censitária Nacional, do Instituto Brasileiro de Geogra
fia e Estatística, no uso de suas atribuiçÕes, e 

Considerando que a Resolução n9 2, de 19 de junho de 1938, ao pro
por o orçamento prévio da operação censitária de 194o, considerou apenas taxas mé
dias unitárias para remuneração do pessoal incumbido da coleta; 

Considerando, entretanto, que várias circunstâncias concorrentes, 
tais como a diversidade regional do custo de vida, a variação da densidade demográ 
fica e a maior ou menor eficiência dos meios de trans~orte disponÍveis em cada Es~ 
tado e, dentro de cada Estado, em cada zona, torn~ indispensável a fixação de ta
xas unitárias variáveis, de modo que se atendam1 equitativamente 1 as referidas cir 
cunstâncias; . -

Considerando que a Comissão dispre hoje de suficientes elementos 
informativos, colhidos durante a fase preparat6ria do recenseamento, que lhe per
mitem não s6 rever as estimativas prévias mas, também, estabelecer taxas unit~rias 
de remuneração na escala variável requerida pelas condiçÕes peculiares ao meio bT! 
sileiro; 

RESOLVE: 

A . Art. 19. Para efeito de remuneração dos agentes recenseadores nos 
·termos do§ J5' do n.rt. 54 do de('ro?to-1-:-i n9 ?.:145, n<> 15 a.,. RhrU dE; 194o, ficam 
estabelecidas, de acÔrdo com o critérirJ observado no art. ·3\' da Resolução ·n9 ·321 
de 9 de fevereiro de 194o, as seguintes taxas básicas regionais: 

a) $375 para o TerritÓrio do Acre; 
bc) $;<X> paro. o Estado do A:r:lllzonns,; 

) .t275 paro o Distrito Federal e os Estados de S. Paulo e Rio 
Grande do Sul: 

d) $250 para os Estados do Pará e Santa Catarina; 
e) $225 para. os Estados do Paraná e Rio de Janeiro; 
f) ~200 para os demais Estados. 

Parágrafo t1nic·o. .A;s tc.::ro.s uni türia.s ~m cada uma das unidades ~ 
l!t!cas1 sempre que não ocorrefcm os casos de mnjoraçao previstos nesta Resoluçao 1 
serco ns seguintos: 

a) no Censo Demográfico, por pessoa recenseada em boletim de cole
ta, a pr6pria taxa básica regional ek pelo registro comple~o de domicÍlio na cade! 
neta do agente recenscndor, quntr~ véze~ essa mesoa taxe bcsica; 

· b) no Censo Agr!col.ll., por questionário. geral ou especial, devida-
mente preenchido, aplic~vel a im6vel destinado à lavoura ou à pecuária1 quatro Vê
zes a taxa básica regional e, pelo registro do im6vel na caderneta do agente re
censeador1 ~uas v~zes essa mesma taxa básica. 

c) nos demais censos econÔmicos, por ~uestionário geral ou especi• 
al1 devidamente preenchido, oito vêzés a taxa básica regional c, pelo registro de 
estabelecimento, ou local de exercício de atividade econÔmica, na caderneta do a
gente recenseador, três vêzes essa mesma taxa básica •. 

Art. 29. As taxas unitárias por pessoa recenseada e pelo preenchi
mento de questionário geral ou especial, estabelecidas no parágrafo Único do arti
go anterior, são invariáveis na respectiva aplicação às unidades censitárias quer 
dos setores dos quadros urbano e suburbano quer ~s do quadro rurnl. .' 
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Art. 39. Para atender ~s despesas de transporte e de estada dos 
agentes recenseadores quando co serviço f6ra dos quadros urbano e suburbano da 
sede municipal, bem como ao tempo gasto em percursos, as taxas unitárias pelo re
gistro em caderneta, ~stabclecidas no parágrafo único do art. 19, serão fixadas de 
acÔrdo com as normas seguintes e ressalvadas as disposiçÕes constantes dos arts. 
49 e 59 da presente Resolução: 

I. As referidas taxas unitárias, aplic,veis nos setores rurais, se 
rão calculadas acrescentando-se ao respectivo valor inicial tantas vêzes, até ~ 
máximo de cinco, êsse mesmo valor quantos os dias necessários ao agente recensea
dor para alcançar as divisas do setor censitário, que lhe couber, partindo da sede 
do munic!pio pela via normal de coounicação. · 

II. Para efeito da aRlicação do disposto no inciso precedente, e-
quipara-se a um dia de viagem a fraçao de dia necessária a efetuar no todo ou a 
completar o percurso exigido para alcançar as divisas do setor censitário. 

III. Quando o setor censitário considerado pertencer a quadro urba 
no ou suburbano de sede de.distrito, a taxa pelo registro em caderneta será a de 
um setor de equivalente distância !'sede municipal dela deduzida metade da taxa u-
·nitária inicial do censo a que se referir o registro. · 

IV. As taxas pelo registro em caderneta, fixadas de acÔrdo com as 
normas estabelecidas nos incisos precedentes, são invariáveis, pare qualquer cen-· 
so 1 dentro de cada setor censitário. 

V. Os estabelecil:lentos que explorem ramos das indíÍstrias considera 
das rnrais e, por êsse motivo, inclu{dns no Censo Agrtcola1 para efeito de remune~ 
ração por questionário. especial e pelo registro na caderneta do agente recensea
dor, serão equiparados aos estabelecimentos dos demais censos econÔmicos. 

VI. O m~ero de dias de viagem, determinante da majoração das ta
xas unitárias correspondentes a registro em cadernet~ .será pr~viacente estipulado 
considerando-se o meio de transporte·que mais se adapte A execução dos serviços de 
col.eta. · 

Art. 4<?. Com o fim de permitir uma remuneração mais equitativa da 
coleta no quadro rural, o Delegado Regional poderá ainda considerar, para atender 
a condiçÕes peculiares a determinados setores, taxas pel.o registro em caderneta 
compreendidas entre os valores resultantes da aplicação dos critérios fixados no 
artigo anterior e respectivos incisos. 

A~ ~9. Nos municÍpios de grande extensão territorial, popula~ão 
. . ..• }'recários ll'.eios de transporte, sempre que :ficar demonstrada. a j.-

naplicabilidade das taxas e critérios estabelecidos nesta Resolução, cs agentes re 
censeadores serão remll.nerados segundo taxas unitár-ias aspccia.is, fixadas pela cõ: 
misséo Censitária Nacional., ocdiante proposta funda.m..:nUl.da dos Delegados Regio
nais. 

Rio de Janeiro, em 19 de julho de 194o, ano 59 do Instituto. 
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!l!STI'I'i.lTO DMSU,!::IW DE GE'CG2f_!}.:} ~ ESTATÍSTIC~ 

SERVIÇO !tACIWAL DE REC!:'::iSFJJ-SNTO 

Delcge.c ias Re,3l oro i s doa Entados de. 

Pará c Santa. Cata.l'ina. 

TP.bcJ~t r;eral de rcrmneraGnO (!0!':. ·~,:entes r~ccnscadorcs --- ..._- . - ---------
(Resolução n'! 39 1 de 19 de Ju.ll:o de l94o) 

cmso DEHOGMPICO CENSO AGRÍCOLII. 

SITUAÇÃO DOS SETORES Taxa pe~ .!Taxa p~-
T&.~a po-r lo ·raxa. por reg. u-st jlo reg. pes~::oa e c cad.. q "' • 1co cad. 

- -
. 

Sedes municipais: 

Quadros urbano e subur-
bano •••••••••••.•..•• $250 1$000 l,{/000 ~500 

II • Fora das sedes nmnicipe.is: 

~. At~ 1 dia de viagem: 

~} Quà.dros das sedes di2! 
~250 ~500 

,.~ 
$150 tritais ••••••••••• 

1 b) Quadro· rl.4ral .. ~ ' ...... G250 2~000 l$000 ).$000 
I 

2. Mais de 1 dia nté 2 di-· 
&s de viegco: 

I .e.) Q.uac1ros das sedes di.s . tritais •••••••••• : $250 2$500 1$000 l(l250 

'b) Quadro rural li ........ C250 ~ 10000 l(l500 

}. Ma1s de 2 dias e.t~ 3 di 
as de viagem: - I 

a.) Quadros das sedes dis I · tritais •••••.•••• : t25C 30500 I !.COCO l$'(50 • 
.9) Quadro ruraJ. •• • « • • A 11 ~250 4~ I ·J.t,OOO 2$000 

4. Hais de :; dios até 4. di 
as de viege:ta -

a) Quadros das sedee di2 
4~500 tritais •••• li ...... li S250 1$000 2$250 

~} ' Quadro rural • « ....... ~250 5{)000 I l~ 2\;500 

5• Ho.:ls de 4 dias até 5 di 
. as de .Yiag.:::n: - . 

a) Quadros das sedes di! 
tritais ............ (;250 5~500 ~000 2$75.') 

b) Quadro rural ••. . . . .. .. ~250 6~ l$000 :;coco 

. 191. 

DEY.AIS CE':lSOS 
ECONÔ!-íiCOS 

I Taxa. pe· Taxa por I t' lo reg. 
ques · 1 c~ cad. 

2booo ~750 

20000 ~125 

2eooo ·~500 

2~000 ~875 

20000 20250 

<. 

2$000 2$625 

2COOO 3$000 

2$000 3$375 

~00 X\750 

I 2~000 l+Cl25 

20000 r~500 



niSTITUTO BRASILEIRO ~ GEOOP.AFtA ! ESTATtSTICA 

SERVIÇO NACIONAL DE RECENSEAMENTO 

Delegacias Resionais dos Estados de 

Paraná e Rio de Janeiro. 

~ seral~ r~unernção~ agentes reccnsço.dores 

(Resolução n~ 39 1 de 19 de julho de l94o} 

CENSO • DEMOGP.ÂFICO CENSO AGRtCOLA 

SI'l'UAÇÃO DOS SETORES Taxa pe- To.xa pc· Taxa por lo reg. Te.xa. por lo reg. 
pessoa. em ca.d. quest. en ca.d. 

1 ... Sedes municipais: 

Quadros urbano e sub,u-b.! 
0225. no· ••••••••••••••••••• $900 $900 0450 

li. Fora das sedes municipais: I 1. At' l. dia. de viagem: 

a) Quadros das sedes dis 
tritais ••••.•.••• : $225 ~350 e900 6675 

b) Quadro rural. •••••••• \\225 J.Ç800 $900 0900 

2. Mais de l. dia a.t~ 2 di-
as de viagem: -

· a.) Quadros das sedes dis 
~25Ó tritais ••••.• : ••• : \\225 $900 l.$125 

b) Quadro rúra.l •••••••• C225 2()700 $900 l$350 

;. Mais de 2 dias até ; d! 
as de viagem: 

a.) Quadros das sedes dis 
tritais ••••••••••• 0225 .. ~150 $900 l.$575 

b) Quadro rural •••••••• 
. 

$225 3et:"oo ~900 l$000 

4. Mais de 3 dias at~ 4 d,! 
a.s de viagem: 

a.) Quadros das sedes dis 
tritais· .••••••••• : e225 ~50 ~900 2eo2s 

b) Quadro rural •• ~ ••••• ~225 40500 &900 2$250 

5. Mais de 4 dias até 5 di._ 
as de viage::u 

a) Quadros da.s sedes di}! 
tritais ·•••••••••· $225 4~950 *9QO ~475 

b) Quadro rural. •••••••• t\225 5t\4oo 0900 2$700 

192 

Dnw:s CENSOS 
~ONOOCOS 

Ta.xa pc-Taxo. por lo reg. qucst. ea ca.d. 
. 

J..e€00 ~675 

J.Ç€00 J.ÇOl2.,5 

. l$!?00 10350 

l$€00 1$687,5 
l$~ 2G025 

l$éb0 2$;62,5 
J.Ci:OO 2ú700 

:IJ)€00 ~37,5 

J..0€00 3$375 

10€00 3$712,5 

~eoo 4{\050. 
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INSTITUTO ,!3RASILEIRO ill! GEOGRAFIA ]! ESTATtSTICA 

SERVIÇO NACIONAL DE RECENSEAMENTO 

Delegacias Regionais do Distrito.Fcderal c Estudos do São Paulo e Rio Grande do Sul 

~geral~ rcmuneraçco ~agentes recenseadores 

.(Resolução n9 39, de 19 de julho de 194o) 

CENSO DEMOGRÁFICO CENSO AGRtCOLA DEMAIS CENSOS 
:EX;ONÔMICOS 

SITUAÇÃO DOS SETORES rraxa pe- Taxo. pe- Taxa pe-Ta.xa por lo reg. Taxa por lo reg. To.xo. por lo reg. pessoa em cad. quest. em cad. quost. em cad. 

l.. Sedes municipais: 

Quadros urbano e subur-
bano ................ $275 l$100 l$100 $550 2$200 $825 

II. Fora das sedes municipais: 

l.. At6 1 dia. de viagem: 
c) Quau~~~ A~~ ~~~~~ nt~ 

-~"'. ~ ..... -~--.- --.:.· 
$275 l$650 1.$100 I ~82:; 2~200 "'1.~"'"2'"" ~ trica1s ··~···•···· ..1-i;t:..,J I I,, 

b) Quadro rural •••••••• $275. 2$200 ~l.OO 1$100 2$2\':K) 1.$650 

2. Mais de 1 dia até 2 di 
as de .viagen: 

a) Quadros das sedes di_: 
tritais ••••••••••• 4\275 2$750 1$100 1$375 2$200 2$062,5 

b) Quadro rural •· ....... $275 ~:00 1$100 10650 2~200 2(\475 

3. Mais de 2 dias a.t~ 3 di 
as de viageo: -

a) Quadros das s.::clas di_! 
. 

tritais ••••••• ; •• -. $275 3$850 1e100 1$925 2~200 2$867,5 
b} Quadro rural •••••••• ~275 4$4oo J.e100 ~200 2$200 3$:00 

· 4. Mais de 3 dias at~ 4 dj 
as de viagem: 

a) Quadros das sede~ di~ 
tr1tn1s •.•••..••• ~ ~275 4$950 1$100 2$475 2$200 3$712,5 

b) Quadro rural • ~ •••• · •• ~275 ~500 1$100 2$750 2~200 4$125 

5. Mais de 4 dins at~ 5 dj 
e.s de viagem: 

a) Quadros das sedes d~ 
tritais ••• , ••••••• ~275 6$050 ~100 :3$025 20200·. 4e537,5 

b) Quadro rural ........ ~275 6$6oo ~100 3$:00 2$200 4$950 
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INSTm.JTO 'BRASTI.EIRO DE GFXlGRAFIA ]! ESTATtSTICA 

SERVIÇO NACIONAL DE RE::ENSFJ.MEN'ro 

Delegacias Resionais dos Estados de 

Al.ag"oe.s, Ba!a, Cear!Í, Esp!rito Santo, Goiaz, Maranhão, Mato Grosso, 
Minas Gerais, Paraíba, Pernambuco, Piau!, 

Rio Grande do Norte e Sergipe. · 

~ geral remuneração ~ agentes recenseadores 

(llesol:J.çâo n9 39, de 1.9 de Julho de l94o) 

CENSO.~DEM0GRtFICO CENSO AGRtCOLA DEMAIS CENSOS 
~&o:cos 

SI'l'UAÇÃO DOS SErORES 
i'J!axa por Taxa pe- Taxa pé· Taxa pe-

lo reg. Taxa por 
lo reg. Taxa por lo reg. pessoa. 

em cad. quest •. 
ei:1 ead, quest. 

ela cad. 

Sedes nunicipais: 

Quadros urbano e subur'· ~- --· 
bano .................. ~200 $€00 ~aJo $4oo ~(00 ~(00 

II. Fora das sedes municipais: 

1. At' l dia ae v1a;;e1:1: 

a) Quadros das sedes dl.!! 
triteis ••••••••••• $200 ~200 ~ ~6oo ·~. ··~ 

b) Quadro rural •••.••.• ~200 l$6oo f)€00 ~aJo 1$6oo l.$200 

2. Mais de l. dia at~ 2 di 
as de viagem: - J 

e.) Quadros das sedes di.;; 
~200 2~ t!))O 10000 J.Ctoo ~500 triteis •••.•••••.• 

b) Quadro rural •. ......... e200 2(;4oo {)€00 10200 JJ)too ,l.$€00 
! 

,;. Mais de 2 dlas e.té 3 d_!. 
as de Viagem: 

a) Quadros das sedes d:l.s 
tritais •••••.••.• : $200 2$Eb0 $€00 1$4oo l$6oo 2$l00 

b) Quadro rural ••.••••• $200 ~200 oa>o JJ)6oo 1$6oo 2$4oo 
r.. Mais de 3 dias at' 4 d,! 

as de viagem; 

a) Quadros das sedes di~ 
3Stoo ~€00 !$alO 1$6oo tritais •••.••• , •.• Ç200 •2~700 

b) Qúedro rural ••••••.• ~200 4~ 08Jo 2SOOO lt\6oo ~ 
5. Mais de 4 dias ~d 5 d_! 

as de Viagem: 

a) Quadros das sed~ di~ 
~éOO 4C4oo. Oa>o ~(00 t::ritais •••.••.•••• 2;1200 30300 

. b) Quadro rural • ...... ~200 4~8Jo ~aJo 2~4oo .~6oo ~(00 
! 
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INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA ~ ESTATÍSTICA 
SERVIÇO NACIONAL DE RECENSEAMENTO 

Delegacia Regionul do Estado do At~zonas 

~ de re~uncração ~ 'agentes recenseadores 

(Resolução nq 39, de 19·de julho de 1940) 

CENSO DEM.OGlWICO CENSO AGRÍCOLA 

SITUAÇÃO DOS SETORES 
~axa pc- Taxa pe- . Taxa por Taxa por lo reg. qucst. lo reg. pessoa 
em cad. em cad. 

Sedes l!lunicipais: 

Quadros ).l.rbano e subur 
bano ................. e;oo l$200 l$200 C6oo 

II. Fora das sedes municipais 

1. At~ l dia de viagem: 

a) Quadros das sedes 
dist~itnis ....... $300 ~eoo ~200 v90o 

b} Quadro rura1 ...... ~;oo 2~4oo ~200 l$200 
. . , 

2. Mais de 1 dia ate 2 d,! 
as de viagem: 

a) Quadros das sedes 
distritais . . . . . . . $;oo 3ê000 l$200 1{\500 

b) Quo.dro rur!l.l ...... 0300 3$6oo 1.$)200 l$Boo 

3· Mais de 2 dias at~ 3 
dias de viagena 

a) Quadros das sede a 
distritais ...... 8::00 4~200 1{\~ 2C,l00 

b) Quadro rural ...... ~300 4C80o 1$200 2C4oo 
4. Mais de 3 dias nt~ 4 

dias de viagem: 

a) Quadros fuis sedes 
distritais ...... ~;oo 5~lloo 1$200 2~700 

· b) Quadro rural ...... (\;oo 6SOOO J.e200 3$000 

5. Mais de 4 dias nt~ 5 -
dias de vio.geo: 

a) Quadros dns sedes 
distritais ... -· ... 0::00 6$6oo ~200 :;e;oo 

b) Quadro rur!l.l ...... (i;oo 7$200 1{\200 3{16co 

195 

... 

DEMAIS CENSOS 
" ECONOMICOS 

Taxn pe-Taxa por 
quest. lo reg. 

em cad. 

2$4oo $900 

~~4oo 1~350 

2~4oo l$000 

2~4oo 2~250 

2$4oo 2$700 

2,0400 ~150 

2$4oo 3$6oo 

2Slloo 4$050 
2$)4oo 4$500 

.2$4oo 4$950 
2e4oo 5~4oo 
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.INSTITUTO BRASILEIRO~ GEOGRAFIA~ ESTATÍSTICA 

SERVIÇO NACIONAL DE RECENSEAMENTO 

Delegacia Regional do Territ6rio do Acre 

~ ~eral de remuneração ~ agentes recenseadores 

(Resolução n~ 39 1 de 19 de julho de 194o) 

CENSO DEMOG~ICO CENSO AGRÍCOLA 

SITUAÇÃO DOS SETORES Taxa pe- . Tnxa pe-.Taxa por lo reg. Taxa por .• lo rea. 
- pessoa em cad. quest. em cad. 

Sedes municipais: 

Quadros .urbano e subu.! 
bano ••••••••••••••• ~375 1$500 1$500 0750 

II. Fora das sedes municipais 

1. Até l dia. de viagen: 

a) Quadros das sedes 
~j'(> <:!~250 ~500 1.(;125 distritais •.•••. 

b) Quadro rural ••••.• {\375 3COOO 10500 ~500 

. 2. Mais de 1 dia até 2 d2; 
as de viagem: 

a.) Quadros das sedes 
distritais ...... $375 3$750 10500 10875 

: 
.b) Quadro rural ••••• $375 4$500 10500 2$250 

3. Mais de 2 dias at~ 3 
dias de viagem: 

a.) Quadros das sedes 
distritais- ••••• ~375 51)250 10500 2$625 

b} Qu.e.dro rur!ll ••••• $375 6!1000 .... lú500 30000 

4. Mais de 3 dias até 4 
dias de viagem: 

a.) Quadros das sedes 
distritais ..... ()375 6~750 l.t\500 30375 

b) Quadro rural ••••• $375 7~500 l(l500 3$750 

5· Mais de 4 dias até 5 
dias de viagem: 

a.) Quadros das sedes 
distritais ..... {/375 8$250 l(l500 4$125 

b) Quadro rural ••••• ~375 9$000 1$500 I 4$500 
I 

1Q6 

DEMAIS CENSOS 
ECONÔMICOS 

Taxa pe-Taxa por lo reg • quest. em cad. 

~ ~125 

:;oooo .,.-,,co..,. r: 
"""VVVJJ;/ 

30000 2$250 

3$000 2$812,5 

.3$000 .3$375 

3$000 30937,5 

3~000 4~500 

3~00 5$062,5 

5$000 5$625 

3{1000 61)187,5 

30000 6$750 
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INSTITUTO ERASIIEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATfSTICA 
cõ'NSELHo NACIOlfAL DE ESTATÍSTICA 

Junt~ Executiva Central 

Resolução Censitária n9 6, de 31 de março de 1950 

Estabelece taxas unit~~ 
rias para remuneração dos 
recenseadores. 

A JUNTA EXECUTIVA CENTRAL DO CONSELHO NACIONAL DE EST.AXfSTICA, USf~:E. 

do Ce suas atribuiçÕes, e 

considerando que a ~xperiência aconselha sejam mantidas, no Recen

seamento Geral de 1950, as diretrizes fixadas pela Comissão Censitá~ia Nacional na 
Resolução n9 391 de 19 de julho de 19401 a respeito da remuneração do recenseador 
em função da diversidade regional do custo de vida, da variação da'densidade dem~ 

gráfica e da maior ou menor eficiência d~s meios de transporte disponÍveis em cada 

Unidade da Federação e, dentro de cada Unidade da Federação, em cada zona; 

considerando o disposto na Iei n9 651, de 1:; de m0;rço de 1949, a~ 

tigo 391 que determina a forma como deve ser admitido o pessoal censitário, e na R~ 

solução n<.? 329 da Junta, de 27 de julho do mesmo e.uo1 artigo 39, alÍnea. I, que esta 

belece o sistema de remuneração por tarefa, segundo a produção por unidade, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Para efeito de remuneração dos recenseadores ficam estab~ 
lecidas as seguintes t~as bástcas: 

a) oz 01 15 para o Estado. do Amazonas e os Territ6rios de Guapor~, 
Acre, Rio Branco e hnapá; 

b) ~J 0,70 pnrn o Distrito Federal e os Estados de São Puulo e Rio 
Grande do Sul; 

c) Cri· 01 65 para os Estad.os do Pará, Rio de Janeiro, Paraná e Santa 
Ce.tarine.; 

d) Cr~ 0,60 pare. os Este.d.os de Perncmbuco1 Bahia, EspÍrito Santo, Mi 
nas Gero.is1 ~to Grosso e Goiás.; · -

e) Cr~ o, 55 paro. os Estcdos de Maranhão, Pie.u!, Cear~, Rio Grnnde do 
Norte, Para{ba, Alagoas e Sergipe. 

Par~ra.fo ~co - As tn.xas unitàrias de cada uma das Unidades da ~ 

deração, sempre que não ocorrerem os casos de majoração previstos nesta Reso1uçeo1 

serão os seguintes: 

a) No Censo Demogrttfico, por pessoa recenseada em boletim de cole-
ta, a pr6pria taxa bàsica; pelo registro completo. de domicÍlio 
na caderneta do recenseador, quo.tro vêzes a taxa b~sica; e, pelo 
registro de unidl'.de não domicili~rin na cáderneto. do reccnsen• 
dor1 duns vêzes a tn.xa. b!sica; 

b) no Censo .AgrÍcoln1 por questionitrio gerlll. ou espec:illl. . d~?stiando 
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R.C. n9 6, da 31/3/50 
- 2-

n arrolooento de gado, devidoocnte preenchido, quutro vêzes'. 
a taxa btsicn; por inforoante registrado no question~rio su
·plementar1 meia taxa básica; e, ~lo rcgistro

1
do imÓvel na 

caderneta do recenseador, duas vezes a tax~ basica; 

e) nos demais censos econÔmicos, por question&rio geral ou espe
cial, .devidamente preenchido, oito vêzes a taxa básica e1 pe 
lo registro de estabelecimento, ou local de exerc!cio de nti 
vidade econÔmicaj na caderneta do recenseador, quatro vêzeã 
a taxo. básico.. 

Art. 29 - AB taxas unit6.r1as por pessoa. recenseo.dc. e pelo preen

chimento de questionário gernl1 especial ou suplementar, estabelecidas no parágrafo 

único do artigo anterior, são invcri~veis nos setores dos quadros urbano, suburbano 

e rural de cada Unidade da Federa~ão. 

Art. :;9 - Os recenseadores, rel!l.Wlero.dos no. fomo. previsto. no. pre

sente rdsoluçno, serEo pagos emd~s prestações, tanto quanto.poss!vel iguais: a 

pril:leiro., o.pSs o. entrega do serviço; o. segundo., quando terminado. o. suo. revisão pelo. 

Agência. Municipal de Esto.t!stico.. 

Art. 49 - Para atender ?J.s despesas de trcnsporte e de estado. dos 

recenseadores, quando em serviço foro. dos quadros urbcno e suburbano do. sede munic.!, 

pol.1 bem cçmo ao tempo gn.sto em· percurso, ns taxas uni .. G~rio.s pelo registro em co.de! 
, , o - " netn, estab~lecidas no pnro.gro.fo unico do artigo 1•, serao fixadas de acordo com as 

normas seguintes, ressalvadas as disposições constantes dos artigos 59 e 69 do. pre. 

sente Resolução: 

I - A1J referidas taxo.s unitth-io.s1 a.plic~veia· nos setores rurais, 

serão calculado.s acrescentando-se o.o respectivo valor inicial to.nto.s vêzes1 , até o 

m&ximo de cinco, êsse m~smo valor quantos os dio.s necessários o.o recenseador paro. 

alcançar o.s divisas do setor censitário que lhe couber, partindo da sede do municÍ

pio, pela via normal de comunicação. 

li • Pnrn efeito dn aplicação do di~posto no inciso precedente, e

quipara-se o. um dio. de viagem o. fração de dia necessário. a efetuar ou o. completar o 

percurso exigido po.ra alcançar o.s divisas do setor censitário • 

. III"Z Quando o setor censitário pertencer n quadro urbano ou suburb~ 

no de vilas {sedes distrito.is), o.s tnxo.s pelo registro en c~erneto. serão co.leul~

·das acrescentando-se, llO respectivo vo.lor inicial~ met~e dêsae mesmo valor. 

IV - AB taxas ·pelo registro em. cademctn1 fixo.d~a de o.cÔrdo con o.s 

normas estabelecidas nos incisos precedentes, são 1nvar1~veis1 dentro de co.do. setor 

censit~Ú'io. 

V - O nttmero de dias de vio.gem, deteminante da majoração das ta
xas unit~rias correspondentes a registro ea caderneta, sern previamente estipulado 

pela Inspetoria Regiono.l, considerando-se o ceio de transporte que cais se ndapte 

h execução dos serviços de coleta. 

1Q8 
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A:r1a 59 - Com o fim de permitir Ul!lll. remuneração tlllis equitntiva dn 

coleta no quadro rural, o Inspetor Regional poderà ainda adoter, para atender a co~ 

dições pecuJ.inres a determinados setores, .taxas pelo registro em caderneta compre-. 

endidns entre valores resultantes da aplicação dos critérios fixados no artigo an

terior e respectivos incisos. 

Art •. 69 - Nos municÍpios de grande extensão territorial, população 

muito rarefeita e prec~rios meios de transporte, sempre que ficar demonstrada a in~ 

plicabilidade das taxas e critérios estabelecidos nesta Resolução, os Recenseadores 

serão remunerados segundo taxas unit&rics especiais, fixadas pela Junta, mediante 

proposta fundcnentada dos Inspetores Reg~onnis1 encccinhadn por intermédio do Servi 

ço Nacional de Recenseamento. 

Rio de Janeiro, em 31 de março de 19501 ono 159 do Instituto - Con

ferido e numerado. (n) lvalder.mr I.opes1 Diretor de. Secretc.rin Geral do Conselho. -

- Visto e rubricado. (a) Rafael Xavier, Secret~rio Geral do Conselho. Publique-

-se. {o) Rubens Porto, Vice-Presidente, no exerc!cio.da Presidencia. 

Confere com·o original publicado no 
"Dinrio Oficial" de 2514150 

Em 30 16 1 51 

. n) Ernani V. de Figueiredo 
CHEFE DA SECÇÃO DE MATERIAL 
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Pagamento ao Recenseador 

Esquema 

CENSO CENSO CENSOS 
DEMOOMFICO .AGRÍCOLA ECONÔMICOS 

Tnxo. 
Tnxo. ~ Ta.xn por 

Ta.xn lo r e- por infor- Ta.xc. Taxa To.xn SITUAÇÃO DOS SETORE3 Tnxe pelo gistro ques onnte pelo r~ por pelo re - regis- de uni- tiona regis- gistro-por tro de do.de rio tro.do 
gistro ques 

pessoa domicf não do- 2. 01 em ca- tioilá eo ca-em· dernetn rio- dernetn li o miciliÉ; e ques-
rio. 2. 03 tion6.-

rio 2.02 

' . 
~ municipais 

Quadros urbanos e suburbanos 1 4 2 4 1/2 2 8 4 

II. ~ ~ ~ municipais 

1. Ãté 1 dia de viagem: 

a) Quadros das sedes dis-
tritais 1 6 3 4 1/2 3 8 6 

b) Quadro rural 1 8 4 4 1/2 4 8 8 

2. Mais de 1 cúo. ater 2 dias 
de viagem: 

a) Quadro das sedes dis- · 
tritnis 1 10 5 4 1/2 5 e 10 

: b) Quadro rural 1 12 6 4 1/2 6 .8 12 ,. Mais de 2 dio.s ntt 3 dias 
de viagem: 

o.) Quadros das sedes dis-
tritnis 1 14 7 4· 1/2 7 8 14 

b) Quadro rural 1 16 8 4 1/2 8 8 16 
4. Mais de 3 dics o.t~ 4 dio~ 

de viagem: 

o.) Quadro do.s sedes dia -
tritais 1 18 9 4 1/2 9 8 18 

b) Quadro rural l 20 10 4 1/2 lO 8 20 
5. Mais de 4 dias at~ 5 dias 

de_vingem: 

o.) Quadro das sedes dia-
tritnis 1 22 ll 4 1/2 ll 8 22 

b) Quadro ~al 1 24 12 4 1/2 12 8 24 

_______________ ..:_:::.;;,:_::.:..:_=========·=·-·=-==·:=:-:--.·.-..c..··-------------------



I.B.G.E. - CONSEWO NACIONAL~ ESTATÍSTICA 

SERVIÇO NACIONAL DE RECENSEAMENTO 

Tabela de remuneração dos Recenseadores 

1. ESTADO DO A"1AZZrlAS !! TERRITÓRIOS DE GUAPORÉ, ACRE, .!llQ BRANCO !! AMAPÁ 

CENSO CENSO CENSOS 
DEMOGRÂFICO AGRÍCOlA ECONÔMICOS 

To.xa 
To.xn P.!:, TRXO. por 

To.xa lo r e- por infor Taxo. Taxo. Taxa SITUAÇÃO DOS SETORES To.xn 
pelo gistro ques- Dante pelo r2_ por pelo~ regis- de uni- t1on6: regi_!! . por gistro ques gistro tro de dnde rio trado . tioiió. em ca-pessoa doi:!id não do- (2.01 em ca-em ques dernetn rio- derneto. lio- t'liciliá e tion~ . 

ria 2.o:;) rio-
.2.02 

. 
I - s:àe~ -mun1c.i,Pa18 -

' Quadros urbenos e suburbanos 0,75 :;,oo 1,50 :;,oo 0,375 1,50 6sOO :;,oo 
li - ~~ ~ municipais 

J.. Ate 1 dio. de viagem 

a) Quedros das. sedes dis-
trito.is ... , .••.....•.• 0,75 4,50 2,25 :;,oo 0,375 2,25 6,00 4,00 

b) Quadro rural ••••••••• 0,75 6,00 ;,oo 3,00 0,375 ;,oo 6,00 6,00 
2. Mnis de 1 dia até 2 dias 

de vingemt 

o.) Quadros das sedes dia 
'· 

tr1tais ••••••••·••••7 0,75 7,50 3,75 :;,oo 0,375 3,75 6,00 1,5o 
b) Quadro rural ••••••••• 0,75 9,00 4,50 3,00 0,375 4,50 . 6,00 9,00 ,. Mais de 2 dias até 3 dias 
de viagem: 

a) Quadros das sedes dis-
tritnis •••••••••••••• 0,75 10,50 5,25 3,00 0,375 5,25 6,00 10,50 

b) Quadro ruro.l ••••••••• 0,75 lá~oo 6,00 :;,oo 0,575 6,00 6,00 12,00 
4. Mais de 3 dias at~ 4 dias 

de viagem: 

a) Quadros das sedes dia-
tritais •••••••••••••• 0,75 13,50 6,75 3,00 0,375 6,75 6,00 13,500 

b) Quadro ruroJ.. ••••• ~ ••• 0,75 15,00 7,50 3,00 0,375 7,50 6,00 1,500 
5· Mais de 4 dias até 5 dias 

vingems 

o.). Quadros das sedes dia-
trlto.is ••••.•..•.•.• , . 0,75 16,50 8,25 ;,oo 0,375 8,25 6,00 16,50 

b) Quedro rurnl .......... 0,75 18,00 9,00 3,00 0,375 9,00 6,00 18,00 

l.fl 
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. COMISSÂO CENSlTÁRif, pACIONAL 

Resolução n. 12,.de 29 de ngôsto de 196o • 

. ,Estabelece taxas unitárias ~ 
rá' remuneração dos recenseadores:-

:. ·~ ~ .. ~ .. 
A Comissão Censitária Nacional, usando das suas atribuições, e 

considerando que os trabalhos de coleta, confiados aos recenseadores, 

serão remunerados por tarefa, segundo produção por unidade; 

considerando que as taxas unitárias devem ser fixa@.s em função da d!_ 

versidade regional do custo de vida, da densidade demográfica e dos meios de trans

porte dispon!veis em cada Unidade da Federação, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Para efeito da remuneração dos recenseadores ficam estabel~ 

cidB.s as seguintes Regiões de Coleta: 

a) Primeira ~gião: Bras!lia, Estado da Guanabara, são Paulo, Rio de 
Janeiro, Minas Gerais e Rio Grande do Sul; 

b) Segunda Reg_:l.ão: Rondônia, Acre, Amazonas, Rio Branco, Pará, A
mapá, Pernanbuco, Bahia, Espírito Santo, Serra 
dos Aimorés, Paraná e Santa Catarina; 

e) Terceira Região: Ceará, Rio Grande do Norte, Para!ba, Alagoas,Ser 
gipe, Maranhão, Piauí, Goias e Mato Grosso. -

§l ~ -. l~o Censo Demce.a. :.rico vigorar:! c as scgt..ú.ntes t-axas: 

I - Pelo registro c~pleto, ~ FÔlha de Coleta, de prédio. ou dOILic!

lio I Ct3 2, 00 (dois cruzeiros) pelo preenchimento do Boletim de Amostra, :..r.~ 15 I 00 ( quin, 

ze cruzeiros); 

II - por pessoa recenseada: 

a) Ptimeira Região -\.!,; 4,00 (quatro cruzeiros); 

"b) Segunda Região -~~ 3,20 (tr~s cruzeiros e vinte centavos); 

c) Terceira Região -C!.: 2,40 (dois cruzeiros e quarenta centavos~ 

§ 29 -.No Censo Agr{cola vigorarãQ as seguintes taxas: 

I - pelo registro, na FÔlha de Coleta) do estabelecimento~2,ro (9-ois 

cruzeiros); por informante registrado no questionário complementar,~~ 5,00 (cinco 

cruzeiros); pelo preenchimento do questionário especial destinado ao arrolamento do 

gado 1 u.J 10,00 {.dez cruzeiros); 

II - pelo preenchimento do Questionário Geral: 

a) Primeira Região -erJ 6o,OO (sessenta cl:uzeiros); 

b) Segunda Região - u~ 501 00 ( cinqllente cruzeiros); 

c) Terceira Região -uJ 4o,oo (quarenta cruzeiros); 

§ 39 - No Censo Industrial e no Censo das Atividades Comerciais e dos 

Serviços vigorarão as seguintes taxas: 

I - pelo registro, na F6lha de Coleta, de estabelecimento ou local do 

exercício de atividade econômica,~~ 2,00 (dois cruzeiros); pelo preenchimento do 

questionário de emprêsa,Cr.,. 10,00 (dez cruzeiros); 

II - pelo preenchimento, no Censo Industrial, do questionário de Mine-

1~2 

. ···----~· --~=---~ 
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2. 

ração, Beneficiamento e Transformação: 

.· a) Primeira Região •Crç 70100 (setenta cruzeiros); 

b) Segunda Região -~; 6o,OO (sessenta cruzeiros); 

c) Terceira Região -uJ 50,00 (cinqllenta cruzeiros); 

III - pelo preenchimento, no Censo das Atividades comerciais e dos Ser-

·viços1 do questionário do Comércio de Mercadorias: 

a) Primeira Região -er., 6o, 00 (sessenta cruzeiros); 

b) Segunda Região - í:r ~ 50,00 (cinqüenta cruzeiros); 

c) Terceira Região -Cr~ 40,00 (quarenta cruzeiros); 

IV - pelo preenchimento, no Censo das Ati~idadcs Comerciais e dos Ser

. viços, do questionário de Prestação de Serviços ou do questionário do Comércio e Ad

·; ministração de Drióveis: 

a) Primeira Região -a-:~ 50,00 (cinqtl.entn. cruzeiros); 

b) Segunda Região - er, 401 00 (quarenta cruzeiros); 

c) Terceira Região -Crv 30,00 (trinta cruzeiros). 

Art. 29 - Os recenseadores, remunerados na forma prevista na presente 

resolução, serão pagos em duas prestações, tanto quanto possível iguais: a primeira, 

após a entrega do serviço; a segunda, quando terminada a sua revisão pela Inspetoria 

ou Ag6ncia MUnicipal de Estat!stica. 

Àrt. 39 - Pare. atender às despesas de transporte: e de estada, quando em . . 
serviço nos setores rurais, os recenseadores farão jus a indenização, sônre o total 

da remunereção calculada nos têrmos desta resolução.· 

Parágrafo único - A indenização será fixada pela Inspetoria Regional de 

acSrdo com o periodo de afastamento do recenseador, calculado sÔbre a dist€ncia do 

setór da sede municipal, na base de 10 (dez), 20 (vinte), 3D (trinta), 4o (quarenta) 

e 50 (cinqüenta) por cento de remuneração total pare, respectivamente, 1 (Ul.:l}, 
2 (dois), 3 (três), 4 (quatro) e 5 (cinco) dias e mais de viagem. 

Art. 4~ - Com o fim de permitir uma remuneração mais e equitativa da cg_ 

leta1 o Inspetor podará ajustar, para atender a condições pec;uJ.iares a determinados 

setores, as taxas unitárias fixadas nesta resolução, mediante proposta · enceminhada 

ao Serviço Nacional de Recenseamento. 

Rio de Janeiro, 29 de e.gôsto de 196o, ano 259 do Instituto. 

Conferido e numerado. 

Oswaldo Alaeida Fischer 
SECRETMuO DA COMISSÃO 

Publique-se. 
I 

Visto e rubricado. 

Antônio Vieira de Mello 
ASSESSOR DA COMISSÃO 

Jurandyr Pires Ferreira 
PRESIDENTE 00 INSTITUTO BRASILEIRO 

DE GEOGRAFIA E ESTATíSTICA 

·. 

E DA COMISSÃO 
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. REFERfNClA : 

ASSUNTO· 

Trata o presente processo de estudo realizado no Departamento de Ccns·os sÔbre as taxas 

unitárias para remuneração de tarefas a serem executadas pelos recenseadores, nos Ce11sos Agrlcola, Industrial, 

Comercial e dos Serviços a se realizarem no corrente ano. 

O trabalho apresentado segue a orientação que foi adotada em relação ao Censo Demográfi

co que resultou na aprovação pelo Conselho Diretor da Fundação IBGE da Resolução COD/198, de 17 de julho de 

1970, respeitadas, evidentemente, as peculiaridades dã tarefa a ser cumprida. 

De acÔrdo com a proposta consubstanciada no processo, a retribuição aos recenseadores nos 

Censos EconÔmicos será processada segundo critérios diferentE;S para o Censo Agropecuário e para os Censos tn. 
dustrial, Co!Jlercial e dos Serviços. 

Para o Censo AgrÍcola propÕe o DECEN a determinação de 5 (cinco) cotas, A 1 a A 5, de a 

c~rdo com a conjugação dos fatÔres área média dos setores c densidade de estabcl.~cimentos agrícolas, conforme 

, tabela constante de fls. 4. Nesse caso, a remuneração será a prevista na tabela de fls. 8. 

Para os Censos Industrial, Comercial e clos Serviços, a remuneração proposta e a que con; 

· ta da tabela da parte inferior da mesma página 8, diferin~o. contudo, o critério para determinação da cota a attj 

buir ao municipio, o qual obedecerá às classes de habitantes da cidade sede dos munic{pios, conforme tabela de 

fls. 7 • 

O exame da proposta do DECEN, leva-nos a concluir por que se trata de trabalho minucioso 

que permítirá,remtineração aóequaàa ao pessoal recrutado para a tarefa de reccn~;eador, pos.,;ibilií.ando, aimla, 

acompanhamento da execução orçamentária da operação. 

o 

Assim, encaminho o p_roccsso ~consideração do Sr. Diretor-S'.lperintendente opinando pela 

aprovà"Ção da proposta do DECEN, juntando minuta de anteprojeto de Resolução a ser ~ubmetido ao Conselho Dire 

tor da Fundação IBGE •. se fÔr _o caso. 

Em 31 de março de 1971. 

., 

a} José de Souza e Silva 
ASSESSOR 

De ac~rdo. À consideração do Sr. Presidente, com vi&tas ao Conselho Diretor para aprecl_! 

çao do asstmto. 

Em 19 de abril da 1971. 

114 

a) Rudolf W. F'. Wucnsche 
DIRETOR-SUPERINTENDENTE 



PROJETO DE H.ESOLUÇÃO 

Estabelece taxas unitárias para 

remuneração de recenseadores para os 

Censos EconÔmicos de 1970. 

O Conselho Diretor da Fundação IBGE, usando das atribuiçÕes que lhe conferem a allnea f 

do a.rt. 16 do Estatuto aprovado pelo· Decreto n'? 61 l26, de 2 de agÔsto de 1967, e o art. 34 do Regulamento do VIII 

Recenseamento Geral do Brasil, aprovado pelo Decreto n? 64 52 O, de 15 de maio d-:: 1969. 

considerando que os trabalhos de coleta dos Censos EconÔmicos, confiados a recenseadores, 

deverão ser remunerados por tarefa, segundo a produção por unidade; 

considerando que a experiência recomenda que as taxas unit~rias deverão ser fixadas em 

fu;\ção da diversidade regional, da área territorial e a densidade das unidades informantes; 

considerando os estudos efetuados s;;bre o assunto pelo Instituto Brasileiro de EstatÍstica, 

que constituem o P:ocesso n9 998/71 - DECEN, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Para efeito de remuneração dos recenseadores dos Censos EconÔmicos de 1970, S,!!t 

rão consideradas as áreas médias dos setores censitários e sua posição no quadro territorial, a densidade de es 

tabelecimentos agrÍcolas na área municipal, população da cidade-sede de municÍpio, registrada em 19 de setem

bro de 1970. e a classe de atividade do levantamento a ser realizado. 

Á # .. , ... f 
Art. 29 - Dentro desse criterio, aos recenseadores do Censo Agrícola serao atribUI das ta-

xas !!e pagament<> conforme a tabela I, do anexo, onde as cotas A 1 a A 5 serão fixadas para os respectivos se 

tores de ac~rdo com a densidade de estabelecimentos agricolas no municÍpio em que se situarem e a área média 

dos setores do municÍpio, conforme demonstrativo da tabela 11. 

Art. 39 - Os recenseadores dos i:lemais Censós EconÔmicos serão remunerados de acÔrdo 

.com as taxas unitárias constantes da tabela III, onde as cotas A
1 

a 1\
5 

tores segundo a classe de habitantes da situação urbana da cidade-sede dos 

da tabela IV. · 

serão fixadas para os respectivos se 

municípios, conforme demonstrativo· 

Art. 49 - Em casos especiais, os pagamentos previstos na presente Resolução poderão ser 

ajustados, vi.sando a garantir remuneração mais adequada para atende1· a condiçÕes peculiares a determinados se 

tores, desde que não sejam ultrapassados ~s valores estimados para os munidpios, em decorrência da aplicação 

dos c.-itérios estabelecidos. 

Parágt·afo ~nico - O ajustamcr.to de que trata o presente artigo sÓ poderá procE-ssar- se de 

uma para outra taxa ou cota, não sendo admitido o fracionamento dos valores unitários previstos. 

Art. 5'i'- A critério do Diretor-Superintendente do Instituto Brasileiro de Estatistica, 

rãc> ser nC:otadao formas de remuneração diferentes da fixada na presente Resolução. para atender casos excepo-io* 

nais, devidamente comprovados. 

Art. 6'? - Esta Resolução. entra em vigor nesta data.·-
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'fABELA·DE REMUNimAÇÃO PAIM O CENSO AGHOPJ<;cuARJO _ 

ESPECIFICAÇÃO 

Questionário CA- 2. 01 ••••••••••••• 
Registro pm· qucstion~río ••••••••• 
Questionário CA- 2. 02 ••••••••••••. 
Registro por informante •••••••••• 

6,00 
1, 00 
1, 00 
2, 00 

A2 

'1,00 
1, 00 
1, 00 
2,00 

COTAS 

A3 A4 

8,00 9,00 
1, 00 1, 00 
1, 00 ·1,00 
2,00 2,00 

. ' ÁREA Mf~DIA DOS SETOHES (KM2) 
DENSIDADE 

(N':i DE ESTABELECIMENTOS 
.,. ÁHEA MUNICIPAL! 

~1.enos de 1., O -... ......... · ••••••••••••• 

1,0 a menos de 2, O ................. 
2, O a menos de_ 3, O .................. 
3, O a menos de 5, O ................. 
5, O e mais . ...................... 

100 a í 50a 200 e 
mais 

menos menos 
de 200 de 100 

As A4 
. " 

A4 

A~ ;,.4 A3 

A4 A3 A3 

A3 A3 A2 

A3 A2 . A2 

SITUAÇÃO URBANA DO ;~.n;NICÍPIO 
CID.t\DE-Sr:DE 

CLASS!~S DE HABITANTES 

Até 10.000 .......................................................... 
De lO. 001 a 20,000 

De 20.001 a 50.000 

De 50.001 a 1 00 .. 000 ...• · ...•...•• · ••.••••••••...•••••• ·-· ••••••.•••. 

De 100.001 c mais ................................................ . . 

lJ-6 

. 20 a 
tnenos 

de 50 

A3 

A3 

A2 

A2 

AI 

c O T 

Al 

A2 

A3 

A4 

·As 

TABELA 

10,00 
1, 00 
1, 00 
2,00 

TABELA Il 

Menos 
de 20 

A3 

A2 

A2 

Al 

Al 

TABEL..o\ IV 

A 

. .. 



FUNDAÇÃO IBGE • 
INSTlTUlO BRASILEIRO DE ESTATfSTICA 

RliF'ER!!:HCIA -

ASSTJl'l'TO 

nar_. 
De ordem. À Procuradoria-Geral.para examinar e op1_ 

a) I1anoel H.A. Alvarez 
CHEFE DO GAJ3I:NETE 1 SUESTI'rUTO 

Procuradoria-Geral. 2/4/71 

Aos Srs. Consultores. 

a) Alberto Rajn Gabuglia 
PROCURADOR GERAL 

Procuradoria-Geral. 15/4/71 

Ao Snr. 'Chefe do Gal:>inete, com os pare

ceres em separado. 
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a) Alberto Raja Gabaglia 
PROCURADOR GERAL 



Procuradoria Gera!/2161 em 11 de abril de 1971, 

Processo n9 998/7 L 

Sr. Procurador Geral, 

Trata o presente de fixação de critério para rcmunci·açi::o dos serviços de recenseadO!' no3 

Censos AgrÍcola, Industnal, Comercial e dos Serviços que snrealha1·âo no corrente ·ano. 

Eshl Consultoria se limita, evidentnmente, ao aspecto legal dessa fixação refugindo-nos cor.:::! 

petênc:ia para apreciar a ju::.teza do critério ou da remuneração. Passamos ao estudo do Projeto de Resolução 

de fls. 79. 

A ementa, enfeixando os vários censos acima emuõJerados, classifica- os, genericamente, de 

Censos r:eonÔmicos. 

A <:ler.c>minação provwelmente corresponde à realidade, porem, é fol'çoso observar que na~ 

gislação a respeito não er:contramos dessa denominação Única. 

O primeiro parágrafo do texto do Projeto faz refet·ência a alÍnea f do art. 16 do 

baixado pelo Dec. 61,126, ac 2 de agÔsto de 1967, 

Estatuto 

assim está redigido: 

Es~a alinea em parte diverge da aliÍ1ea li seguinte ~ eis que assim SE' I'edigem: 

f) expedir normas gerais de administração do pesso.1l, dispor sÕbrc a or~t'!': 
llização do quadro de pessoal. criar (' extinguir cargos, bc"m como as 
diçÕes de contrato e dispensa, os nÍvds de I'emuncraç:io, melhodas 
riais e demais ventagcns do pessoal; 

g) manifestar-- se sÔbre a organização do quadro de pessoal c criação e trans 
formação de cargof' bem como s&bre o'' cdtérios de contratação e dí.spens;:, 
niveis de remuneraçã:>, melhorias salariais c dem;;is v~tntagens do pcs.: 
soal. 

A d~vida entre amb:Js poderia ser solucionada pelo § 19 do art. 50 do mesmo 

§ li? -Cabe ao Ministro do Planejamento c Coordenação Geral a apro
vação final do quadro de pessoal, criação e transformação de cargos, cri
térios de contratação c dispensa, nÍveiR de remunenu;·ão, melhorias sal::.
riais e demai<> vantagens de pessoal, mediante manifestação favorável do 
Conselho DiretoJ· (Dccr,to-Lei n9 161, de 13 de fevereiro de 1967,art. 15, 
parágt·afo Único c Decreto-Lei n9 200, df~ 25 de fevereiro de 1967, art. 26, 
parágrafo Único, let.ca 11 f 11 ). 

Convém, entretanto, que se observe qut> ao intérprete niio deve ocorno'I' possibilidade de disp~ 

siç.ão inÚtt:'iS na lei. Recorrendo-se ainda ao D. L. 161/6'/ que instituiu a Fundação IBGE verifica-se que o par.! 

grafo Único do art. 15 dispÕe cxpressrtmcntc: 

"Par~gi·ufo ;m~co- O Conselh'2 Direto!' csb.bPl•:::;<'rá E:;;:. norma;; ~ 
de administr·as~ ~ ~mwraç~ do pessoal_ da Fundaçtto inclusive no 

que respeita ao regime de trabalho c a organizaçao do quadro de. pcs:;ool". 

Donde se conclue d2.ta vênia que considerada a ordena\·ào de maior hi<'t·arquia, a letra do 

art. lG dos Estatutos drt .Fundação prevalt:'cc sÔbre a h:tr·a ~ do mesmo ar·tigo. Con!;ndo, a matéria é bastante 
I 

s~ria c importante r-equerendo uma maior apr•cciação da matéria, agora desnecessária, sa considerarmos qu.,., 

lJ,.8 



nos têrmoH do art. 23 do Hcgulamento do VIU Hccenseam(:nto Geral do Brasil (IJE>c. 64. 520/GU}, o pessoal de 

que trata o f'r·ojeto de He!wluc,';;o de fls., or·a em exame, será r·ccrulndo a tÍtulo precário, sem vÍuculo emprega~ 

cio c remunerado sou n dcnominaçilo de serviços avulscs ou eventuais. 

'l'ratnlldo- se de meros pr·N:tadores de ser·viços, a rigor n:7o estur;{o dentro das disposiçÕes aci

ma referidas n. L. 161/07, (art. 15 e parágrafo} c D. 61. 12G/G'1 (art. 50, § 19) que tr·atam especificamente dope,;: 

soa! efetivo da Fundação TBCE, a ela vin<:ulados pelo regime da CLT. 

Por tstc motivo, não vemos impropriedade na refer;ncia :, letra f do art. 1 fi do Estatuto, 

convindo entretanto, conforme nos pr1rece, que seja express::nnentc mencionado o art. 23 do Hegulamcnto do VIli 

Recenseamento Geral do Brasil, conjuntamente com o art. 34 citado no mesmo primeiro parágrafo do Projeto de 

ns .. 
Quanto aos demais considc·randa c aos artígos da resoluç:7o não nos ocorre qualquer observa 

çao, exceto quanto ao artir,o 59, qu<~ nos parece irregular. 

a) Walkyria de Oliveira Martins, 
PROCURADORA 
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Uef. - P1•oe. 9!18/71 

Órgão- Procurndor'ia Geral/2161-A, em 15 de abril de 1871 

PAflECEH 

Versa o pr·escntc processo a fixação de critédos para "a remuneração d;,s tarefas que serao 

executadas pelos recenseadores dos Censos Agropecuário, Industrial, Comercial c dos Serviços•. 

2. A matéria foi estudarh pelo Departamento de Censos (DI~CENI do Instituto Brasileiro de 

tfstica, e rccclwu, h fls. '18 e 7flv., parecer aprovado pelo 81·. Diretor Superintendente do IBE. 

3. Êsse parecer, favor<i.vel ~ proposta do DECEN, junta projeto de Hesolução "a ser submetido ao 

Conselho Diretor da Fundação IBGJ~. se fôr o caso". 

O procf'sso foi, de ordem, despachado à Procuradoria Gcnü, para examinar e opinar. 

4. DistribuÍdo aos Serviços de Consultaria, veio o pal'ccer de 14-4-1971 (2161) que tece várias 

consideraçÕes s;b!'e o assunto conclui pela compett:"ncia do Conselho Diretor da Fundação. 

Isto Pôsto 

5 •. O Decreta-Lei n'? 369, de lH-12-1968, ao regular a realização do VIII Hc~enseamento Geral 

do Brasil, de 1970, dispÔs que essa op(.Pação ccnsitária abr·;mgcria os Cen.,os Dcmo):;rifico (População c llabi1 n 

çào},Agropecuár·io, Industrial, Comercial c dos SC"r<iço;; (art. 1'? ), determinando, outrossim, no seu art. 2'? que: 

11Arl. 29 - Cabe ri à Fundação IBGE. por intermédio do Instituto Brasileiro de 
Estatistica, a responsabilidade de executar o H.ecensearnento Geral de I 070. 

§ !9 - O pessoal necessário à execu<;âo do Recenseamento, e que não pertença 
aos quadros da Funqaçiío IBGE, será recrutada a titulo precftria, ;;em vÍnculo empr·egat{cio,sob 
a forma C<' pr·cstaçiio de serviç"os, c ser[, dispensado tão logo S<'jam concluÍdas as tarefas ccn 
sitárias especificas. " -

§ 2? - Nm; :\!unicÍpios ondf.' nno houver Agência Municipal de EstatÍstíca instala 
da, a Fundação IBGE poderá designar Supervisor J\lunicipal das atividades ccnsitárias, podvn 
do essa designação recair em st'rvidor pÚblico federal, estadual, municipal ou aut<i.rquico. 

§ 39 - O exercÍcio das atividades pr·evistas nos §S 19 e 29 dêste artigo será rc 
muncrado a tÍtulo de serviços avulsos ou evcutuais". 

6. O Hcgulamento Df.'creto-Lei, aprovado pelo Decreto n'? 64.520, de 15 de maio de 1969, 

ao tratat· da matéria versada no citado art. 2'.' (e seu parágrafo terceiro), explicitou, nos seus arts. 23 c 25 que: 

"Art. 23 - O pessoal nccessirio à cxt'cução do Hcccnseamcnto, e que não pcr 
ten'ia aos quadros da l•'undaçâo f~3GE, será rccTutado 5' titulo p1·ecá~io, sem vÍnculo en~{H:!;; 
gatido, sob a forma de prestaçao de serviços, c scr·a dispensado tao logo sejam concluídas 
as tarefas ccnsitárias especÜicas •. 

"Art. 25- O cxcrdcio das atividades previstas nos artigos 23 c 24 será rcmunc 
rado a titulo de serviços avulsos ou eventuais". 

portanto, que o pessoal utilizado no serviço de coleta de que trata êste procC'!! 

so- c que ni\o j~'l'tcnça ~==;..;_;- do p(·ssnal da Fundaç:io _!_BGE (sublinhei) deverá ser "recrutado a tÍtulo prf'ci 

rio, sem vÍnf'ulo t•mpr·egalÍcio liob a forma de pn;stação de serviços, e será dispens.:tdo tão logo sejam conclU[da;: 
' as tarefas ccnsitárias especÍficas". 

7. 

S. É evidente, assim, que se não trata, como assinala o p"arccer, de pessoal da Fundação IBGE " 
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com vÍnculo t'!Ilpr<'gatfcio, pesRoal êssc qut>t,stndasujeito ao regime jurÍdico da Jegisluçf.o tr<'.bvlhista (art. 15do 

Decreto· Ld n9 161, de 13· ?- 67) e cujos cl'itérios c nfvcis de rcmU!lCJ'ac,::i:o devcr·ão, inJuhitÓ.vcl c neccss'àriamen 

te, ser fixados na fcwma do dispusio nos arts. 16, alÍnea .z., e 50, § 1':', do Estatuto. 

9; CabÍvel conscqllcnlemente, para a solução do c~so, a invocação do disposto n.:> art. 34, do 

Hegulamcnto b:dxado corn o Decreto 61. 520, de 15/5/1 fl69 e no art. 73, do l::;;1tatuto da Fundação, v. g: 

1 o. 

"Art. 31- Os caso;·; c>mim:;os no pl'CH<'ntr: Hcgulamcnto ser:i:o resolvidc-;, quanto 
aos aspectos t~cnicos, pela Comíssiio Censit:ll'ia Nacional, c, quanto aos assuntos admlnistra 
tivos, pelo Conselho Diretor da Funda\'~io IBGE". (Hegulamcnto <>provado pelo Dccceto n9 -
fl1. 520/6~)). 

•Art. 73 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos, de acÔrdo com a 
legislação vigente, pelo Cons?lho Di•·c\or da Fundação, obedecido o princÍpio da supervisão 
ministerial, nos termos do Titulo IV do Decreto- Lei n? 200, de 25 de fevereiro de HHl7 11 , 

(Estatuto da Fundação) 

Incumbirá, desta forma, como bem conclui o p::u·cc<'r, ao Cons~lho Diretor da Fundação IBGE 

deliberar sôbre a mat~ria, nos t;?rmos dos citados dispositivos re-gulamentar e estatutário, inclusive no que diz 

respeito ao exercÍcio d~ supervisão ministerial de que tt·atam os arts. 19 e ?G, do Decreto- Lei n9 200/67 (art. 39 

do Decreto- L<:> i 900/69). 

Rcgi"tre·sc, a prop6sito, que a execução dos c<•nsos cconomícos·sera feita à conta de dota 

çÕes cujo .refÔrço dependerá da ação do Ministério do Planejamento c Coordenação Geral. (v. fls.2). 

11. Em harmonia com esta forma de pensar, impÕe- se a eliminação, no pr..:âmbulo, da referência 

à alÍnea_!, do _art. 16, do Estatuto do T·'undação, a qual, al~-m de dever ser interpretada em sintonia eo1n o dispo.!! 

to na a!Ínea_g, o§ 19 do art.' 50 e o princÍpio inserto no "caput" desse mesmo ax·tigo, diz respeito, a mc>u ver, ao 

pessoa·} dos Quad•.·os da Fvndaçio, isto é, a pessoal com vfnculo empregatÍcio, 

•12. No que tange ao texto do Anteprojeto de Resolução. a maioria de seus dispositivos versa ma 

téria de administr:1çâo de pessoal (remuneração), a qual refoge à apn•ciação desta Procuradoria Geral, como tam 

bém sustenta a Consultoria. 

13. Todavia, além das considcr;<~·Õcs já t<'cidas, nos itens 1 O e 11 a respeito dos aspectos juri<;!! 

cos incluldos no prei;'mbulo (eliminação da referência~ a!Ínea..f, do a!'L 16) e no art. 6\' (supervisão ministerial) 

cumpre observar, data venia: 

13. 1 - Ementa - A refeJ·ência, afigura- se- me, dever i ser feita aos "censos econÔmicos do 

VIII HecensC'amento Geral do Brasil" por melhor harmonizar-se com a data da Hesolução. 

13, Z - O primeiro consideJ·anflo dcvcr.i incluir expressa menção do disposto no art. 23, do R!_ 

·gulamento aprovado peb Decreto 64. 5?0/ 69, já transcrito neste parecer (item 6). 

13.3 - O Art. 19, pela mesma razão aludí.da no item 13. 1, poderá, com proveito, registrar: 

"dos censos econÔmicos do VJJI Recenseamento Geral do Brasil ••• 11 

13.4 - A redação do art. 59 merece, cone<:ssa vcnia, revisão ("a critério" x "devidamente 

compnuado"), além de poder ser eonside1·ado passÍvel de' restriçÕes, do ponto da vista administra

tivo, como :;ugcrc a Dra. Walkyria de Oliveira Martins. 

13.5- Ao texto, outrossim, d<'vcni:o ser aditados dois artigos: 

13. 5-a- o primeiro sôbre os anexos que intcgr:u·ão n Hesolução, c 

13. 5-b- o s<:gundo sôhre n dotar;iio orçnment;li'Í<.l à cuja conta cot·rerão as despesas • 

• 14. Quanto aos demais dispositivos mio atlalisados por esta Procurado!'ia Ger~l. envolvem substan 

ci«lmentc matéria de administração do pessoal, e financeira, como j:i ;u;sinalei (item 12), e merecerão, certame!! 

te, o exame c o (•f'lturlo dos Órgãos competentes. 

s .. M.J. 

a) A lb<'rto Haja Gaba~lia 

Ao Con:wlbo Dit'< lor, por lnh•nnédio rio Conscllwit·o Luci o de Casti'O So:).l'CS .. Rio da ,Janeiro , 
b/4/'11- tl.) Jsaac Kerstení't:r.ky -~PHESll)l·:~;TE 
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HEFETti~NCli\-

ASSUNTO-

Senhor Presidente, 

Senhores Consc·lheiros, 

Aproveitando a rPcente c vitoriosa experi6'ncia haurida na fixação das tax:1.s de retri 

buiçi!o elas brefas dos recenseamentos do Censo Dcmogr~fico, o DECEN vcrn ele propor, no· presente, a fixação 

d3. paga aos futuros nuxi1i3l'eS 1 a serem convocados para a rP.alização dos Censos Econ~1nicos, do VIII Heccnsea -

mC'nto Geral do Brasil. 

2. Tratando- se de mat~ria naturalmente complexa que envolve, de Uln lado, o pag~meE 

to pc·l~ execução de tarefas r1üe <:>xigem de seus responsáveis qualificar;Õcs especiais, bom car~tcr, persist6'ncia, 

vigor c preparo intelectual c, do outro, despesas de vulto, não seria pnuJente deixar de recorrer- se, a critérios 

a.dotados co!n opcraçoes- ccn~dt:Írias anteriores, como condiç~o para concrcUzar-sc, com êxito, a medida. 

3. Adotando essa linha de condut2., o DECEN con:,;idel'C•U devidamente ponderávf'ls ele-

mentos relaciónados com o custo de vida elas divers.ificadas regiÕes l.a·asileiras, os meios de transportes e comu 

nocilÇ'ÕPs exist<>ntcs, a densidade de popula(;ão, por cidades e municÍpios, ~r·cas municipais, duração dos desloca

mentos elas Sedes municipais para O intel'ior, além de outros, na e}aboraç·;7o elo seu trabalho, OI'a o!:ljetO de rnpida 

anftlise. Procccku as~::;jrn. apÓs cxan1c n1inucivso c desenvolvido dos elcnu~nto::; 8.~ima, o estudo profi..!ndo da sis~ 

mática, funcionalidade, elasticidade do critér·io c viabilidade do proc(:sso tlc> r·cmuner·ação, sempre baseado nos 

princfpios adotados par;, o Censo DPmogr·nfico, chegando ~B tauelas de retribui<;ão de fls. 8, no meu entender, em 

condiçÕes de serem ado~adns com êxito. 

4. O processo está fartamente docum<>ntado cotn quadcos, análises, n1apas, pareceres, 

não s~ acêrca das taxas ele pagamento a scrPm adot;,da:>, como tamb6m sôbrc o v:tlor variável das despesas, lev;'!.: 

elo-se em conta as nreas de difÍcil acesso, as prbximas aos centros urbanos e as ut·banas, o que permite tC'r-se 

noção bem segut·a da re::llidade do montante a ser despendiuo. D6'sse, h& assim a pt·evisão e a real disponibilidade 

que cobrir6. os gastos, com folga. Constam ainda do processo, parecer do Assessor do Senhor Dirctor-SuperinteE 

dente do Il3E e seu encaminhamento ao Senhor Presidente Lia Fundação IBGE, com pronunciamento favor·~vel. A 

Procuradoria-Geral, por seu turno, examinando- o chegou~ conclusão de que cabe ao Conseiho Diretor Deliberar 

sÔbre a matéria, alillhando ainda algumas restriçÕes ao projeto de Resoluç:ão de r6'lhas 79 e 80, dos quais destac.:!: 

do as menciom•.das no inciso 13.4- rcdac;ão do Art. 59 da mencionada Hesc•luç:io e 13.5- adição de mais 2 

gos, com as quais estou de acÔrdo. 

arti-

5. Do exame cauteloso ainda que r;piilo, de todo o processo, como já mencionei, desejo 

salientar o cuidado, a seriedade, a fart;:> gama de clementes c dados que serviram de base para o estabelecimento 

dns valot·es e taxas de pagamento aos reccn,eaclorcs dos Censos EconÔmicos, elab01·ado dentro da melhor t~cnica 

pelo DECEN que, com referi?ncia aos princÍpios ele administraç:io de pessoal - no caso- desct'u a requintes dis

pens~veis. co1no no que tang(' à t~cnica financeira, pois atcve- se ~s disponibilidades existentes, sem sacrificar o 

padr,io de retribuição ('OrnpatÍvcl com o tipo de tarefas n ser l'ealizada. 

6, Assim, Senhort's Mcmbt·os do Conselho Diretor, manifesto-me favor~vel a aprO\~ 

c;ilo do Projeto de Resoluc;âo, com as seguintes altel'a<;,Õcs: 

a) acrescentar na Ementa: Estabelece taxas ............. ·.•• ................... . 
Eeon<.;'micos do Vlll HccenscamPnto Get·al do [lt·asil"; 

b) elimincll' <lu ]"'c:.mbulo a alÍnea_!, do ur·tigo IG, hem c·omo incluir rPfet·,":'ncia ao 
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l'ioz·tt .................................................................. • .•••••. 

mcrcial e Uo~~ Se:r\ri~·os" .............•••.• , , .•• , •. , , .• , •...••• , .•.•... , . , ••. 

c) da1· a scguie redação ao at·tigo S'!: "l';u·a alendcr sit•JaçÕos especiais, o Diretor

- Super ínlendcnte do I llE propor·á :•o C uns c lho Diretor sistema de rctrihui::;<1o que, 

embora diverso dos pr<:vistos r.csta HcsoJ.ução, sejain compu tivcis cotn o grau de 

complc:ddadc dos C>nc~t·gos a s3<·rcn1 c·xr.!cutados "; 

f) acrescentar: art. C'?· "Far.Õô parte intcgr:tntc da pt·csente Hesoluçào os anexo:. 

contendo as Tabelas de rcmuneraç<~o a scr<em apli<.:ad;::s aos Hcccn~cadorcs dos 

Ce:wos Econ(,'micos, do VIl! Hccenscamentc Geral do Br::lsi"; 

g) acrescentar~ art. '"/9 "As despcs~s d<·corJ'cntcs das n1edidas pre,~istns nesta Re 

solução, correrão à cm•ta d~::; J0ta<;:Õcs consignadas no orçam-.:-nto ch União, no 

sul>elerncnt0 3.Í.3.1G.02, dos f:aldos orçiunentát·ios, não utilíz<Jdos pelo DECE!'\, 

no exerr.fcio de !!J?O e ainda de rcfÔt·ço espc<~Ífico que w·nha a ser concedido pelo 

"MINIPLP_N". 

Hio de Janeiro, em 16 de <>brii de lú'il. 

n) LÚcio de Cas•.t·o Soanes, 
RELATOR 

Em sua reuniao do dia 23 ,IV. 1971, o Conselho Diretor, depois de examinar o as 

sunto. ap;·ovou o parecer de. Conselhei;-o Hclator, acatando em sua qu::ise totalidade as sugestÕes apresentadas , 

com exceção da substituição do Artigo 5'?, que foi mantido. Qu:mto ~ proposiçiío de ocréscimo dos Artigos (i\' e 7'?, 

npcnos o segundo foi acciln, disp0nsaudo-se a indusio elo pr·imC'iro, em vista ele inclroclu~·ão feita no texto da Hcs_<? 

luçi:"o. O ptojcto foi fir.almcnte aprovado, transformando-se na He«olução COD/24::./'11, de 16 de abril de 1971. 

Vi o to: 

Restitu~se ao IBE. 

n)Raul 'l'orres 
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SECH ETA RIO- ASSISTENTE 
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·.I.N. sinuro.·' .. Bf~N .. :L'-·:,:o o2 GEo~ ,, '·: ' ( E ·r r · o , · "'"'' n .:, A 1 ,$TICA 
CO:\:~;EJ,JJG llfllETOf!. 
l~SOLUÇ%0 COD/245/71 

de 16 de abril do 19'{1 

2.• VIA 

Bot.abelece taxas unit.:\rins pnr.:; a 
remunornç:'io de ~-ocensoadorcs para 
os Cc:nao:~> Econ~nico,;; do VIII Ho -
c<tnnoaraonto CGrnl. do llrasil.. 

O. CO.NSELHO Dlilli"l'OR du FUNDAÇÃO :U.!.VE, usando daa l! 

tr:!.Lu1çÕo~~ qél.f: lhe conf'ercm o~ nrti.c,'Oa 2) c ;>I~ do HecuJ.um.:;:ato do 

V:I:ti Heconse;::.J11en.to Geral do Brasil, 

64 .520, de 1.5 de maio de 1969. 

aprovado p•.>l.o Do ereto nll • 

coletas elos Cen-

eos Eco.n.Ôr>:ticot~" coni'i.uôo~! .:li l: .. ~can..:;;.,:.ldcren. dev<Criio s~:;r remu..n.cra

don por tftrê:í'n,. sôgundo a p.rod.t.~~ão por U.Tliüade; 

contdcl't)r,;urdo c;.ue !). e;;;.peri~ncia 1:ecouenda quo as tn 

x.as unitárias. dever no so:r :fixa<las ·em f'u.nção da di ver~ddad<1t :t'ci;;-i{l

n.al.,. da .:~·cn, t~t<ritoriul e a d.:tnsiua<le das un.:tdaüe::J in:t'o:x.·m:.ultes~ 

\ êon!lii.lcrc..ndo os "'studo0 c-:f'etur.C:oa sÔbre o co.sfiu.nto 

pelo Instituto Ilrnsllciro da Estat!s·tica. que constitue;~~. o J?x·o -

cera:o n!l 998/71 - m;c;:~l • 

Art .. l.i! - Po.ra ef'C!ito de remuaoraçâo dos retl.;:>nae,!_ 

dores dos Censos EconÔm1 c os de 1970 • eerão coua:í.dcradaa as (;,reas 

mêdiai!S dos u;::;tore!> censitário:J do r..u~dc::Cp.io o sua posiçíio r.o qu,!l: 

.dro totTitoriaJ., a densidade d~~t cstabúl.:~cimentoa n&r!colar• na á-
l?líllf\ mtt.<"licipal.. a população da citl:ldo-aede do unmic.:lpio, regiatr,!! 

dn ela lll de sete:nbro de 1970, e « classe de atividade do levant..<l 

mento a sor realizado. 

Art. 2i Dentro do cri têrio eetubelec:tdc. no u.x•t! 

go anterior, nou recenseadores do Censo Acr!cola sorão atribu!daa 

~I 

Jf / ,, 
e--{< Á' . ;'-L I L .'J .... --;' 1./ ;:; }:/- / 

. . 
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INSTJ!UTO ERI\SilEiRO DE (,[':)GRr\FI.A E ESTATlSTICA 

~h:-:.;P:'f .. +V:.t?·ilü'Íl!ra u 

2 -
2.• VIA 

taxas tu1l.tÚ.r.bcH do pegumento conf'ormA n tuholu I, 'dc.Yn t'i't\:Xd\;:tH> ;\ 

nco::os t1 pr(lsün te<) Ho~·oJ.uçãn, ondo ns cot.as A1 n A_s :.:í:>rÜo :f'ixuctaa 

para on rot:pceti'l'os Gcto:~.~cs do acôruo co1~ a dcnsido.do da estrJbg, 

loc:i.w<Sn~or; hG'l'icol.as no wtmic!pio cn qno se ai tuarom o a itrea 

mc':{u n <los sotor<.>s do nntnic! p.io, con:fo~·nlo demonstrativo ua tnbo-

la li.. 

Art .. :J:! - Os L~cccns0ndol.·o~ dc.:l Cen~;os Indu.striai, 

Co::wrc:tal o elos Serviços :;orÜo rcmuner·adoo do ncÔ1·do co:."!. as ta., 

xn~> un:i. tf.~ia:> c:o1w tantos da tnbo~a IJ:I • onde a.s cotas B1 a D., 
·' 

ao:r$o :fi:-::adn!'l pn:c'a os x•espectivos r•.etorcs scr;t.mdo ·~ classe de h2, 

\li tantes. da ;;;;i. tu':l<;ão urbaua d<< ci.dnde-açdo dos munic!pion, con -

:f"or11.<e demonstrativo. da tabel<J. l\'1',. 

Art • ./.:2 - Em caoon espc::cinis, OI> p;::tc;nr.~entos pro -

v.istoJ'I na prc:;ente Hesol\\Ção podorão fH~r o.jus tadQs, visr.ndo a '~:l 

1·aut:tr relZ~U.>'iGri'",çi':o mnis Lcdt:qunda paru otcndGl~ a condiçÕes pocu -

l.io.ron <rt detc:x·;;dnaclo.s e~ tol.'CS, desde n~io-· sejant ul t:r•apassudon 

os valo:t·c.a tlstJmndos pura os mu.nic:l:pi!Hi~ em daco:rrônciu da npJ.l.

caçâo dos critérion est::tl>t;~lcc:i.do~.,_'-J 

tn~ n:::o sendo <:H!.r:li tido o :frncionarneuto tio e. valore" uni tt.:rioa 

vis toa. \ 
..r\rt. 52 - A critéri.o ao Diretor-Superintendento d•) 

:Instituto Ib.•ns:i.1eil·o d.a :Cstat.!t>ticav poderão sex· culotadas 

do re::1uneraç~o difercntcu dH :fixada ua presente. .Ke:::oluçiio 1 ppra. a

~ender aaaoa ezcopciouaia. uovidamente comprovados ~ comunicado 

ao Conselho Diretor, paru a devida honolocação. 

Art .. 6$1 - As despea<'\s decorrentes dat.l l!ledirlas pr2. 

vistflS n"st!'l. ~t~soluçâott corrvr;;o à cont::~ das dotaçÕes ccnr;ignL<, -

das no orço.•t:ul:nto da Uni~lo, no subolcr.1;:,n.to J.l.J.lG.0.2, dos saldos 

orçAment&riua. n~o ut~liz~dos pelo U~C~Np no ezarc!cio de 1970 e 

eind<~ de re:f'Ôrço eflp11<cirico quo venha a eer concodido pelo .HiHis

t5rio do Planejom~nto. 

Esta nosoluçã.o entrta (1111 v:l.go:r n pnrt.:l.r 

~~·t·~.•no C7. 
PHESl.llr;;,:rE I 

1?5 

ÇZ,J~:,VL, ~~ 
Raul Torres Filho 
S&CR~TJtlliO -GE.RAL 
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FUNDAÇÃO IBGE 
lrJSTITU10 DHASIL[IHO DE EST/'.TfSTICA 

ASSUWJ!O 

Ao DECEIT para 

Em 29-4-71 

,,.. . 
as 1)·cuv. rJ_enc~as subssqllentes. 

a) Jeroc5~ to Gueiros 
:DS/I:SE ·· UBS'.i'lT1JTO 

À :DA para conhecimento c·. vistas à SOC. 

Ao soe. 

a) Sebasti5o d· Oliveira Reis 
:DIHET01. -GEllAL DO 

:DEPAJt;rAJ:.m;n;o :,1 ; CEi:lSOS - DECEN 

a) Ernani V. de Figueiredo 
CHEFE DA DIVISi\0 ADHINISTRATI\" .. 

A sel.'Vidora T;:mba para conhecimento. 

soe. 1-7-71 
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a) Roberto Pereira da Si va 
CHEFE DO SOC 
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1'-'li!J/,çi,o IiY.lE - INS'nl'U'i'O I'RASILEiaO DE 1STA'J1S'i'ICA 
DEPAR7Aír~iTO DE C!'::1SOS - DECE:f 

. Gf.B. 

.. 

EllT'JllO DA O:ECIJÇT:il ORÇt:l1EXTJmlA F. REliUNü.AÇi!O DOS Sil:'l'ORES 

ClliSlT/.P.lOS llG C~5:J J.GROPECUf.aiC DE 1;170 

• .. 

P?,l'VISÃO f 

----------------------~------·----L----~--------~---------------
.'\ 1'"2 1~ 1~ JA4 1

1

. ~ lsc:a · j\ I·,Az 

st'FLJ::'!lJi'lLÇÃO 

1"5 ;So.::a !~<4 
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i 16Z:51 
------------------------~--------------------L-------~--------~22
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;~----------~---------~----------~----------~----~~----------~~~ 
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1 ! . 22U 2 211 

I ., . 
Noa ontnbolç•!Dor;~os o r.C..oro auporior rorrc~pOt:.Jc a 03lln::.tirtl d!l /J1!'l''i'....DT 7.02 " o in!Qr;l.o~· r. ;pl'ocrbão do DECEN aoo bMG oo· Conso de 1;160. 
No •t.laulo o:rçoocntlirio 11 suplea~tnçíi.:> eorroftponde a d!.t~rQnçn, r•htiva à l'rQ'\'ieÜO do Df:Cí:i. 
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KIJ<ISTtmO DO PLM;r.rt .. 'lüiTO E COORD'El!AÇ:\o GERAL 
rm;DAÇ!D :m:m - IllS'l':TOrO !ll!.\Sil.mO Di ESTIDS'UCA 
tt;'tJlTIJID."l'O Di cmsos - DEC!:I! 

ESTUDO DA EX.!l:l!Ç1JJ OR•/t.I!Th"l'fú'J:A E REM1lllü<AÇ1i0 DOS SEroRm 

CEliSl'l'ÍI!l!OS l)O CEliSO f..GUOI'EC"t11RJ:O Dl!: l'J70 ; 
GAB. (1;111) 

f.REA Mf.nU. DOS Srn'ORES ( !ren do MU'h'!Cf~IO ) 'fJS.2 

!----------------------------------~~--------------------------~s~~~'OR==ES~-------------------------------------------------
l!u.:úo!pioc_ Sotcres Eetabeluainental , ________ _.....::..,..-_____ J__--,...... ___________ , _ _,_ _______ -:-----..,.---r--------:-----·· 

~e""• . }!ÇO"',.OS • 200 Q nu • ... LV 9 100 a llt1lOS 50 a llC:>OB !O a <>GDOS ! M'lmOI 
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de 200 dQ 100 de ;;o , 
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l 420 
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4,---+)-1_0+3--+:2--l-4-2--2-+---1...:7-+4--~,~21-'_0f rJ 50-!'-2,----21--+, "='z __ :z::..s+-_ __:;:..._<>6 -+4·----l.---·---h.----h;---l-3_4_3_:;-;;2--s_z_4+--.,.-4-7 ::~ 
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)9 112 i 6 104 
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4 
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·! 3 3 m jt 11 002 
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3->0 a nenoa de 5,0 •• ... . J 7 12 22 l 3l 223 202 456 31 1)4 i 69 76J 

_~_o_e_I:IIÚ __ •_·_·_··-··_·_··_··-··~':3~~~::2~~:~+ÍI2:~:4::l~~~l~s~:-l~----:~:~~~~:~::_3~----_-,~2~~:::2~:6:(~~~1-=3~~~~1-1-0-J+---~%~7~3:----~~-=~~~~~~~~~7...:~~56~~1~-J-~-~~~--lu~42~i~~~ 
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l 092 
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SCMA I l I , I 16 105 11 059 15 990 I 12 622 3 f!/6 59 652 

-------'---+___;JC--I--JC~! __ z_9-+--34-+ _ _;_'7 +-------=1:30--+t _:_:;68 __ .,_1. __:_5_42 __ Go;·~. 6741126 l :z 321 •
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J.. 47 G13 77 799 116 219 1 134 2.38 1a 154 3?4 02! .. 
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rorJ.:m ?CR coTAS , 1 · · ' 1 u 178 ! 12 654 j e 244 . 11 (>71 16 105 
23 25 : 22 1 .30 I ;;o . 1 501 516 1 36:• 573 • ,36a . ; 117 562 102 99a , 62 865 ' 62 %5 r.7 613 : 

------------~~~--~--~~~~~~------~~~=--~---~~~~------~~~~--~~--~~--~~~--~~-------

'" 101 2)2 ! ']6 2461~ 
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116 710 1_, 

'\ 

822 9J4. 

'
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177 155 ~7 539 

PHEVIS1i.O êilÇAl!E:i'l'~IA FM.I\ A .'!iJ:DADl!: ( en cru.ui..-oe) 

~ 

I 
) .1.4 

I 
\ 

823 984 565 765 629 850 523 743 

Sç:.:.c 

--------
3 366 296 

lloa eotabeleoin<ntoe o mm<>ro superior eornspondo a estinntin da n.U.E:i'i'..:P'I' 7.02 .e o inferior t< l"'"TiBM t:lo D:r.cRl c~n brule DO CetWO de l%0. 
ll'o oÁloulo o;rçnoentlírin • n:pllll:lllWvllÇ5o oorrlltlpondll n I'W'ersnça.1 relativa i\ trevieoo do DEC;<;:l, 

I Soma 

I 2 Sl6 757 



KIJIIST:I!i'.IO 00 PIJ\li'EJMIE!l'ro E COORDli'liAÇlO GE:ML 
FL'liDAÇliO IOOE: - INSTIWTG liMSILEIW Dl! ESTNl'tSTICA 
llEl'AJIT.\MEli'ro DE G!JiSOS - DECUI 
(lAD, 

ESTUOO DA EXECUÇÃO ú!lÇA:'!E!ITRB!A E P.EMUNEMÇliO OOS SE'l'Ul!ES 

· CE:!SIT,~O$ DO CE!lSJ AGr.OPEW/JliO DE l'j/0 

(t971) 

• • 

N>.EA MWIA OOS SETORES (.Are~ 00 Mlil::I~~~) r.m2 
!----------------------~-----------------·~S~~RES~--------------------------~---

Municlpioa • Set:lres Es~abelecin~ntoe 

( Estnbeleeicanto ) 
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·---··----------~---------------4----~--~~------~----~----~----~~-----~------.-------~----~-------
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53 5~. II&DOs do 1,0 .......... , 47 17 6 70 324 i 181 ~ L 61) 34 531 14 2U 4 797 
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·--r-
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8 505 ! 

2 

2 429' 70 808 : 119268 212 810 268 928 674 2.(J 106 000 

-·--
'\ A2 A) A4 A
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I Sorm 

me~r.:~~~~ 10 9)4 176 80S 288 252 429 900 

llot ••tabeleeioentos o nG.tlel"J 8Upllrior eorreaponde n aat.ioaUvn da DELEST-DT 7.02 e o ir.fertor a prov~sio do DECE!i coo base DO Censo du 1960, 
llo cálculo orçaoentário G nplecentc.çOO corroapoude a diforenço., relatba ;, Praneti.o do DECEl-l. 

110 913 

ISO~ 
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MIIIISTWO 00 Pl.Ju'!ZJAl'lENiXI E COORDE:'IAçZO G?:!1.1J. 
r'Jl!DAÇÃO IBGE - lNS'l'ITU'i'O llP.ASILEil10 DE ESTA'l'tS'l'ICA 
DEl'Ai!'l'Jill.E:iro lle CENiOS - : ~CEN 
GAB. 

.. 

ESTUOO DA EXECUÇ.:\0 ORÇfJlENTÁ!UA E REMUNEilAÇÃO OOS SEroRES 

. CENS!T!JUOS 00 •:ENSO AGRCPECUWO DE 1970 

(1971) 

• • • 

., 

Mur.idpioa Setor<>o 
(Esto.l:\Clecloouto ) 1---:----------------+--------··---.....,..-------+.:._------------------------

Árce. do Mun. 200 o 100 a; 50 a I 20 " I Menos li 200 e i 100 nl 50 11 
,, 
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5 4 

Menos do 1.0 ........... . 
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1
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:;.o n Deoos de 5.0 .... l-3~-""-:z---l~J-2 __ ,_ll_..;:lc:.O+~l---'-4-+-1 __ 1;;..4-+:3---':-2-__.jl., !, '70 I " I "' ;, :' ;, 1.1 ~ ~~~ l ~:i: 
~~-o_P_w_o_._._··-··-·-··-··-·-+--~~--~-~~---'-2+j-~·s~.~~·--..::7~1 __ ,_

1

1 
__ ~ .. --'--~i.._--'-w;;..!-'YI •
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i '

1

: ;: ~= 
13 514 
25 f1l5 

lO 242 

SOMA ! i l I I I ' I 401 16 655 40 356 49 6Zl 7 48) 

--T0-1'-JJ._s_ro_il_ro_TAS--..,..,~A-l __ z-+i-::-"z_2_l__._,lA,...J--4e;;..:>-;A-4~5;...9 ... ~A.,...5---l-2_:,___,__1_4_2_.1', "-;., J57 [., 2"-f,;' "'"i',"' T "" \,, 7 ::: !•, :: i< : i •, : :: ', " :: I 
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cA:Lcuw OllÇA!'.E:ii!.iUO (•~> eruzoiros) 

114 51.6 
1')0 486 

----------------------------------------------------~--------~---------------------------------------I Slll'LEME!i'i'AÇÃO 

; AJ jA4 I Soon 

390240 4411 I 

IAl 
l 018 ~:'9 i 44 177 

IA2 
200112 I 219 lab 

! l'fl 230 

PRE'liSJID ORÇáME!iT.tlUA l'Jú!A A .Ull!DADE (en crw:eiros) 

Al A2 AJ A4 A~ 
----~--~--~~--r---~---4-----~~---

Sonn 

440 160 5'4 220 10 659 

!lo•· utaboleciuntoe o núloero auperior corrupond• e. esthntl.vn e.a DELES'l'-DT 7.02 e o inferior J. :?re"fisiio do DECEli com b:>.ao no Censo de 1960. 
!lo cáJ.çlilo orçe.::entário a suplementação corresponda e. diferãnÇA, relntha à Prert&ão do DECII·'· 

I A5 
SOt;/4 



I!Il1!SmiO DO PLIJI!'.JAMEliTO E CCO!IDEN:J;ltO G!P..AL 
FilJIDlii;ÃO I!Xl!: - U'STITU'l'O mASILEIRO DE ESTAÚSTIC.A 
DEl' AR? A!illiTO DE CE!lSOS - DECE2! 
GAB. 

!!unic!pioa 

F.'!TUDO !lA IILCUÇ1.0 (IRÇA.'!EllT.f.t"t!A ~ REMJ!lt'RAÇ!O DOS SEl'C'Rl.S 

CLNSlTillOS DO !:DISO MlllOPErnJWO DE 19']0 

(1971} 

Setona 

11 555 
14 109 

ê!LctJLo ORÇ!JlZ:l'rM::o (en cruzeiros) 

---- -~~\ ~---
PRE'liST.D _ S"JPL&'!!m'.C.ÇÃO 

-\ 4ll0l . A
2 

122 6% I') 1'75 52'1 l ~4 16~ 750 i A5 
l 188 ! Sor:a 507 )'\l : 25 557 r·2 

40 200 I') 66 007 1 
14 

59 400 IA' 66 I Sou. 

66 738 '{o6 (l20 

Boa .. to.b<llecil!l9ntoa o núnero superior oon-e~ponde a qati;;lati'm da DELEST~'l' 1.02 e o inferior n t:rarlsiio do Dlelill 0012 blllla no Csn110 de 1960. 
!lo oálo4o orçamsntlirio e. a.apleaent~êo conoeponde a <li.fnrm;ça, relativa à Preruoo do DECE1!'. 



.· 

l!IliiSTtRIO lJO Pl.Mi'!'.!JI!'.F.?ITO E COVTOOII<Çllo GmAL 
J'llllllt~J.a ItlGE - INS'l'l'I'U1D !!Rf<S!LtiRO DE EST AT'!S'l'lCA 
Dl!:I'AA'l'fJ!i'.l<T!l DE CwSOS - DECDI 
GAD. 

1 

ESTllllQ DA EX!X:<JÇJ:l OllÇl.~t;lTMliA E JUY.Il'NEllAÇÃ~ DOS S!:TOm;'; 

IOISIT!m:OS 00 CêliSO AGROfECUl~IC DE 1~0 

(1971) 

• 

DENSIDJ.Dl 
( b~ll"y'!ilp!l'IO ) .. J! 

!ilEA Mtll,ll ~1 SETORES ,... 

-----------------------------------.------------~--------------~s~u~oo=m~~--------------------------------------------------
Sobren 

( .~e~~~:'i.? ) 
!rea do Mu.n. 

5 

57 

Ch.CULO CRÇk~Flli' f.ru:o ( M cru.zei!'Oe) . 

Eatnbelecmantos 
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81
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-------------------------~--------------------------- ----------------------------------~----~-------------

!Sona \ 
ll~ : !l:U 611 

~~ 
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1;!5 117 ' 

mmsliD onç:.r.nrl'MrA fAllA A Ul::lllf,;)E (en truzei:roo) 

___ 5::.;8:::.5..:.95:::.;;6:._l......,. __ 4::.;Yl~'l.:.:2~0_:_ __ ..:2:.:.9.3::...::2ll=-..;.._-· ll2 6)0 ' 7400 1 436 9'1/ 

lloe eet(l'beleoil:lontoo o núaeM superior t?rrospcnde e. qstmativa da DELE:i'i'-IJ'T 7.02 o o inferior a J>r<rriuõo <lo na:~ ocn w• no Ccnno de 1;1~0. 
io ..iloulo oi'Çillldntáno t1 ll"plGiõento.çM .o~spcnd~ a diferença, relativll. à p,~ do DECE!l. · 
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KmiSTWO, l!O l'!.f~IEJf.l!ll!TO E COORDFNAÇJID GtruL 
FUNllt.ç:O IOOE - INSTIMO IRASILP.:IRO DE ES'l'ATfS'i'IOA 

ESTtlDO DA Em:UÇJID ORÇIJI!li'll1<IA E llil'lllllo.<AÇJID DOS Stroro;:,;' 

ClNSITMuOS DO C 'liSO AGRCPEC!JAAIO DE 1970 DEPJJl'i'J;MrnTO DE CE!\SOS - DEClll' . 
o.m. 
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, SETORES '·j----------------Mmú __ e_Í-pi_o_B--------------,------------~-.3-ew_r_c_e ___________________________________ ~_t_n_b~--ec-~-m--~-~----------~~--·--
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-----------:-:-....:.4_;h--=u~' ,.--..::.1:::.9-+Í.,-_4..::.2~!";--_;;;.oo:....._i ___ ;...16_4_1h-.....:..;o:~:...L1 ~1:.:.5:...9 -~-:-...:::2.;;' 706::.....t\-=l_,'fll:.:..::........__. 3 1691 ___2!._~04 26 o24 JI 139 , 92 979 I 230 s:35 -t :m 561 
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I \ I ; . i ! I 126 4JO i 25 005 i 20 999 lO 9:3? q 
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00,5 010 ! 
1"'- ~~ 

l 456 691 : 1 C6J 741 ' 153 69) l 

l!oa ntab.,.IIO:Illent.o& o nÚ!>ero superior corrosponda a utill<l.tiva da Dll.EST-<JT 7,02 e o We:rior à previaoo do DECEll ooa beae 1lO Cotll!o de 1%0. 
llo oálculo orç'\"'cntário e. sllpleoenta.ção corr11aponea a ditergnça, relll.tin à l'révis~o do PECDI, 
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Soma 
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I!INI$'i'f:RIO 00 PL.IN!:.T AMEll'l'O E COOÍlD:ENAÇ.liO GEilAL 
JUNDhÇ%0 Il:GE - INSTIT"úl'O IliWliLEiilO DE FSTAT!STICA 
DEPA!l'l'Alf!N10 Di: ClllSOS - Di'X:.!N 

FSTUDO DA EXEC11Ç:Ic OllÇAMi!!lTAAIA E REI!Ullli:Rl•CÃO DOS SETORES 
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lloa utabel•cu•ntos o moro .,t,penó.r eorruponde 'a o•timntiva do Servir,o d~ Coleta-DT 7.02 • o :ln.f>rior à previsão do DECE:ll eoa bcse tvJ Censo de 1;160, 
No oilculo orç841entário a suple~:;ontaçâo corr<~~ponão"à -diforanç:l., ,r• letiva à PreTlsiio do DECE:ll, : . 

!À5 

5000 5 000 
lO 000 lO; 000 

I 



I!INISTOOO ro Pt.Ali!:J !llln."l'' E OOORllEl!AÇÃO OWL 
J'UllDAÇÃO IllGE - !NS'i'lTUro il?.ASlLEIRO DE ES'l'AtlSTICA 
1$? AR'i' MlEli1'0 D.!; Ci:l\SCS - DE:CiJI 
o,\B, 

ESTUOO llA EXECUÇÃO ORÇA..'IEI"i'ÁRIA i; llEY.UNERAÇlO OOS SE'l'QRES 

CE!lSITt.RIOS 00 Ct:NSO J,GROPECUÁRIO DE 1970 

(1~!71) 

--------------~----------------------·------------------------

DENSIDADE 

• 

( E~~;!~""'ll!O ) 
Arca é1o Mun, 

Município• l Seto:·ca I Eatabeleeimentos 

5 

. CÁLCV'LO ORÇAJ.IliJITIDO (em Ori!Zoiros). 

P!lli:VlSÃO 

I,,. j., SUPLEMOOAÇÃD 

l A2 1"3 i A4 !A5 'A2 ~~ I' li; 1 

311 '759 t 716 400 931 905 I 358" coo b 149 ! 2.)24301' 450 541 ! 538 464 557)t3 211 450 4 ll-4 

lioa eetabolocimentou o MQl'O ouporlor eorro'f!p<:>ndo a estinntivn da DE"..EST-D'I' 7,02 e G intorior 11 prertslio do ·DECJ!Z coa bnoe no Cowo do 1960, 
lio có.lculo orçaoantário a. suplotlonÚI.çno corrcs)'onde n di:ferenço., relntivn à Provisão do m:crn, : · 
Obo.: Jõiio COl:.llf.a informaçÃo llt> Munid.pio de líg-•t,~s da Siio i'em 571 - l w 570 



. . 

MDIIST~IO DO PLmEJA!!~'TO l! CCDllDElll!Çlíl GERA!. 
FUNDJ.ÇÃO !l'OE - INSTI'IUTO mASil..ElRO DE t!i1'ArfS1'ICA 
DEPA11'1'Alffi;'I'O D& CE!lSCS - DEl:itll 
OAB. 

•• 

ZS'I'UDO DA EXmUÇf.o ORÇAMlN'r~U E REMillliil.AÇlíD DOS SEl'OiliS 

CEIISlTÁlUOS 00 CENSO AG~OPEC1JWO DE 19'70 

(1971} 

• 

--------------------
1REA Mi:JIA DOS SEl'CFtES 

Á%'00. do l!lJlllc1PlO 2 
(. • ·-· .. -) Kn 

SEi'OrtES DDISIDAD!\! 
l----------------------------------------------------~------~--------------------------------------

1 Sotoree I 

.,_ 

( Entlll:el•ci:~~~.) 
!.ree. do Kun. 

6s.:; 655 
~~ 

200 9 

l Z]O 440 

l'lto.üSlío 

j'3 r4 . 818 451 284980 

c&.cuto ORÇA'I!::iTAAIO ( oo orusciroe) 

I 
IA; 

Z1 179 

I Soca . 

. 3 084 905 

,.,. 
:,lo6 516 ,~ )41 752 

lÃ' 

PRMSltO ORÇAMEII'l't1IA PARA ~ UliiDAD~ ( en cruzeiros) 

Noe ee'!.tlbe1Mimentoa o n&!erc superior oorreeponde a ost!.nat.iva da DELES'l'-D'l' 7.02 a o in:l'erior a previeií.o •lo Dltlm eO!l base no Oenso de 1%0. 
llo oáloulo orçt!Dentkio a eupleoentaçiio correepollda e. di!erlll:lça, relat.i'm à Previsão do DEC!:N • 

Estnbclec!.nentoe 

SUft0011T .AQlo 

'Ã4 ,~ ~Se• 
199 2% 46 660 Z]lAl !m 405 I 



._. 
!J1 
'JI 

!IIlliSTtiUO 00 PLA.li1:JA.'1E:l'l'O E COORDENJlÇlO GERAL 
Ft'NDA~O IlJGE - IllSTIT1J'i'O DR.ISILEIRO DE ESTJlT1STICA 
Dl'i.ARTIJill<TO DE CE!ISOS - DECE2i 
GAD. 

ESTtTDO DA EX1:~'1JÇAO ORÇAMHITÁRIA E RDiUNEilA OOS SE'l'ORES 

CE21SITÁRIOS DO CENSO /GROPECUMuO DE 1970 

(19íl) 

.4reo. do Mü!li c:! PIO 

• 

Unidade da Tedel'I!.Çiio: SAFrA CATl.RiliA 

ÁREA. M€DIA OOS SITORES ( SF.'l'O~-- ··) KzJ 
2 

1-~--------------------------~-------- =-~----------------------------------------
Setor·ea I DE!lSIDADE 

Esbbclecicento 
( ... ) 

!.r-oa. do Mun. 200 e 
oais 

5 

Me:ooe de 1.0 •• •••••••• 2 

4 

1.0 a canos de 2.0 •••• 
4 

2.0 a. nonos da 3.0 •.•• . 
3 

).O a ~>enos de 5.0 .... 

13 
5.0. • Mie •••••••••••• 

SOMA 
2 

TOT.US POR COTAS 
IAl 

59 

Mmrlc!pioo 

; 50 " ,· 20 c. l nenos I cencs 

1 
e 100 , de 50 

! 100 a 
nenoa 

do 2CO 

4 14 J 

5 J . 
4 3 

lO 19 2 

13 

I 1 

J ( 
20 16 

13 
l 

2 2 

4 56 

!2 
! 12 ll 

' 38 

I 
16 46 I 

j\ .A I 3 
76 ' 42 

PREVISÃO 

369 144 1\ 

Menos I 
do 20 

So~ 

3 

10 

2 

2 

Yl 
1 

8 68 

jl 
I 13 i 

13 
51· 

197 

! 
2 ' 

i~ 

229 840 I 6 906 

p 2 \2 1 3 

,,, ' ,, ~.:.52_2--1-1--'13'-l-+---6'-91-l-, 
; L Jll 132 443 

628 ' I I I 

9 : 183 • 449 i 1 022 1 263 , 1 926 1 181 

! A2 ! AJ ~4 I A5 ! 
574 714 391 238 9 

CáLCULO CRÇAIIEN11RIO (e, cruzeiros) 

I Soma 

! 1 601 o6o 

;~ 

176 582 I I"J 
154 048 I 

FREVISÃO ORÇA!!E!<'J','[JrrA PARA A UNID.\DE (ec cruzeiros) 

-~-+--So::lllo 

571 382 757 416 4G2 402 29: 050 I 12 991 2 o6o 241 

Estnbo1eci~ntos 

I 

100 a cenoe i 50 a o~ nos 
de 200 ' de 100 

20 a ceros 
de 50 

Menos 
de 20 Socn 

I 
---- ----t-------+-----+----l,..-----·-
4 14 3 3 

; ~~ I ~ ~;_ ---------------- --~-~-
4 

3 

2 13 13 
10 266 i 16 201 2 756 29 225 
1_2 _26 __ 2--+-t ___::19_· 4_8_0 -j--,1_,..--2-'724,;------· _ -~4 )00 

766 IJ 21 269 1.:
2 

13 6Jl 
2 

· 35 68!l 
1 409 27 731 ! 14 788 4J 2_28 

1,:2 ! 6 812 
1 9 614 

•2 
I 
i 

20 ·144 !' 47 910 I 
22 945 60 894. ! 

2 

! A.J !.1, \ 

75 421 41 016 
94 677 51 'Y/8 

SUPLDiOOAçli.O 

.\ 

54 976 
70 275 

38 785 
56907 

110 152 
144 726 

22 964 I 

25 605 

l 
6 251 68 04 1 
7 643 877 37 --

1 
11 )64 50 14 9 
16 871 ?'3 T! 6 

17 615 196 44 9 
24 719 254 46 7 

~ 
628 ' 

1 161 

93 258 26 210 
I sema 

6 08] : 456 161 

---
:r.os estnbolec1Mntos o nÚmero INperior corresponde a eatico.tivn ·de. DELEST-DT 7.02 e o inferior a previsÕ<> llo DECEli con base no Censo de 1960. 
No clloulo orçonent~o a aup1ecellte.çáo corresponde a diforençll, relntiva à. Previsão d~ DECE21. 



.. • 

I!D1ISTOOO 00 PLAl!EJAMEll'l'O E COORDENAÇXO GERAL 
fUJIDAÇJI.O IOOE - IliSTITU'l'O BRASILEIRO DE .;sTAT!.STICA 
DEPAR'l'AM!:N'l'O !'E CE11SOS - DECEN 

ES'I'UIXl D4 EXECUÇTLO ORÇIJIENTARIA E REMUNERAÇJI.O DOS SETORES 

CENSITARIOS DO CENSO AGRO?ECU.'IJUO DE 1970 

GAD. 

DENSIDADE 

( ~~~~"::_~:_~to_) 
!.-ea do Kun. 

(1571) l'nidade da Tedora<io: RIO GRAJIDE IXl SUL 

t'lEA Y.!DIA DOS SETORES ( ~r..:_a ~~~~~IO · ) Kn
2 

SETORES 
1---------------------------------------------------~~--r----·----------------------------------

Setoxcs Estabelecimentos 
----------r---------~------------~--~----~----------------------+-------r------~---------------~------~------
200 e 1 100 a 200 e 

100 
a I 50 a I 2C a ! Menos I 200 e 100 a nenos i 50 a necosi 20 a cenos Menos 

cenos oais cenos cecos I l:l<nos I do 20 Sooa r.l!ÜS de 200 I de 100 j de 20 
----------------~-m-ai_•~_d• __ 2oo __ +----4~---+----~-------+----~d_•_2_o_o+-jd• __ lo_o_~ll_d• 50 i i de 

50 

5 
1

4 4 
J I J 

5 4 ·! 4 l 3 
1

3 5
. 11 164 

4 
JO 039 1

4 
3 914 1

3 
251 

13 
45 368 

Soca 

MellO a de 1.0 •••••••••• 

1.0 a ""nos e. 2.0 •••• 

2.0 a cenoa de J,O , ••• 

J,O a nonos de 5.0 .... 

5.0 e ne.is ••• ......... . 

SOMA 

TOTAIS POR COTAS 

A1 I A2 

1 084 -433 

1---1_0~'--2_2-+----2+----2+-'---4----~~~+--~~9~: __ 44_6-+--4~9-L-~--- --~- ~2~ ~6~1--~3~93~0-~---1~3~2_1~------4---6~1-~~5 
4 ! 4 3 , 112 14 '~' 4 3 I' j2 • • 7 m i' 37 585 13 6 m 2 I 51 ·wj 
___ ..;.i ___ 6--ti---l-=-5-+----6-+----f-----'27'-- 99 513 L91 703. 13 294 --!--2-..?~ 6 81A i _7_2_1'/J 

-
--t----='---+-422 19 12 ~IJ 3 2 12 4 ,. 3 •3 '2 2 I '3 jJ 4 ! 

! 1 
13 
I 

! 
:2 
1 
I 

j·J 

i 
13 
i 
! 

l 
I lO 

: 
29 

l A1 ''2 

89 70 

IA 

999 448 ! J 

! . i 1 280 ! 1:3 658 l; 31 4~ 46 574 
' 
I 
'2 
i 

29 i ! 15 166 .;o4 I 585 l 4 169 l 24 685 . 41 401 ~Q_22.5 

l• 3 IJ 2 2 11 3 ! 3 j2 ; 2 I 1 
I I 3 881 : 89 614 I 6 422 99 917 

3 I 48 6 I 57 I 53 1 :.14 83 1 250 ! i 11 448 I 125 085 ____z_~ _ _!~~ 
jl 1 I I' 12 12 1 1 3 . ! 2 i2 i 1 11 I j2 
i i ! i J i )O 294 I 

20 : 63 ' a3 I •1oo 1 504 1 904 ' 55 774 . 

I ! ' I I 11 164 I' 6 i 11 I • . 39 22 ' 59 2)8 157 872 ,. 
95 j 69 i j2 021 , 1 587 I 5 128 , 15 2613 . 58 429 ! 92 110 2JO 399 

i 
I 
I 

I 
! 

! 29 

I AJ : A4 

! 
' 33 

CÁLCU'..O ORÇA!!EllTAR!O {ca cruzeiros) 

PREVISllo 

1\ 
SlJPLEMDiTAÇllo 

IA4 . l A5 I Soca · I A2 IAJ (4 I A5 
533 259 I 418 600 122 804 ' J 158 544 585 879 424 024 268 101 163 300 I 45 144 

P!l.EVIST.O ORÇA.~ENTMIA PARA A UNID.\DE (co cruzeiros) 

----A-1------·r •, - i; ~!~-l---A-5--.,.~---~-~----.· --·· 
1 670 312 l 423 472 801 )60 • 581 900 . 167 9413 4 644 992 

118 20)1! 
175 808 " 

124 6251 
182 842 

15 268 

Soca 

H8497 
231 582 

392 125 
579 ~ 

1 486 448 

Nos eetabe1ocicolltoa o mmaro superior correspendo a es;ticntiva da DELF.';T-DT 7.02 e o inferior a prev-lsÕO do DECEN co111 bnse no Censo de 1960, 
!lo cálculo orçaD<>ntário a auplecentaçõo corres pende n diferonçn 1' :ela ti va i\. Provi sÔO do DECE..'I, 



MINIS'lOOO DO Pu.ia:JAX~'TO E COORllEliAÇYI GERAL 
FílNDAÇÀO II(;E - lliS'l'ITU'i'O BI>J.S!WRO DE ESTA'!1SnCA . 
llE?ARTAMOOO ilE CENSOS - DECE!! . 
GA!!, 

ESTUDO DA EXECOÇYI ORÇAMElf'AAIA. E Rl!!I1JNERAçlú OOS SmlllES 

CE!!SITAAIOS DO CENSO AGROPECUÁRIO DE 1970 

(19?:,) 

• 

--------------------------------~------------------·----------------~-----------------------------

DE!!SIDADE 

{ !!~~~~o·) . 
J:rea do Mun. 

1,0 ll J:~XlOS ê& 2,() ,.,, 

z.o a o•ro• de ;.o .... 

:3,0 a ll<!nos de 5.0 .... 

CJU.C'ULO ORÇAMENTAR!O (~,.cruzeiros) . 

11« 

55 4o6 
Sl 7(!{ 

------------------------------------------~-----------

42 700 462 242 

PRE'I'ISÃO ORÇJ\MEliT.lJli/, P/tM A ltlliOA:lE (er~ cruzeiros) 

------::--69-6-+----"-2_9_1-52~~---:~:~~--2~1----,:-~::-t----6:~:~,-~--~~-· __ s_o-:-1-7-~ 
llog eotabolccic•ntos o mí:>oro euperlor corres;xmde a eotint~tiva dtl D!:LEST-DT 7,02 e o inferior n previnâo •io llECEll oon baee no Censo de 1!160, 
llo cáleulo orÇ~U~snt6rio a nu;>lecentação corresponde 'n diferença, relo.tivn à Previa® do DECEN. 

SUPLI.'MENT AÇJI:O 

157 685 



M!liiS'l'i!UO 00 PLJ.NEJ IJ'.EJ;'i'O E COORDE!!AÇliO GERAL 
i'JJ:DAÇÃO IF.cl: - INSTITú''lO B!lASII.l:IRO. DE UT/.TISTICA 
DEPiúl'l'f .. ~ DE CENSOS - DECEN 

. f ... 

ESTUlXJ DA EXECUÇT.O ORÇAY.E'1T~A E RE!MlE'RAÇlo ...1S SETORES 

CENSITAf>.IOS 00 CE!ISO A}ROPECUÁ!UO DE 1970 

• 

GJ.B. {1171) Unidade ela federação: aoiJs 

1 AAEA MeDIA OOS SEI\JRES _!;!'~0- MTJ!:IC:!~?_ ) Kr.? 
DE!ISlDADE 

( ~st:lbclecinento_ 

'r<l" do Mun. 

I 
S~RES 

---,.-------M-un-ic-{-pi_o_s _________________ Setcras L_ _________ _:s_:nbelecincntos 

I -----
I 

·1 200 e 

! J:l<l.iB 

' 100 " i 50 " • 20 a ' Menos 200 8 ; 
100 "' 5° " ' 20 a i Menos I . 200 e ! 100 e. cenosj 50 a oenos 20 a oenos j 

: d
cec:no2, oo" : doeenlooo" ' nonos i de 20 Soca ~:~nis : cenos ! ~:~enos : canos ! do 20 Soca I naie : de 200 elo 100 I; de 50 ' 

de 50 i de 2GO i do 100 ! do 50 ; . 1 j 1 

CllCULO ORÇAMENTARIO {11• cruzeiros) 

PRE"IISZO 

--------~----~-
·i A5 

957 990 i Sooo .l 521 571 (
1 Al I A2 ·A 

--------~~-----4-4~5-04~'-J---l595W 359 570 30 864 

'A 
I 3 

I 
PREVISÃO ORÇAMEllTM!A Plúlfl A t'NlliADE { ec cruzeiros) 

A
1 

A
2 

: AJ 11
4 

A5 Soca 

------'---~7:...5 ,;;_)6_a_l...l __ l9:_6_9_2_o ___ 4·.·_;a_u_o_l_l _?:?~-~~~J-_ ':l~~-950 
Noa estabelecinentoe. o J'lÚnero superior corresponde ·., eotioatiTB da DELEST-D'l' 7.02 e o inferior 'a previolio do DECEN coa base ao Ceceo de 1960. 
No c&lculo orç!ltlentário a suplecentnção corresponde 'a di!orençn,, rel!ltiva n Prnisõ.o do DECEN. 

SUPW!ERTAÇI!l 

'51 413 78 540 

'A 
i 5 
I 317 570 

Meno a 
de 20 

Soca 

Sona 



•,. 

.. 

Mill!STtlliO lXl PLANEJAMEllTO E COOilDENAÇÃO GERAL 
FV1IDAÇÃO IBCE - n.'STI'rVTO !JMSlLEIRO DE ES'I'AT!STICA 
llEP!J!'l'A!lElo"i'' DE CENSOS • DECí':ll 

ES'I'!JlXl DA EXECUÇÃO ORÇAMENT/úu:A E REM1JNERAÇJI:O OOS SETORES 

CENSITM!OS OC ClNSO AGROl'ECUlúU:O DE 1970 
GJ.ll. 

(1971} Unidade da federação: lliSTRITO nDEIW. 

DENSIDADE 
Setores Eetabeleei.,entoa 

Eotab<tleeimento 
( -·-·· •· ·- ) 

/.na do Mun. 

---;----;----;----;----;----+---'--:-----~---:----:----+----------;-----~--___;,··· 
zoa •llOO .. l 50 " 20 " Menos 200 e I 100 a · 50 a ' 20 a I Menoa i 200 e j 100 a llcllOS . 50 a menos I 20 a 11eoos 'Kenoa 

Munic!pioa · 

-----------------f~g-~_1a __ fd?:~cro~200~6~d~:~·~~·~~~~~:~:~~c~~d-•_2_o_.+--s-o_~ __ -1~e-a_i_a-ti:~:~~~~~o+d~=-·~~0~~-h::=:~no~5~~~d-•--20-t---so_ma ____ ~_·_ai_• __ +j;~-de __ 2_oo __ ~_d_e_I_oo __ ~ __ d_e_50 __ -4~-a.--2_o __ +---S-oma----· 
5 4 4 J J :; 4 4 J 3 5 114 4 3 J 

Menos de 1.0 ........... !---j----t·----t----t-----+----+----+--+--+---.._--l---__;+----+--------+-----+-~--+-----lf---. _ 
l , , 2 1 : 4 4 42!' , 12 , 4:l 4 - i 4 ~ : I :> i' . 2 ~ : 4 

1,0 a DGUOS de 2,0 • .,, ~ :---+---+--+--+---;-1-----!l---f----!.---i-·---l;!-,Z----!,-----f-----+-------j'------f-1 -------i-------f-------

2,0 a llllli!OS de J,O ..... 11-:-4--t:J:----+!J~-f-:2 --j~r::-2--t-, ---·+:4:---+3:---!1-::.-J ~-f:-2--f:.---!----!4-::--. ---!~-:-3---+~3::-. --4:2:-----!-:-2 ---1----·· 
p 3 i'! 2 1 . i' 3 3 2 2 l 3 p ll2 !2 :l 

),O a 1!l<llO>e do ;.o ..... '--+---~f---+----+---+--- -----·- ----t----+--~----l-..,.----1.,..-- I : r l --;;--_ 2 I I --r2=-----~----r.-----+..-r-----~----·---

'·0 ...... is .. .. .. • .. .. .. ( I 

2 

,

2 1 t .I . ~ 1

2 

·1

1 

l 1 , i r 1 

r 
----s-ou--~~~-~~j-+i--t--~~~---f-~1~+;~~-~--r-~-+---~~--2-000+I--4----~~i --+~·~2~ 
---------' --~~-l~'-:---~--~--~1~--·-lt~~'~-42_l___L I 42 ' 6000! I 6~ 

TO'l'J;IS POR COTAS :'\ ;A2 IJ\.3 ;A4 ~ ,A5Al ,A2 ,AJ :A-~ 4/5 I Al ;A2 . A3 A4 ~: t5 I 
--------------------~--~~~--~----------------~·~~--~----~----~-------------~~~--~~---.. 

PREVISXO 

I 
'! 

CÁLCULO ORÇ/u~E!I'rÃRIO (em crutol.rcs) 

A. 

20 000 

i 
I 60 000 i 60 000 

---------------~-----~--~--~------~-~--· 
lloa eatabelecitllmtoe o n~rc superior eorrasponde à est.iMti va do Serviço de Coleta-DT 7,02 e o Worl.e r à wensão do llECEll coa base no CeMo de .191>0. 
llo cálculo orç8l!!entário a 1uplenentaçiio eorreapon<l• à dif'(trença, relativa à l'nvisão do DECEII, 

40 000 



• 

• 

t<tD!I~~1!1IO .ltO t'L.f: .. ~.l.•J~j:~oc :·~ Ct\r\rt_'l')"'"~.r,t: .. ";n C~- 11~1, 
l!Jil''~ç'o r· -.r.·: - r~.~ 
;~:.·!l'A- •:t:..~":f!:•(\ 11·~ c:::rno~r 

VIII ,.j:xn:f ~\:~ ;:•~r• G0.li!AT· • 1~:70 
G.'.~. 

CY-J~::o AGaorr:ct:!:•:Io (197l) 

·- ·-·- ·-·- ... ·"····---·-.. -·. ·--· ····-·• ...... ·•··----... -· ·-·-·---···· -· ···---··T·-···-----···-- ···--· .. ··· ·- -··· 
J'ID!IC1PI0:1 I p·r:r:vrsro ll1' 7 .o?. l Plti'A uso no m:cr::n 

-~-·-· ··- ------- ... -······ ····-·· ·····-··-···.-r-- .. . . --···· ...... ·-·--. -·--·- -----------·- -------···· 

!--·~---.. -

'lpo do NO de 'cl ifi i ~ocução 

1

. . SuploMontsção (Crt;) 
Có .. _.. Ncma aoto- 1 eatnboleci nno. -; orç:>N<mttirto. 1'/mt~iol" ·-·· -- ---------

...... - •· · cnço.o ( . ) 1 
. -····-····· _:o~ _ _j__~o~:?.o __ -··-··--' _ V r<!___,_ '.L'oto.l lliforen9o. . 

1 I 1 I i I I 
!1'0'!'/J. • • • • • • • • • • • • • • • ~ OGll· 274 002 I 2 324 301 i 489 U9 -~- 4 086 22.' 

t i 
61 501 ; /.<!m'll:lntina , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 121 9'32 

1 
2 : 7 056 1 542 12 

3
;,6 

Go !?Oll 
I 

61 901: 

62 001 i 
62 501 : 

.. '.<'-olfo ............................ . 

.',~1..0.!· ...... ~ ............................ . 
l-t~Jas d.t. Pxa ta. .................... , .... . 

tg,.,a.s da J.int'.Óia ••• • •• , •••••••••• 

62 301 • f~s <'.o são Pedro ....... , ••••••• 
' Gl 701 ~ ~~doa ................................... . 

62 601 ; 

60 301 ~ 
61 401 l 

61 601 ; 

tlfredo Marcondes •••••••••••••••• 
}...l. ta ir ............. , •••• ., .......... · ... . 

J~tinópolis ••••••••·••••••••••••• 

/~to Alogre •••••••••••••••••••••• 
60 201 ·. !!varas J:lorenoe ................. "' •••• 

62 f.('2 • 

62 101 

62 102 ' 

62 401 ; 
61 GOl , 
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. ltinoiroo do 'I'iO'tê ••••••••••• 41 ..... 

· 61 oor: 

V.i:r.aco.tl.t ••••••••••••••••••41•••••• 
t~ix-e. Putrôla. ..................... . 

llira.ru.-'.6polin •••••••••• ,. • • • • • • • .. • • • 

. !tirnnto do f'C.J:'tUll\f>t'l.nornn • • • • • • • • • • 

l~raoool •••••••-••••••••!••••••••• 
: .. 1raeeolând1.a • ; •••••••••••••••••• 

~ ~·.tOCt:. • • •,. • • • .J. • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

n 
14 

:5 
24 
15 
13 
12. 
.,1 

12! 
10: 
,: 

• 
n! 
1J 

27 

9 
u! 
1 

12 

3 

4 

I 

5 I 
5! 

:1.4! 

: j 
5 ~ 
3! 
6~ 

13 

4 
13 

13 
7 

20 
2 

30 
15 

7 

3 
6 

17 i . 
4 

10 
G 

15 
34Í 
G l 
, I 

! 

19 
22 

Cl:t!fiO J.GUOl'lXJ'Uk:IO (1971) 

269 
1 009 .. 

a e-\ 
1 503 . 

107 
747 
560 
496 
91} 
744 
11} 

539 
235 

l 599 
116 

357 
456 
224 
736 

94 
410 

91 
262 
244 
450 
276 

184 

259 
380 
316 
245 
733 
685 

l 301 

146 

1 530 
459 
26 

:soa 
191 

560 

244 

063 
20.G 

9Gt ' 
1 ;sll2 

502 
207 

2 

2 ,: 
4: 
2' 
4: 

I 
2' 
2 

3 

3 
1' 

1 

' 4 
2' 

3 

' 3 
2 

3: 
4 
3. 
:;: 

3 

4 
2 

1 

2 

2 

2 

3 
2 

3 
2 

2 

2 
:; 

5 
3 
2 

2 

'. 
' ' 

2 421 

9 001 

704 
10 521 

10 059 

7 470 

5 040 

3960 

7 304 
6696 
1 130 
4 312 

2 350 
12 792 

944 
:; 213 

4 104 
. 1 566 

5 152 

1 332 

94.0 
; 2!:!0 

1373 
2 :550 

2 196 
:; 6oo 
2 484 
1 040 

2 331 

3 420 
2 844 

2 450 
5 OGJ!. 
4 795 

1l 040 

1 16C" 

12 21,.0 

4 1;11 
200 

2 772 

1 52n 
4 400 

1 952 
1 767 I 

l 054 
. ó 694 
ll 056 

4 016 
1 õ6:; 

4 7~:-: 

400 
1 290 

:712 
l 503 
} SO:J 

141 
721 
633 

1044 
1 376 

u:; 
662 
!).16 

1 j81 

154 
548 
4~6 

465 
27:?2 

213 
!)4 

053 
100 

401 
}54 

495 
900 
199 
315 
4ü5 
351 
5!12 

1:525 
2 07e 

5215 
2Tl 

3654 
C 54 

l:l$1 
,2:9 
M9 

2 000 

356 
1G46 

-'ll 
2 576 
)1170 

525 
,os 

'~ 
1)97 

4 320 
ll GlO 

2 496 
lO 521 
.24 563 I 
1 41o 1 
6 4!19! 
SOG4j 
a 3!12; 

12 ,a4 \ 
! 

1.130 I 
6 Cl96; 
5 9Go i 

I 

l4 24$; 
1232: 
4 9}2 

4 104 

3 255 
19 054! 

1 917' 
940; 

6 824: 
900: 

3 609: 
'216 i 
,960 
o 100 
19;)0 

2 0}5 
• %5 
3 159 
5 920; 

10 600; 

14 546 : 
41720: 

2 216! 

29 2}2 ! 
7 6$6 
. 712 
2 9Gl ! 
1 592 l 

16000,. 
2 e.48 ' 

I 
9 414 ! 
2 10<) I 

23 lD4 i 
)1624 I 
"200 I 
2 712 

4700 I 
u 'n 

\ - 6-

1699 
2529 
1 792 

1449 
.1 0<)6 

1040 
5600 

2504 

' 610 
1456 

200 

1719. 

3544 
21 

1 251 
l. 000 

~ 
5 6l6 

150 
504 
MS 
}15 

3 470 
4736 
9751 

-'l 672 
1048 

16 992 

' 555 
504 
189 

6 064 
11520 

8)6 

1 647 
055 

l4 410 
207óa 

l04 
m 

6 417 
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J)':J:'/ .. '~'Í'f,Ff!l!TO ~'!: c:~!:;Cln C~!SO Ar.;:OI'!·:CU!J1IC (1971) 
VIII l'J1.~:!:r1f .. ~~.~rr.L\.' G ~,_,.,r, - 1970 
C'J'I. 

llP.CI'lTUOS D/, JYr 7 ,·02 :~ 7. 041. 

-·-.. --T .. ·---- ---·----·~- .. -~--~-. ·-··-·-·· --·· ----· --~··---

J:\.T!!lC!J'IO:J 1 m:-:vxs.r.o D'l' 7 .o2 
---...,~--- - . . . ·+ •. .·• . .r... - .. ~ • • . : • ·,· ;.,. . 

i JNO de: J.O de 'IC1nsoifi. .~ccn9<;o 
CÓ~.i""' ~íouo · soto-

1
· oste'boloci - -~ orça"'c.ntn:rin 

~.>- , . - cuçao ( ... ) 

:-~-~:~:~~9u-~~~.-:~~.~~~-.~~~.~-~~~~---~o~~~~~~-~~~ ··-- ----~-r-··--~~: 6~4 
t I . 

61 905 I Hogi-llirim ........................ : 13 1 770 I 2 i 6 160 
63 00!: i l'ombuca .••••••••••••••••••••••••••• l 3 ! 350 2 1 2 000 

r 2 i_. I 60 905 , Hon..,ões •••••••••••••••••••••••••• .: 213 I 3 i 1 917 
G4 205 : llonearruá •••••••••••.•••••••••••••• : 61 29 l 3 ! 261 
62 505 

61 205 ' 

60 90S . 

61 207 
51 510 ' 

63 511 
62 412 ' 
60 50.J . 
63 307 
60 710 
62 613 
63 906 
63 405 
60 907 
60 90~ ' 

60 909 
61 009 
61 812 
61 010 
61 511 
60 711 
60 007 
62 413 
61 107 
61 406 
62-110 
~2 ecG .. 

60 304 

i:on·t.o i .. legJ:'O do Gul ••••••••••••••• : 

J~nto Alto •••••••••••••••••••••••• • 
I 

!~onte ! .. pra?.!vel ••••••••••••••••••• 

lJonto /.zul ra.ulistn. ••••••••••••••• : 

t.•on·te Castelo ••••••••••••••••••••• · 

J-':'onteiro Loba to ••••••••••••••••••• 
1 

iion te l·!or ••••••••••••••••••••••••• 

!-~orro Lgudo •••••••••••• • •••••••••• 

~·.or.mgoe,bo. •••••••••••••••••••••••••• 

· I:"Ur~:~tinsa do Sul ••••••••••••••••••. 

}Tc.rr.J.1d.i "oa ••••••••••••••••••••••••• : 

Xntividade da Sexra •••••••••••••••, 

Fazaré Pnulista ••••••••••••••••••• ~. 
l'!'eves Pat"'.liste ..................... . 

l~deara ••·••••••••••••••••••••••. 

HipoC •••••••••••••••••••••••••••••. 

Eova Lliança •••••••••••••••••••••• 

Hova =~~op~ ••••••••••••••••••••••• 

!rova Grnna.da. • ••••••• • •••• • • • • • • • • • 

EoV2. Gt~taporanga ••••••••••••••••• 

Fova Independência ···-·••••••••••• 
l!ove. T...uzi tânia ••••••••••.•••••••••• -

F.ova Odesen •• ~ •••••••••••••••••••• 

r.ôvo Horizonte •••••••••••••••••••• · 

!TUllOrangtl. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Ocauçu •••••••••••••••••••••••••••• 

6lao •••••••••••••••••••••••••••••• 
Ol!m~ia ••••••••••••••••••••••••••• 

61 011 Onc!n. Vori'.o , ••••• ; ................ . 

62 111 Oriente ••••••••••••••••••••••••••• 

60 30 5 Orini'.! úva. .......................... . 

60 509 : Orlândin • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · 

63 ?2~ 
62 711 . 

61 512 
62 C07 
51 513 
61 514 
61 012 ; 
61 100 
co 112 

62 712 I 

61 515 
62 713 
63 901 
61 109 
6~ 912 

o~~cco •••••••••••••••••••••••••••• 

Osco.r iJrcnsane •• ~ ••••••••••••• • • .'. :'"" 

O aval elo Cn1z •••••••••••••••••••• •.• · 

<h...rinlloa ••••••••••••••••• • • • • •. • •·• · .. 
Oul:o Verde ......................... 1 ,, 
Paoaonbu •••••••••••••••••••••••••: 

Palootinn ••••••••••••••••••••··'•· 
Pal~ros ~nclista ••••••••••••••••• ·, 
Palllto.ira D' Oanta ••••••••••••••• ! .. 1 j 

Pclmitnl •••••••••••••••••••••••••• i 
PanornlllA ••••••••••••••••••••••• ~ • • l 
110. Êll:,"\Ul9ll rc.t,listo. ••••••••••••• ~ •• r 

:!.'a:rc.ib1~.!1o • .. • • • • •. • • • • • • • • • • • • • • •:• • I . 

Para!Po ••••••••••••••••••••••••••• 
::I\X'ML\'1C.:1Ul•l!\ • • , • • • • • • • • • •• • •. • ,. • • • 

s· 
7' 

13 

5: 
6: 
4' 

10' 
12. 

3· 
4 

5. 
15; 

15. 

e 
10 

3 
5 
5 
7 
2 

3' 
2 

3 
13 

3 
7 
S' 

14 
2' 

7: 
3 

3 
1· 

6: 
11' 

13 

9· 
12 
11 

2. 
12i 

13 
4· 

14 
12 
3' 

266 
340 
923 
352 
41'l6 
365 
413 
461 
176 
336 
326 
942 

1 970 
383 
690 
164 

334 
229 

516 
161 
260 

160 

183 
633 

272 

305 
261 

501 ' 
160 

345 
257 
135 

26() 

746 
575 
530 

1 066 
782 

40 
602 

.1 070 

405 
1 022 

9-12 
.201 

1: 

2' 

2 

3 
2 

3, 
2: 
4r 

3i 

3: 

3: 
3, 

1! 

3 
3: 
3' 
2 

3 
2 

2 

3: 
2 

2 

3. 

4 

3 
2 

3 

4. 
1 

3 
4: 
4; 
1: 
l.· 

2Í 
I 

1 

1 

3: 
• 3 ' . 

1. 

2 

} 

3 
;; 
} 

} 

1 062 
2 720 
7 384 
3 160 i 

3 CiJO 

3 ~85 
3 304 
4 610 
1 504 
3 024 
2 93--1' 

o ·1-70 
13 790 

3 4t!-7 
6 210 
1 476 
2 ()(2 

2 052 
4 123 

1 2C!C 

2 412 
1 280 

1 46~ 

7 497 
2 720 
2 745 
2 08') 

4 509 
1 600 

2 415 
2 313 
1 350 

1 076 
5 222 
4 600 
3 7G,0 

7 462 ' 
1 030 

432 
4 '(74 
O 5GO 

' 645 
9 19:1 

O 47C 
l 809 
; 2?.: 

.. , -

J':ST.'.DO D;] sT.o I'/.UI.O 

Pf.:JJ. USO DO D'lCm 

Suplementação (Cd) 
P/mo.ior • - -- -···· 

: Total 1 Diforonçn . --- .. --·· .. ·-· ----- .. -- + --···· ..... ' . 
904: o 0561 
!)21) 7 424 i 
3501 20001 

2.19 i 2 24l I 

86; 774 I 

l 073 
'376 

1.272 

524 
711 
536 
?-76 
598 
456 

l 571 
1 970 

461 
1947 

239 
447 
2Cl 

1960 
~ 
416 

i 
160 •i 
m 

1 015 

304 
512 i 
525 .r 

001 

269 
1200 

~4 

143 
28 

1 151 
2246 

602 
1 921 
2782 
2015 

76 
1008 • 

lGlO 
4lS 

1293 
17~ 

270 
1~ 

5 110 ! 
6200 
a 564! 
}.;334 

lO 176 
4 716 
5600 
5 360 

1504 
5 382 
4 104 

l4 17J 

l' 790 
4 149 

3.7 523 
2 151 

' 576 
. 2 529 
15 GOO 
2512 
,744 
1200 

2320 
9135 

'040 
4600 
4200 
7929 
2690 
0456 

'~6 
1430 

260 

6 057 
15 722 
4016 

l' 447 
19 474 
lO 135. 

604 
12 656 
12 600 

'171 
ll 6" 
15 579 
2~ 

u !)52 

' 222 
1264 

~4 

513 
324S 
3 560 
l 200 

216 
6 200 

1.431 
2 ,04 

750 

2 358 
l 170 
5 661 

702 
ll 313 

675 
'!)04 

477 
ll 552 

1 224 

1 332 

856 
1638 

320 
1 e6} 
2 ll2 

} 420 
1090 

6 04l 
1 053 

00 

280 
6 101 

lO 500 

216 

!.! Gal 

12 012 

ll 097 
252 

1 002 

4320 
126 

2 439 
7 101 

6!}, 
e 65G 
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I ---------... --=~j_--~-o~:-~~~~-~· cn~-n-~ ........ _<:~::·~ :. ----r--- - ,, 1 
Go 115 J'nr::'.llllpníi • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Íl 

1
o
2 

;o
5
5
5 

: :; 4 5451 
61 5:t.6 "'e1!':.".:rt"..'..à ••••••••••••••••• ; • • • • • • • • o l . 4 5:'l!J . 
52 9i:; < l'n.l:dinho • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 2 200 · ~· : 2 OQO 

1 

&! 107 ~!n.ricrt,.era.-:'.çl! • • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • l a 420 : 3 ; 7tl0 ; 

60 605 ~?o.trodnio I'nnliotn ........... ! .. 5 440 · .4 4 ~00 j 
61 517 ~~ulicóia •••••••••••···•••••••••• 6 529 4 ; 290 i 
62 414 
60 ;;o6 
62 212 
6:; .t!06 

60 114 

60 6oG 
62 505 

64 20G 

61 61} 

60 712 

5;; 105 

64 207 

rnttl!nio. ••••••••••••••••••••••••• 

I lJO.UlO de • 'CT.ia • • • * • • • • • • •"' • • • • • • • 

• redoLnci=ns •••••••••••••••••••••• 
l'adra llola 

! redranó::tolis- •••••• ~ •••••••••••••• ~. 

~cdrc~~ho ••••••••••••••••••••••• 

; l'od.reirn. ......................... . 
I 
; Pea~o do Toledo •••••••••••••••••• 
. rcnápolis ••••••••••••••••• : •••••• 

~eroi~~ Earreto ••••••••••••••••·· 
.Pereiras ••••••••••••.••••••••••••• 

61 Gl4 ' l'ia.oe.tl.l 

6:5 704 Piedade 

6 3 705 Pilar do Sul .................... · •• 

6; 512 l'inruu•onhnngnba •••••••••••••••••• 

6'1 li O · Pindora.ma. ••• •.• ••••.••••••••••••••• 

62 ooG ~'inhal .......................... . 

·6; 407 'Pinhel~inho •·····•••••••••••••••• 

62 614 l'iql.lerobi •••••••••••••••••••••••• 
63 513 . !>i(lueta ••••••••••• ~ ••••••••••••• ~ 

63 40S : J'>iraoaia: ...................... : • • 

6' 005 : !'ira.cicaba ....................... · •• 

62 203 Pirnju ••••••••••••••••••••••••••• 
61 710 . ; Piraju! .......................... . 

61 20$ l'i~i •••.•••••••••••••••••••••• 
63 025 ri:rapora do J;om Josus •••••••••••• 

PirapÕzinho •••••••••••••••••••••• 

riraSSlmung& ••••••••••••••••••••• 
rirntininga •••••••••••••••••••••• 

I 

5 

4 

9 
6 

4 
13 
10 

6 

22 

14 
9 

5 

5 
21 

9 
17 

5 
15 

5 
9 

5 
7 

50 
lO 

16 

4 
4 

l7 

i 14 
',, o 

62 515 
61 906 
61 719 

61 209 
60 910 

62 7J.4 
6; 826 
60 911 
1'2 112 

61 720 

61 ;;o6 
6o 205 
6o.ll5 
63'106 

tí3 207 
~1 907. 

Cl 013 

fil ~')'( 

Pitn.ngu.eirae .......... •• ... • ••• ••. •• f 10 

l'laJ:mlto •••••••• ., ••• ., ...... • ••••• ., • ! 5 

Plntinc •••••••••••••••••••••••••• 
ro& ••••••••••••••••••••••••••••• j. 
Poloni ••••••••••••••••••••••••••• 
ro~éia •••••••••••••••••••••••••• 

: Ponen! ··~························ I 
· Ponto.l ........................... . I 
; l'ontoo Ceetal ••••• , • • • • .. .. • • • • • • • • f 
: l'opt•~in.e •••• •...... .. • .. • • • • • • .. • I 

l..,Orf'J&SnbQ • • • •, • • • • •, • • .,· • • • • • • • • • • ~ 
···rt ' li I~~ o :·o z ••••••••••••••••·••••• 

. r~orto ~.'orr-oi't'a ................... . ·! 
~ Jotirendaba •••••••••••••••••••••• 

5 
1 

3 
16 

' 10 

6 

6 

10 

14 
5 

10 ., 

:;os 
:574' 

704 
65C 
2}5; 

561 

146: 

H6' 
l 011 

934 
592 

:;1 
;oo · 

1 971' 

554' 
90:5 
:510 

;!10: 

500. 
259. 
216 

699 
l 643 

320 
419; 

325 ' 

196; 
592 

542. 
313' 
7213 
;;;o 
265. 

51 . 

209; 

1 627 
165 
225' 
149. 
:500 I 

7A2: 
913 i 
225 i 

.172 
72 

1€_7 

2 

5 
3 
1 

3 

4 
2 

4 
3 

4 
2 

4 
1 

2 

3 
3 
2 

~ 
2 

2 

; 

' 3 
3 
4 • 

2 

2 

1 

' 3 
3 
4 

' 1 

' 2. 

·' 5 

' 3 
1 

2 

' 2 

4 

2 44n: . 
4 114 ' 
7 056 
4 606 i 

2 115 

5 610 
1 163 

3 360 

9 099 
9 340 
I. TY> 

310 

2 100 1 

15 763 
4 9:16 

a 127 

2 400 

2 790 

4 000 

2 072 

l 944 
6 291 

16 507 
2 952 
4 190 

2 600 
1 56:\ 

4 1·44 
4 n7o 
2 t17 
c; 552 
; 300 

2 335 
357 

l 1'101 

13 016 

1 4r15 
2 025 
1 ;41 
2 772 

5 4'14 ' 
7 304 

• 2 025 

6 17:0 

7:'0 .t 
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1146 

~ 
!i<l4 
17) 

3;6 
1202 

2927 
9()9 

59 
1187 
24,:! 
1176 í .,. 

903 i 
418 
431 
173 

1604 
216 

1 o, 
2 576 

581 
749 
}98 

196 

2.525 
191 
47S 
120 
452 
368 
62 

269 
,577 

270 
225 
158 
tl78 

27&5 
1lll4 

225 
10}7 

72 

2 000 

4950 

3290 
2445 
5500 
9054 
803-li 

'474 
5 840 
l 304 ' 

'360 
lo SJ.o 

29 270 
7912 

590 
am 

19 4% i 

10 584 
&127 
3 }4.4 

' 819 
6184 

12 e,:z , 
1944 
9 :51 

2' 184 
5229 

7490 
! 184 
l.!)óa 

17 675 
7 17, 
4 275 
6 552 
4520 ,,12 

4;,4 

2 421 
26 G16 

2 502 
2025 
1422 

7 902 
19 4" 
' 472 
2025 
6 296 

720 

- o -

252 
o 575 

1 170 
790 

l 306 
l ,96 
,430 
1 '59 

230 
216 

1719 
19930 

' 176 
260 

62()9 ,600 
5 598 

864 
1089 
2104 

10760 

1220 
927 
77 

540 
15600 
1 017 

&1 

5 130 
u 021 

21ÓO 
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60 607 
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51 013 

63 706 
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61 ~ 
63 610 
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62 307 

63 007 
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15 
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4 
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3 
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1 
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40 
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350 
235. 
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142: 
220 
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72 
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1 

2 

' 3 
3 
2 
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4 
4 
2 
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4 
4 
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1 

4 
3 
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3 
4 
1 

4 
3 
2 
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1 

3 
4 
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4 239 : 
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2 904 
1 341 
9 1il3 

3 996 
5400 

1 G70 

6 012 
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4460 
3 210 
6 416 

1 710 

2 250 

36o 
7 029 

4 872 

a;,o 
1630 
9 730 
5 163 
2 oG2 

357 
5 340 

576 
2 952 

' 150 
2 350 i 

2 765 ; 
1 ;J20 I 

1 900: 
6 584 
1 aoo ~ 
2 052 
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2 )00. 
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1 572 
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19<)6 

140 
1404 

149 
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52l. 
1 178 
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102 
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554 

lO~ 

250 
40 
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159 
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I 
I 
I 
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I 
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905 l 
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3>26 
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26 173 
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1341 

15 444 
4 689 ' 
9 424 
2100 

lO 062 
1020 
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5540 
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·2 10') 

2250 
560 

1902 
lO 072 

1510 
1830 

:52 Ol8 

8728 

'429 
1115 
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576 

8 072 

e 145 
2 600 

12 537 
1420 
29>J 
96:52 
70:52 
2 259 
2610 

:5961 i 
, 675 I 

1:5 010 

I 
I 
I 

5 661 

69, 
4024 

630 
4 050 

20 
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m 

417 
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;,Gg 

4160 
621. 
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(,1 903 ! fl:u1t~ C~ cl.n Uoneoiç&J ••• •. • • •• • 

61 909 ! Santn Cru~. c:':.s l'tl.l!:lni:-ãs ••••••••• 

62 011 i Santn r.rnz <~o :<:io l'm.-lJ •••••••••• 

51 2~.0 : San'i;o. :~eotilll\ 
60 1:!.? : Santa ·:ó do :1\u. 

63 oos ! 

63 830 ; 

61 !315 . 

62 ;;os ~ 
61 521 

60 120 : 

63 831 

Go 121 

61 310 

Gantn Co:t"tru~.\ee 

5nrita IsnbnJ ................... .. 

~anta J,úcia. •••••••••••••••••• e ••• 

So.nta ;'aria da Serra ••••••••••••• 

Sante. ilercedes ................. .. 

Santana <ln ~onto rena& •··•••••••• 

Santâna de ~~~Íba •••••••••••••• 

Santa "'i ta J)•Oeste ......... ••••••• 
Santa ;~.i ta do Passa r=tro ...... . 

61 311 ' Santa ;~osa de Vi terbo •••••••••••• 

62 623 : Santo l.na.stácio ................. . 

'63'.032 

61 407 

62 ·1.15 
62 007 

63 517 
62 624 
61 615 

~ 209 
63 513 
63 033 
63 C;;.l. 1 

61 Cl6 

60 122 

62 .ooa 

60 123 

61 522 

60 510 ! 
60 610 

6; 9o9 
62 009 
61 014 

6;; 519 
63 910. 

62 915 

6; 707 
6; 035 

62 309 
62 ~12 
63 210 

61 ;;o; 
62 010 

61 3l2 
64 210 
6~ 211 

(.2 õ'1:5 

Santo !.ndxé .................. ~ ... 

Santo /.ntônio &. : leçia ••••••••• 

Santo !ntônio do ~oosE ••••••••••• 

Santo L.ntÔni:l do Jard!:!t •••••••••• 

Sento !.ntÔ:lio do Pinh<.l •••••••••• 

Fanto Dxpcdito •·••••••••••••••••• 
Sant6polis do .~~e! •••••••••••• 
Sall.tos .• ••••••••••• •"'• • • • • • • • • • • • • • 

São Dento do Sapucaí ••••••••••••• i 

São Ee4nardo do Can~o •••••••••••• 

São C aotano do . SuJ. •••••••••••• • • • 
0 

• 

São Carloo ••••••••••·•••••••••••• 

São ~cisco •••••••••••••••••••• 
São João D~ Doa Vista •••••••••••• 

São João des Duas ?on~ea ••·•••••• 

São João d9 ~au D• .. ' .. ~ .•••••••• ••• 

são Joaquim da DLrra ••••••••••••• 

São Joo6 de Deln Vist$ ••••••••••• 

São Josó do ~airo •••••••••••• ~ 

são Jos6 do ~:io Pardo .... · ....... . 

Oão José do ~-~io :?rêto ••• · •••• · ••••• 

neo Josó doo Cccpqs ••••••••••• ~ •• 

sno J.tús do P.a:rai t.i.n€z, ••••••••••• 

~ão !~nel ••••••••••••••••••••••• 
ORo Hiti'.tql /.rcanjo • ·~·· •••••••••• 

são rattl.o •••••••••••••••••••••••• 

São Fedro •••••••••••••••••••••••• 

&ão roera do ,~0 ··············· 
São ;~o'lne •••••••••••••••••• ,. ••••• 

são 3obaotião •••••••••••••••••••• 

São noUastiio da Gr&~ ••••••••••• 
Oão nia..ão ••••••••••••••••••• • •• ; • 
não "'!i conte •••••••••••••••••••••• 

r{a.r&!Jt•1 •••••••••••••••••••••••••• 

······~··········· ...... . 
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81 
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1 
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20 

lO 
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21 
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ll 

1 
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I 
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1 
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1 506 . ; 13 554 : 2 294 I 20 646 I 7 012 

103 I 4 I 1 030 ! 10.5 !, 1 030 !. 
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309 2 ! 2 472 : 4313 .5 504 
320 1 1 ! 2 -240. 1 0}4 
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292 I 2, 2 ,6 ' 376 '003 
610 1 ~ 4 270 ! 2 '567 16 569 

I 4 1, 3 5:>1 I 5 lo . 5·31 5 310 
224 1 3 ! 2 OlE : 

-8a; I 2! 1 o6< 
12· 

1
1 3 l 10:l ' 

:>7 4 . ; 1 3 ;66 ; 

257 1 ,
1 

. 2 313 . 

142 I 2 : 1 136 

266 

2 213 

1~ 
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2Zl 

:~~ ,,, ~~ ::~~: 1!: 
198 1 l 1 ~36 ! 1 757 
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i 

I 72 4 I 720 Í !i57 
1'30 2 i 5 840 ! 1 19{) 
162 ; ' 1 453 ; 

635 
415 
916 
J.36 
22'/ 

2:53 
235 
438 
531 

1 830 

1 792 
390 

5H 
771 

479 
940 
710 

62 
-411 
103 

5 

3 ; 
3 

; ; 
3: 

. 4! 

~I 
2 I :, 
41 
'l 
21 
; ! 

5 715 
2 905. 

7 ;2r. : 
952: 

~ Gl.6 ; 

2 097 : 

2 565 : 
4 ;so • 
4 779j 

14 704 I 
16 12(1 ! 

3 -192 I 

5 15'/ i 
6 939 I 

I 

4-311! 

o 460 1 
5 6flO; 

62o 1 

3 2r.F.l i. 
1 830: 

45l 
4 224. 

~91 ! 

znl 

'·I 
730 I 
9081 

l. ,,1 I 
S72 
290 
~ 

. 291 

458 
6...'7 .· 

l (l~ 

1907 
~129 

875 
1300 
14, 

7Z! 
1211 
1000 

146 
539 
2~ 

ao 
000 

212 

2 394 
17 704 
1206 
51350 
2 502 

·1 131.6 
5.537 
a '572 

12m 
5 570 
9 SS4 
2 49.5 

27 
6 510 
691.6 

lO 640 
6104 
2~ 

2 600 

2 673 
4500 

. 6 l63 
14704 
17 16.5 
lO 1.61 

1 015 
11700 

14 350 
6490 
lO~· 

8704 
14GO 
4}04 

2~ 

100 
6400 
1900 

. l 700 

l 0}2 

·4 99G 
672 

12 299 

370 
lO 640 
l 098 
2~ 

lD9 
600. 

2601 

5 495 
lO 913 

·1 0}5 

~ 

055 
4011 ,,20 
s 152 

504 
1D3 
lOS 

1404 

1 035 
6 669 
2710 

4 761 
l4 350 
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24'-> 
3024 

640 
101.6 

SGO 
1» 

t 176 
.1 017 
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61 ::S1:í 

Gi ::114 I 

62 507 

61 ~15 
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Se..~ : !lt\1 • • • • • .. • • • • • • • • • • • • • • • • I 3 I 95 I 3 ! 055 

Se..-rana ··········~······ ••••••••• ! ' I 70 ' 3; 630 
fle~ ':!ewa. ...... , • • • .. • • • • • • • • • • I lO · 510 1 I 3 570 I 

I 
Sc=tãozinho ••• , • • • • • • • .. • • • • • • • • • 10 523 ' ; 4 '(07 

G' 911 
G2 500 

63 212 
. 60 714 

62 416 

63 &36 

61 114 

61 817 
63 837 

62 625 

62 014 
61 211 

61 212 

6i 910 
61 015 

63 700 
.62 ou 
61 213 

62 91f. 

62 626 

63 107 
~:, 520 

62 015 

62 627 : 

61 214 

63 108 
62 016 

G2 310 

63 521 
Go 124 

., 

StTer.Ínin ••••• ,.. ..... ·................ i 

Silvotrns •••••••••••••••••••••••• 
so,ono ............................... :. 

Scrocaba ......... ~ ............ • • • • • • • t 
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